
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÁNTÔ
CNPJ: 06.1?2.72010001-10

NIO DOS LOPES

s.r@ lrü6í10 doí

INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo no DATA

2923t2-0002 29n2t2023

INEXIGIBILIDADE OO2I2O24

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,
BANDA JOSUE BOM DE FAIXA para prestação dos serviços de

apresentação artística (show) no Camaval 2024 no Município de

Santo Antônio dos Lopes/IvÍA, de interesse da Secretaria Municipal
de Cultura;

VOLUME UNICO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

292112-0002 29/12t2023

REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATARIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JOSUE BOM DE
FAIXA, paÍa pÍestação dos serviços de apresentação artística show no Carnaval 2024 no

Município de Santo Antônio dos Lopes,MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura.

Avenida Presidente Vargas, N". 446, Centro, Santo Antonio dos Lop€s- MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNPJ: 06.t72.72010001-10

TERMO DE ABERTURA

silrbftHodoÉ

ÀUÍUAÇAL

tf PRoc
FI

Referente: Volume Único.

Aos 29 (Vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2023 lavrei o pÍesente

TERMO de ABERTURA, Íeferente ao PÍocesso Administrativo N" 292312-0002, par:a

rcalizzção de processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n

001, que corresponde a este termo.

\t.í...^.^ À
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria n'.025 1202 l -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
Página I de I
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ESTADO DO
PREFEITT]RA MTJNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Oficio no 2612023 - PM/MA
2023.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 28 de dezembro de

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇAO
M PROL

ASSUNTO: Solicitação de contratação de profissional do setor artistico (show)

Carnaval2024.

Senhor Prefeito,

1 . Solicito análise e posterior autorização de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual

seja, banda JOSUÉ BOM DE FAIXA, para prestação dos serviços de apresentação

artÍstica (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais previstos na Lei

Federal n' 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes a espécie.

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólio/release da referida

banda, comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a

JustiÍicativa para contrataçáo e razão da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo de contratação.

Respeitosamente,

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n' 015/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de I
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ESTADO DO MARANHÃo
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.7201000r-r0stuânfrodG

N'PROC

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Trata-se da necessidade da contratação dos serviços de apresentação artística
(show), da banda JOSUÉ BOM DE FAIXA", para ser apresentada no dia 13 de fevereiro no

Carnaval 2024 do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, diretamente ou através de

empresa ou empresário exclusivo.

Justifica-se a presente contratação pela necessidade de integração cultural da

população do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da comemoração tradicional
camavalesca, evento que vem sendo realizzdo todos os anos em nossa cidade, tendo em vista
ser mandamento constitucional a promoção da cultura.

RAZAO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha da bânda JOSUE BOM DE FAIXA, sob análise, decorre da sua

consagração perante a critica especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da possível contratação de

banda do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos,
sobretudo do gosto popular.

Assim, a banda, é bastante conhecida em nossa região e reconhecida por sua

capacidade em animar multidões, possúndo larga experiência na condução de shows

aÍísticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público, em

nosso caso, apresentaÍ-se camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Em consulta direta à assessoria da band4 foi constatado que a empresa PAX
ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA, detém sua exclusividade de

representação, razão pela qual a empresa deverá ser consultada sobre a possibilidade de

contratação com o Município.

Assim, trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração, para anrflise

e posterior AUTORIZAÇÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 28 de dezembro de2023.

RAIMUNDO NONATO ALVE ER-EIRÂ
Secretário Municipal de Cultura

Port: n" 015/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de I
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ESTADO DO
PBEFE}TURA MUNICIPAT. OE SA'ITO AíT

cNPI: 06.172.720/0001-10

PORTARIA N" 015/202T. GPSAL AUÍUAÇAO
N'PROC

FI

O PREFETTO DO.IúUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO CO

Malaúào, no uso rias atribuíeõcs quc lhe confere a Leí OrgÀnica dr) município de Sanro

Autônio dos Lopes-.VÁ e a Lei Municipal N" 02 dc 27 de Jaueim de 2017 que 'Di.spãe

sobre o Reorgottbação tkln nistratír;o do Munici|tio dé Santo Ántonio ilos Lopes,
Esndo do Marathão, cia cargos de. proinento em amissõ<t e,funções grutilicadas,
deíine os respectivos sinholos e Jixct oi valorcs dos subsidia,,. cotrmpandentes; atribui
c|»npelhtian uos ótgãos ? uoÍ seu.t díigentes e dá outras províúàr.cifls. ,.cbga a J,et
Municipa.! n" 03 fu t.4 de Ágosto de i1l0 e suas alterações e dá outras. providêncio-s, .

RESOL\/E

An. l'. NomÊâr RAIN{tINDO NONATO A L\rES PER}:IR A, ponador de RG
000040S21E95-9 SSP/MA e CPF 824.101-27344. para ocuprrr o cergo de
stiÇRETÁRIO MI.J\TICIPAL DÊ CULTLTRÁ do rnunicipio de §u:to Antônio dos
Lopes-lvÍ4.

Arr" 2u. Esta Pôrtaris entrará em vigoÍ n4 data d€ sua publicaçâo. Íevogarlas as
rtisposições em contrário.

GÁBINETEDO PREFEITO MLNICIPAI-, DE SÂNTO ANTONIO DOS
LOPESMA. 04 de.Janeiro de 202 I .

!

k***&*C,.

Pre Munícipal

Avenida Píesidentê Vârgat Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês-MA -CEP 65.730-000



PÉgÍna 3 dê /a
disposiEóâs erD conr^árlo.

Dlário.oíctd E.r;õnEo Edicío.ri: e.tm2í PuHlc.i5i 05roíí2q?.tABÂSTECIMENTO de Santo Anlalio dos LÇ€§-MÀ.

Art 2". Esla Portâria €Íl aftáLem vtssr ne ctratá dê sua pJbttcEçe. revogâoas e.dÉPoÉriÉ€G €m conEârio.

GABINETE DO PRÊFEITO MUNICIFAI DE §ANTO AÀITONIO DCI§ LOPES.MA,04 de Jansao de 2m1 .

EmanuelUma de OliEtra

prêtsioMuntdpaJ

PORTAdA }{c ol2il02t - cPsal

O PREFEITO T)o MUNÍCIPIO DE SANTo ANTONIO DOS LÔPES, EStEdO dOM6Íanhào, no trso dâs âtrjbuiçóps qu6 thÊ conÍêrê a L.i ã,gâ"t d;;;;; ;:santo Án!6nio dos LopêE{rA e s Lei \íunictpel N.02 d-, d. ;;;';;;;;quê Dtst'oe sotr€ a ReoÍEântzâção AdmiÊtrsüva do ur""rp. Àiá1 À-ta.i"dôs Lop*, Estado do Msranháo, coâ cgrgos d6 proumenfo em cohis;; ;ÍunaõêE g,ât;ficâdas definê os r.spe.trvos si-rbotos e fixá ;" ;;;;;.;
su-osrooe coít€pondentEs: atibut coíhp€tándás aoB Orgeos e ao" s*rs J .ià,r;
e dá our.ac prov êncies, rÊ\/osá e Lel Municipât .. 0.} d; i+ a" G"" j" ãii-l
susB âltérâqóês . dá oUtrss píolldêhciâs .

ÊESOLVE

Àít- 1.. Nomeer AFONSO PERE|RA GOMES NETO, po(adoÍ de RG0233111q2002-S SSP/VA € Cpr Oí3.l5o.t§J-.r, p"r" à.rp"i o 
""rdo "IsEcRErÁRto MUNrctpÂL oE corúuNtcAÇÂo soàúi;.;;';;:ã"""i:

Ântônio dos Lop€n{rÁ"

il::;j::-"j9.::l 'r-â 
Êrn Jisor n5 írâE ds êuã ín bhcaçâo. íevosadss as(rsposrçrês €m contrÉno.

V courNete oo pnEFÊrro MuilrcrFel. DE sÂNro ANToNro Dos LopEs-MÁ,
04 de JanêlrD de2021.

Emaou€l UryÊ d6 Oth/,êirE

Prêreto Munirp€,

PORTARIA N' O1 IEOz!. GPSÂL

O PREFEIIO DO II,IUNICIPIO DE €ANTO ANTONIO DOS LOPES, EStádO dO

I^"lllT:T r_r" 1* ""buçóes 
quê lrE cor\Íere a Lei orsân,.a d;;;"-tpto ;;§anD An!o.r,o d.ê Lop6-MÂ e à Lêt Munropd N.0Z de?l áe JaÉ,ío d; 2A1tqtlls 'D,,ôp,õo soÉrê a Reorg€ azação adniniet ativa do u*ap,, * {iiiàl;itlos Lopes, E3tàclo do MÊmnhão. cÍia ca.gos de pmyinento en corÍrs;tÃa;íunções g.alincatt9â. detioe os rcspêctivos slínàotos ê tix6 o" *,r;; ;;

y3.r,r- T **::*r*, aürôüi .oí,,perér,.t s ao§ óryáo§ , 
"o"""r" 

,iffi,ii
e de olícrs ptovittêrcias, revo{p s Loi Mufidp1t qo OJ de t4 de Ago.ío dêâ10 ê
sr/as eltél;ções É dá oulràs píoyaíé4crbs,,

BESOLVE

Art 1c. NomeEr DANIEL FERRETRÂ CAMPOS. poíÍadoÍ dê RG 0r 324€612000,4
:-s.fj!l.? glf 025.305.4!3-il, parà ocupar o carso de sEcREÍÁRto
t\tUNtCtPAL DE MEIO AMBTENTE do munbípb dê S*t ÀrO,i. a* 1"p""-iÀl
ê-rt 2.. Esla poíartô ênÍani em v qor ÍE dstâ do sua Fubticâçáo, revoÉadas as
dispDsiçõê6 êh conmirio.

Vu^"rua* oo oaFErro MUNlcrpÁL oE saNTo ANToNlo Dos LopES-ÀnA,
04 de Jãnêirc dê 2021 .

Eqranue,l Lima de Otiv€irâ

Prêêito Municipat

PORTAHA iT" O1/U2021. GPSAL

O PRÉFE|TO DO MUNtCiptO OE SANTO ÂlvÍONto DOs LopES. EstEdo doMeênhão. no uso das àrribuiçóee que thê contêr€ â rd o"gá.L ao ;Jç;; d.santo Àntôf io cro§ Lopês_MA e a Lei Muntclpat N" 0z *át a" i^*o i{úiiqll]ê D,ispôs soôíe a ÊêorgÉnizâç.áo Ada,lnisrretue da Munbipa * Sanjo Ánnnd
dos L.ryos. Estado dê Maranhêo, c.ia êâ.gos clê Noviínêr o êm co,ri.sào elunções grafilcàdas, dêríe os respêcrjyos éímtútos e axà * *rr.;; ;"§uôsdbs co,7êspo,?deatês; aúitüt côfipef,,nias ao6 órgáo" 

" 
,r. ** Ofagr"f.i

e cki oüíÍàa p.ov*térÉtss, revo,E a Ld |,runid};/ õo 03 à" u * Ao *" a.-mri .
tuéE àiqaçoas e dô ou,-as prowt!énêià.'.

RESOLVE

ÂÊ 1o. NonEá. FRÀNC|SCO OAS CHAcÂs FERRETRA DA S|LVA. portado.de
RG 0o00l2oí32sgl ssPr,MA e CpF a71.A38.96+rS. para oc par o ca*o JÀSECRETARJO MUNICIPAL DE AGRICULTURA. PECUÀRIi E

GABINETE Do PREFEITO MUNtCtpAI DE sAFíro âJ,tI.ONtO(X rle Jânsiro de 2021 .

Ehanud Umâ d6 ôltyeiÍs

Prefdto irluntcipal

FORTaRIÀ ir 01 5tÀ)21- GPSÂ!

AUTUAÇ Ão
M PROL

o PREFETTô oo MUNtclHo DE sÂNTo ANTÔNJO OOS LÔPES, EstádMârâhbáo, m uso clás â lÍibLações quê lhê cDníêrê â Lei oDànicâ dô muhtctpio dêSanlo Ântôdo dos LoPes-MÁ s a Lei Municipal Nc 02 dê z? óe Jâneino orr 2Ot7que Oispiõs sohíe a RôorganrzEçáo
doê Lopêê. Estâdo do Mã.âóhâo.

Âdm,nr§lrativâ do MunlctEio dê Sanro tutonio
cÍia caÍsos dô pÍovimênto em camtssao eÍunçõ€s grâtitc.dss. d6Íhê ós rêspõcüvos simboloi e Í,.a os vâloíês dosârBldios coÍysslDndenles; etÍihu compeGncias à06 óísÉos e aos ssus diê ala oulrBs pÍoyidâncies. íBvogs a Lêi Munjcipal n'03 de 14 dê Ago€to dê ,oíO êsuas altarsçõe§ € dá (rlrê6 pmvidonclâs,

RESOLVE

11 r":_!:.*. RA|MUNDo NoNÂro ALVES PERE|RA, pôdãdor de RGo00o:roa21Ee5-9 SSP/MA e CpF 824_101
secnericio uur.riàrÊei ;.1;.;',;il ;il',"J;,f; ';"T::fl ;"ffil"::
AÍt. 20- Esla Pôrtariá trirará Bm vigc|I nE datã d€ 9]â E|JblicàÉo. revog€oas asdispo3i6es êm coíEáno.

GAAINEIE DO PREFEITO MUNCIPÀL DE SANTO ÀNTONIO OOS IOPESMA,04 dê Jaleiroíô 202í.

Emãnuêl Liuiâ de OfrvÉ;s

PrBful, MuniopEl

PORTAÊA N' OíG/202'. GPSAL

O PREFEITO DO MUNTCIFIO DE SANTO ÀNTOMIO DOS LOPES. EShdO íOMEÍaohào, no uso dss atÍibúiÇões que thé 6ní
sa. o AnrôriodcÉ Lop.á-* ", L,r,.o*ffiiotX?l; X".l:J[:":1"oÍ;
:l: :l@ Yh." R*B-;zDçáo Aúnúistrdiya.b Muntcipb * sana uiinio
::^:f, ::ado dô Mltânúo, coâ cdtgo!, dê p*ri^àno n. 

"o.I,i""ào "t:n:l:r gdtrÊâdae, dêt e o3 /ê§p6'clúos sllÍbôtos € ti,a o" ,rror"" ooi§uosrdrrs ú!/râ§pddê.íesr áârôrr, compêrÉrBirs sos ó.gros e aos sêus d/rÍgE re;e.É out,Es Nolyit#fiêks, Ísvoga a Let Munici?at f 03 oe ta * Nôsto de í0fi eüras dtêfaÇães e d6 ouÍIÊ§ ptwi&ncias,.

RESOLVE

Art ro. Nomeár JERISVAN SANTOS LEÁl. poriôdor de RG 00003fís719r6
S.SP/MA ê CpF 843.968.t43_20, pu., o.rpu, o cargo dê SECRETARTOMUNICIpAL DE ESPORTE E LAZER oô munDipio d. S"ii" mra." 

"* 
*"ã

Arl 2"- Estô Poná.ia sflEslÉ Bm viqor ne &tâ de 6u6 pcrbtica!ão, í€vogâdês asdispôsiçõe5 eÍn cúnrÉdô.

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTOANTONIO OOS LOPE$MÀ.
04 d€ Jeneio d€ 2021

Emaou6{ Lims dê OtivÊiíB

PÍêfeib Municipal

MRT'\TUA í'IC Oí7lF2021. GPSÂL

PREFEIÍO Do MUNIcIpio DE sÁNTo ANToNIo Dos LoPES, Esiâdo do
Msr8nhéo-_no uso dâs süibuiçõsê que lhe coníer€ à t-ei OrEàntcâ do munirp o dêSáhio_Antôaiô dôê Lopê!-MA ê ã Lêr MuniciDEt N. 02 os 27 de Jânêir, o;2017

Muntctptct de santo AntônÀtdos Lopêq Estádo dd MeÍâ»rtáo, í,ia câryas dê p.ovimentõ em comissào ê
ruhÇoe_s grat,trcadaí defrnê os lospeclüos slt.tholos e llxa os yároÍês dos§ui,sdbs êor.e§poír(ir,,rtp6; a?ibui cnmpêtánclâs aos otgéos, âos seus dtíCEales
e tk autês providêicies. ,ewgá a Lêt Múi.ipàt À. 03 dé É d. Agoglo de 

-2oô;
6uaa attera'ãeâ e díi ou €s Novídàocias'.

RESOLVE

Píefêtti'E Munk:ip6l d€ sênto Anbnlo d@ LoFês _ MA- Áu Pr€siGnle vergás. 446, c€nEo. sánro Âríonio dos t-opês M.EnhEo - ÇEp: 65?00.000

Dráío orciar Erevóiico iro M*,ooo - *",**ff"Íl#3H,xffiffif i:il","r,ã{Éo _ dom@Ebanroniodosropsê ná s@.brEdiPo ú UW.l



êJlIw-
ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\{TO
CNPJ: 06.172.72010001-r0
GABINETE DO PREFEITOíbfnffido3

DESPACHO ADTIINISTRÂTIVO AuruaçÀ o

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

lf PROC

FI

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa

paru Íealizaçâo de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este

gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contrataçáo de profissional

do setor artístico, qual seja, JOSUE BOM DE FAIXA, para prestação dos serviços de

apresentação artística show no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,

no dia 13 de fevereiro de 2024, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de

Cultura. Portanto, APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da

referida secretaria.

ooNSIDERANDO, que os aÍgumentos e documentos apresentados a esta Autoridade

Superior, pÍeliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade

da solicitação;

Por fim, no uso das atribuições que a mim foram conferidas atÍavés da Lei

Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por

meio de lnexigibilidade de Licitaçáo, na forma da legislaçáo em vigor, visando a efetivação da

despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislaçáo em

vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 29 de dezembro

de 2023

fi*-l lp*ta"'-
Ei,ANUEL LIUA OC OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopeíMA
1



SútoAútrodoÉ

r,;;,iiSW
ESTADODOMARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAI\TO
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

DESPACHO

A
Seúora
MÁRCIA DA sILvA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

AUTUAÇÁ o
lf pRoc

FI

Seúora,

Encamiúo a Vossa Seúoria solicitação da Secretaria Municipal de Cultura

devidamente Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

com a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor artístico, qual sej4 JOSUE BOM DE FAIXA, para prestação dos serviços de

apÍesentação artística show no Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos

LopesMA, pertinente às atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de aprego.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em29 de dezembro de2023.

,]rc,* lo ru rf[
Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planejamento e Administração
Port.: n' 004/2021 - GPSAL

1

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



t, ESÍADO DO MARAil
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAiITO
cNP X 06. 17 2.7 20/0001-10

PORTARLA N' OO4/202I- GPSAL

§attollrüúdo,

AUTUA
if PRor

ÇÃo

O PREFEITO DO MUMCIPIO DE SANTO Ah,ITONIO DOS LOPES. Estado do
Maranhão, no uso das atribuiço es que lhe confere a l.ei Org&rica do municÍpio de Santo
AÍtônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal Nrc 02 de 27 de Janeiro de 2017 que,Dispõe
sobre a Reorganização Ádminislrativa do Município de Santo Án!ônio dos Lopes, Estodo
do Maranhão, cria cargos de provtmento em comissão e fanções gratilicadas, de.fine os
respeclír,os símbolos e -fly,o os valorw dos subsídios correspondenresi aü.ihui
competênciaç aos órgãos e aos seus dirigentes e dá-outras providênciaç, revoga a Lei
lt{unicipa} n" 03 de 14 de Ágosto de 20I0 e suas alteraçõe.\ e dá outras providência{

RESOLVE

An. 1", Nomear MARIA LIA SILVA E SILVA. portadora <te RG 2560291200j-0SSP/MA e CpF 027.433.083-03, para ocupar o 
"i*" O. Secretária Municipal dePlanelamento e Administração do municÍpio ãu Santo o].,iuoio oo. Lopes-iúA.

An' 2"' A.secretária Municipal de Planejamento e Administraçao será ordenadora deDespesas das contas públicas, sendo responsrivel pela G."rao'" Vor,,i_*tação das ContasBancárias da prefeirura Municipal de Santo il;;';;; Lopes _ MA. CNp.r N"06.172.720t0001_10.

f 
"r;.:ril"":*ada 

enúaÉ em vigor na data de sua pubticaçâo, revogadas as disposições

LopEs-MA r?âJjilHapREFErro r4rjNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

ü,o tveira
Municipal

Avenidâ presidente VaÍEas, Ne 44.6, Centro, Santo Antônio dos Lo pes-MA - CEp 65.730.dX)



à E5ÍADO DO MARAÀ'
PREFEMJRA MUNICIPAT DE SANTO A
CNPJ: 0,6.172.720lÍX)01-10

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

5aü Âíúô.tb d6

AUTU AÇÁO

N. PROÇ

Pelo presente EDITAL DE PUBLTCAÇÃO. o prefeito Municipal
de SANTo ANTONIO DOS LOpES. Estado do Maranhão, EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas atribui ções previstas na Lei Orgânica do MunicÍpio, faz sabera todos os habirantes de SANTO ÀrufôNfO DOS LOPES.MA às autoÍidades
Ínurucrpals e estaduais, e a quem interessar possa que, pLIBLICA a portrria n' 004 de
04 de Janeiro de 2021 que uomeia MÀRlÀ LIA SILVA E StLvd portadora de RG
25602912003-0 S§P/[íÀ e CPF 022.433.083-03, pâra ocupir o cargo de Secretária
Municipal de Planejamento e Administração do muricípio de Santo Antônio dosLopes-Md parâ que doravante passe a uger em seus efeitos legais. E, para que, noamaúâ. não se alegue ignoràrcia, faço público o presente Edital que será afixado emlocal de costume e de facil acesso ao públíco e publicado no Diário Oficial do Municiplo
de Santo Antônio dos I-opes-MA Dou a Portaria n" 004-GpSAL de 04 de Jeneiro de2021 por publicarln.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSI-OPES, Estado do Maranhão. 04 de Janeiro ae iOZl. -- -

PT,,BL]QUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

L Municipal

Maria Lia Sih,a e Silta
Secretária Municipal de

Plenejâmenio c Adm inistaÇEo

CERTIFICO. ql,e nesra data publiquei e registrei â presenrePortari'a ro ,M-GpsAr- a" ol ae ianeiiã'aJõ'zrl'p., Leio ae Edital. tendo sírroafixado um exemplar no Átrium do lÉÍ; à; pr:Ê'ü"ü;.ipal, pubticado no Diário

Srfii::.t" 
Município de Santo antanío aos;;;;;';tmais iocais d" ";;;;;;

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021 .

Avenida Presidente Vargâs, Íúe 446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-@O

í
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I

Prefeitura Municipalde Santo Antonio dos Lopes'MA

tl

I
I

Ioo cial Eletrônicofr,
aD$#É.

,\H.#
n rtr|r-!r', I'l,lL,:rF: ll tllii. 't.ouirln l:'2i)ir ÂioE'ci':'n:l'irtlÂi(;Í'i"'Ô! Ô'':!_irÂ (:rí1 ?0'l

EXPEOIE'TTE
O Oório OÍEialElêtsôni@ Ílo Munlclpa dê âãílo lntanio do6 Lopês - MA

Cdado p€|. Lêr lr Oi6 d€ 0O dê OuÚbE d€ 20,7, êrduslvenrát' ta íormâ

Cê!ôni:â, é uma Pub§.4ãoô Mr*{6traç5o DiEra dÉb M'íiDlÍitr' .

ACERVO
A-s edlç6es do OiÉrio oídâl Elêlrônico de §ânbÀrto.'io do§ LoPes pods5o s'
."n..it 0"" 6iBvás de.rnt€rnet, por màlo ao seguintê êndErêço:

nnDrr/dom.íoantoniododqe! ms gEv.Dí

Para p€sqursã For qJalqueÍ leÍmo E 
'ililEeçáo 

Ée Íillto§' Bcesse

nncrvroo*.r*ootwófopcsms gov bÍ- a. consdltâ. F€qffids ê do\tiíioâd

J t L*o q-r,ib 
" 
rúF.d€'rls dE qudq''s ceiat'o

E'ITIDADE
alêÍeilure ilÍrdoâl de Srnlo aÍnonb dG LoF3 _ i'rA

;rôj;.i;.;-zffiú,i".p*Í.1o Enânl LiiÉ de plvêia{B!ru)

EÍÉeresD. AY Pt€Eirênle YaTgls, {40, C€nl'o Stnto Antoíio doÊ Lopss -
M.r hlp-cEP:657«Hm .: '
T€l6lbrE: (go) s66Ê1í sl +máLl. óo.r€slosr,tgottrodoirsrít' gov k
sne wiry,,6roâfi bnld6logÊa:n!.gô,.àÍ

âlb6i(lc cúÍrE6pôndqllp§; âtítxJ cômpotên ia! aG ótgllos 6 aos se6 di'tg€nle6

e .lii oulÍBs pÍíYdênci,ts, Í€vog. s L,âi MmiciPál n'03 d§ í'Í de Âgo§1o de 2Ol0 ê

sr,Às âlteíÊçÕâs 3 dá out as píôüdênoes'.

RESOLVE

A . 1.. Nomeâl MARIÀ LIA SILVA E SILVA, ponâdo.â d€ RG 256029120030

SSP/MÂ € cFF 027.433 083-03. Paíâ ocrrpsr o ciÍgo do SEcRETÁRla

MI]NICIPAL DE PLANEJAMENTO É ADMINISTFAÇÃO dO MUNiC]PiO dE SâNIO

Antônio dcs LÇâS-MA.

Art 2P. A SBcêBriâ Municipet (b Plaírqem€írto a Admhiât'âÉo s6niL Oíden6óorâ

de Despêsás dá6 contâs 9úblicâs, §Endo rêsponsáYel pela G6stáo e

MovimBílaçáo dâs Conla§ Banaâlâs dâ PêíelluÉ lúunicDsl dê §anlo AÍrlônlo

do§ Lôpês - MA. c_ilPJ N' 06. 1 fz. 720/ft0'1-10.

AÊ y. Esla Portâíâ entrârà €m vlgoÍ ná dsle de sua pudlc€çÉo. ÍEvogadas 6
d§pcQôês dí contiiÍio.

GASINEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 9A}IIO ÂNTON

04 d€ Janeim dê 2021. luruAÇÀo
IO DOS LOPESMA.

Gabinete dó Frefeito
PORTAÍüA iT DO3'2(Pí. GPSAL

o PRETEIÍO DO MUNlciPlo OE SANTO ANÍONIO DOS LOPES, Esiado do

MâlánMo, rE uso da! alÍibuçoet $16 lha çoÂíeí6 e Lêl Oígânicâ do ni,nlcipio dê

Santo anbnio do§ Lopes{\rA € a Le' Municipsl iP 02 de 27 dê Jâneiro dc 2017

qur 'D,spde $óre â RáorlEdjzação Admihilr]/eltle do Mut .lpio dE Sar'lo Antúrio

.lot Lopes- EstaÍlo do M.ranhÉo, cti. c..gps tto Proitucdlo oh conús"o o

Ír,rÇóas g/5drcsdss. dêfrne os rc§pê.,voa §rírúora,s a ,Íxa os vá'orÊs dos

íôs/dÁar coírospoíderles; ãriü{/l conPâÉrdss a6 óíliãos o oos seus dlaoe,,lls

e dà aulas pôvténciss. ievc{,3 e Le, úfitclpal tf 03 ctê 14 de Agc^,lo de m10 c

svas slleÊções e dá ounas provielêní,lá.; -

RESOLVE

A|a t1 Nomerr PAULA DAIANNÉ LIMA LÉAL. ponadora cle RG 013592232«xI4

ssP/MÀ â cPF 921.t21.943-04, psre ocupar o cárgo de SECRETÁRIA
MUMCIPÂL OE ORCAMENTO E FINANÇ^S do munEípod€ Sânto AntôDio <los

ari. ?, A S€cÍ6táíâ Muísdpal dê orçámânio ê FinânÇââ 3€rã OrdÊnâdorâ dê

Dâôpaôss daÉ cDnEE ÚblEas, sêndo írsPonsávd gela cie§láo e Movm'n!âçâo

daÊ Contas aancáÍÊs da PíEÍ€lllrã MunioÍd dê Sârio tutónio dc Lopes - MÀ

CNPJ No 06.172 720rD001-10.

Art, 3, Esta Poíána êntÉrá €m vilor na dãla de sua pubhEÉo' revogadas as

dispoEiçôês êm cortéíio.

GABINETE DO FFEFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DOS LOFE§-MÀ

0{ d6 Jenêiro de 202í.

Elrânu.l Um. d. Olúoirô

MâÍEnhe, no u6o das atribdÇôa! qu€ lh. cDnleÉ 6 Lêl Oigênicã do mÚtbido dE

Sanio Ântô.rio (hs Lopes-[4Â e e |bl MunkjPal M 02 de 27 dê JáneiÍo d€ 2017

qus OlspÔe sobÍê â RêoÍgsniação Adm,nisiratv€ do MuniciPro de Sanlo Antôdo

dos Lop6. Estadg óo Ubrsnhào, cÍia cargos de Provimênlo em a,omisEão €

íunçOe. qrâtificsdâs. úêtine os ÉlpecrivoÊ .imbolG e tlla o§ v6lor€! do!
subsÍdio§ corÍespôndÊntêsi ãtibui comPetêÍEás âa óí?áos e eos 6€Í16 diígenle8

a clá oulres provldênd6a, rêvogâ a L6i Municlpal n" 03 de 14 dê AgoBto de 2010 e

Êuâs âhêráçô€6 € dá oulras ,iaMclânclaE.

Ú PROC

O PRÊFEITO OO MUNICIPIO DE SATfiO ANTONIO DOS LOPES'

RESOLVE

ÂÍt 2à. E61â Portâia eno'âÉ âm vlgú nâ &lá de lrla publlcâlÉo rÊvôgâdâ6 a
diEposições dn corEáno.

GAEINEIE DO PREFEITO MUIüdPAL OE SANTO ANIONIO OOS LOPE$MA.
aos quato diãs do IrÉs de Jatgro do âno de dcis mil e viÍtê e um.

Em.nuelL ma d€ O§v5ia

PrBíârto Mqlicipal

PORTARIA il. 00612021 - GPSAL

Eme.ru6l LirÉ dê OllirclÍe

PrêÍâiIo Munidpal

PORÍAR|À l{' 00512021- oPSÂL

Art. 1'. Nomear RICAROO AUGUSTo oUARÍE DOVERA poftdor de RG

8086320,{81 SEJUSPIMÂ s CPF 916998.7EO'72 pâíe o câroo d€
PROCUFIoOR DO MUNICIPIO & Sánb Antónb dGl Lopê$MÂ

PORTAEA I{- OO4Í'q21 - CFõAL

o pREFEtro Do MUNIoÍPIQ oÉ sÁNTo ANToNlo Dos LoPES' Estâdo do

itâÍânhíD, no u6o da. ãríibuiqóes quê lhr coÍí€r€ â Lêi o€Én.€ do municííÉ d'
6Edtó António d,É LêP€'s-MÂ ê á Lêr MuniÊipd N' OZ d.27 rte Jan'i@ Àe 2017

quE Dtsr!õ. sbE â RcoÍEsnizEçào AdmhlsiEdvâ do MrhichiD de sántÔ Aríônô

dos t,op.§. EstÉdo do M6Íanhào, crlâ tâÍgos dê grovinento êln comlssào e

tunées gÍalllicádas, deÍne qs.êsp€c1ivos eimbolo§ e ílxâ os vslorês dos

O PREFEITô oO MUNICIPIO DE SANÍO ANIONIO OOS LOPES, É§tãóo do

MeÍEnháo. no (§o das átluarfãoâ que ltE @ítlere á La Orgànrôâ dô municipto de

Sânto António dos Lopcs-MA ê á Lêi Muniipal N' 02 ile 27 de Jr!nr!i@ de 2017

quê Oispõo sobr€ a R.orgsnjrâÉo Âdmini§lraÜva do MuniclPio de Sã.tlo Aht6ílt'

dor LôÉês, E3tãao do MeÉnháo cú crr€6 d€ !ÍoviÍhênto em comis.s5o I
lunçoes qÍ6t'ÍúíãÉ, dcnno oó rÚôPêcrl!6 !l
3uhÊldiôa canEÊponde.tês; âtrlbur 6rr|pÉtànd* eG órgáô§ ê aG $us dlrEêntê3

â ctà oulr&s qwidênd8. tÊÊOâ â Lei Mun'lcipJ n'03 óE 1'l de 
^go§to 

de 2010 ê

6uãE âltcrâçóês ê (!l outràs proviràrciâs'.

RESOLVE

art. 1,. Nom€ar SÂMARA CARVALHo souzA DlAs portsdolo d€ RG

Retstturs Muncrpd de sánto Anlohlo do6 LopEs - MA. Ar PrÉia,Êítto vaÚ!!s. 4a6, Çeíüo, Ssnto Atltonio (b.t LoFêr - Matlrhâo _ cEF: 6573G000

Ú*wito3nlortdodoPos-ma.gov.Er
Dúo AaoEt EtEúOnlEo «r Munldpro - s€rrsteis Municlpd Ce âe)âí..ío o AdFüistrBÉo - dor{Ftô.nEriodo6log6nu gov b'

ÉdçáD no2tÃ21

ATOS OFICIA1S DO PODER ÉXECUTIVO illUNICIPAL



ESTADO DO MÂRANH
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Silbllffio.b
AUTUAÇÃO

tf PROC

I\-CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMTNTSTRATTVÔ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 292312-0002 DAT A,z 29/1212023

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JOSUE BOM DE FAIXA, para
pÍestação dos serviços de apresentação artística show no Camaval 2024 no Município de
Santo Antônio dos LopesMA.

ASSUNTO:

Nesta dat4 recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos
seguintes documentos:

1. Oficio de solicitação dos serviços (fl.02);
2. Justificativa para Contratação (fl. 03);
3. Portifólio/release da Banda (fls, 04/11)
4. Portaria e Publicação do Secretiírio da Pasta (fls. 12113);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl. 14);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl.15);
7. Portaria e Publicação do Secretiírio de Administração (fls. 16/18);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administr-ativo

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lawo esta autuação na pÍesente
data.

acima identificado.

MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. n" 025/2021-GPSAL

À^ L-.---

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Artônio dos Lopes-MA

r/r

tl
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ESTADO DO
PREFEIÍURA MT,NICIPAL DE SAÍITO AN
cPNr, 06.172.?2OlOOOl-10

sãtbffiôúdú

PORTARIÂ NO O25EO2I- GPSÂL

O PREFEITO DO MUNICÍPI,O DE SANTO AN ONIO DOS LOPES, ESIATIO dO

Marsnhão. no uso das atribuíções gue lhe confere a Lei Orgânica do murricípio de Santo
Antôdo dos Iopes-MA e a Lei Municipal N'02 de 27 de Jarrçiro de20l7.q:e.Díspôe
sobre a ReoTgonização Adninlttrativa do Munieípio. de Santo Ánrô,ryii d<tt Lopes. Est*to
do ,,Varanhão, cria cdgoi de provinr+nto em comissfu e funções gruific*úw, deJirc os
respeçti\os stmbolos e fua os palores dos . iubsídios corrêspondeües; fitribui
comrytências aos órgllos e aos seLs dirigentes e dá.ourras provtdêncios. ret oga a Lci
Municipal nt 03 de ll de Ágosto de 2AI0 e suas 4herações e dá outiras provüAncias..

RESOLVE,

Arr. 10. Nomear t'lÁncta, DA sILvA LIM.d portado(a) de RG 023360202002-5
SESP/I\ÁA e CPF 032.Ç77,963-08, para ocupar o cargo de êffefe DO SETOR D;
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-MA. :

Art. 20 E*le Portafia éntrar,á ern vigot na data de sua assiuaitra, revogadas as disposições
em contriário.

GÁBINETE DO PREFEITO MUNICIPÁL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MÀ 04 de Janeiro de ?fr1l.

i+

,n. l/ i .tt
,'úÉ#,'$/,ltHtÉá'#,-*."'t*'

Prefeito Municipal

Avenida Pr€sld€nte Vãrgas, N§ i146, Cehtro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP 65.73G0@

t,

Aq[o
.a , *orl



t, ESTADO OO MARAÍ{
PREFEITURA MUiI!tIPÂT EC SANT() A
cPNI: 06.172.72olüO1.10

5üeffiá.

EDrTAt" DE PUBLICÂÇÃO

, GABINETB DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES. Esrado do Mararüâo, 04 de Janeim cte 2021.

PTJBLIQT.IE-SE

RE,GISTRE§E

. CLÍI\,íPRÂ-SE

AUTUAÇAO
N'PROC

e

_ _ P-d9 p$erye EDITAL DE PLIBLICAÇÂO, o prer.eiro Municipat
de SANTO ANTONIO DOS LOPES, Estado do Ir,taraúão, EMANUEL t tt.,lt ôf
oLrvEIRA, no uso de suas atribuiçôes previstas na L*i orgânica do Municipio, faz saber
a rodos os habirantes de sANTo ANTÔNIO Dos LopEs-MA, as- autoridades
municilnís e estâdr,"ii, e a quem interessar pôssa que, pUBLtCÂ a porterie n" l}j! de
04_de Janeiro de 2fill que nomêia MÁRCIA DÀSILVA LIMA, porredor(a) de RG
0233ó0202002-5 sESP/MÂ c cPF 032.977,9â},08, para ocupar o cargo de CIíEFE
Do sEToR rlE PRorocoLo, para que doravante fas* a vigã em sruÃ erutos tegais
E, para que, no amarúã. não se aleque igrorância" faço prbrico ã pre.senre .Edital queierá
afixado em local de ostume e de fácil acesso ao público e publicado no Diário ofici:ü
do MmicÍpio de sonto Anrônio dos Lopes-tr{A Dou a portaria n O2s.GpsÂr. de 0{
de Jatelro do ãl2l por publicada,

,l

Iiirr.-LJ§
Emon

CERTIFSO-, ly" l"rtu daia publiquei e regiSrrei a presenrePgrtaria o' 025-GPSAL de 04.de isneiro de 202i, [r"m*o a"Eàiar, ,JjJ-;-d;
{1r{g yn exernplar no atvium do pr&rio d, prcÍua.*'úrrú"rpar, pubricaáon;óiárl;
o.ficial do Município de santo Antônio dos L"p."Àd;;"mais rocais de acesso aopúúlico.

Municipal

Santo Aarônio dos Lopes-MÁ. 04 de Janeiró de 20il .

.si/r'a e .çr'roa
retâiia Municlpral rle

PlaoejamenÍo e Adr, inirtlacãô

Avenida PÍesldêntê VâíEat N! 446, CêntÍo, sânto Antônio dos Lopés-MA - ÇEP 65;73o-o(x)



Piliná 2dêA OtÍbX Encshiihámehto do p.ocesso devtdâmêntê /r6trüdo â âulonõád.
s{Éa or côm píopo6h dê hoínologsção,

AÉ 6'- Todoi o; trcOelhos do pregodío ê úê sla EquiÍ,. de Apolo dêvera 6êr
Eglslrad6 ná3 ala§. rl€vidâÍnênE as6iriádás ê aíqu \rãdas Do §€toÍ compebíb
dâ P.ercituÉ Mur clpat de ssnto Ààtônb oos Lopes./Ir,tA,

ÂÍt. 7'. Erta Portlda entrani sm vigor na d6tá d€ §u, pubticac.âo. ficândô
ravEgadas as dlsposrçõ€3 sm contrá,lo.

Dêse ciêncâ

Of,êld-E€úiinlç! Edicôo||'9Ê021. puutcr9àr: i,íbír202,
O PREFEITo oo..IUNICIPIo DÉ sANTo ANToNÍo oos LoPÊs, E;;;;;
Maranh:ao, ,1o uso dã ataorrições que lhe .aoEs a Lei OÍgânlÉ do m;ú;;;
Sânto-Anü)nl() do! Lop€rM e a Lâ Vuôtcipit No 02 de à oa _aneríD oezo.tz
9tà úsoóe §€àe e Rêoryanizaç/íD Adhitlbt'ãr'Itua do Ut tiêrpo d, S.rlD Àntdnb
dos Lop€n. Estêdo rlo Ma.ã,úéo. cria ca,pos de Ffivtmeito em cÍ]Ínissào etúçaes grautcâdds, ctêfrne os râapêctivos stfibo,o, a tixà os vatorce dossrràsifar coír€qpô4ds,Íâli ,I/l.àíi coÍrÍr€ÍéíÉias sos Oírros e sos s€{rs drlrircrrss
ê dá outrês ptD/uktêt ô1êg .êvoge a L.l Municipâl ff 03 de 14 e Aq9sto dê;ofi;
§rrâs ÕIíerâçnes ê dá ouÍr8 s p,ov,t,1.ir,Élaí.

RESOLVE

Art 1o. NomêâÍ STNDOVAL D|AS DE LIMA F|LHO. portâdôr(â) de RG
O342782820O9.t SESP,TMA ô CpF 0Í0.290.003-52, prra o.rpr, à .urgo o"DIREToR DE ALMOXÂX|FA0O E pArRtMôNlO d" úno anóni, ào" L"oo"l-

tut ? Ests Porur a €nt aÍÉ êm v,gor nâ d.tE oê Êua assaàturâ. rÉyôgâdês â6
o|5po6rçÕ€s om ooíHno.

C!!mpra.sê.

GAEINE]E OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÁNIO ANTONIO DO,s LOPÊS-MA
04 d. Jan€ko dê 2021.

EmsÍuêl UíÉ d€ Olirêirá

PEÍeío M nhtpd

POR-TÂRIA N' O2§T2021. GPSÂL

O PREFEITO DO MUNICIPIo D€ 6ANTo ANToNIo Dos LoPEs, Eslâdo doMarânhão, no uso dâ3 att_buiçles q(Iâ lrc conísÍE â Let OBanico do;nú;; ;;
Santo Arbnio dc Lopes-MA ã a Lêi Municipat N. OZ A.il * ,l"nir" i, Àitquê D,iiaôe lobíe r Rroígs nizaçáo .../tlr},,istraúva .to MlttliciÍ*, de Santo AtíôÍtlo
das Lqês. Estàdo clo hteênháo cne caryos íte ptoviiiênto ed @missào eIlnçet g@Lltcâdes- d€flre os ,€spedryos sitltbotos o âxe os vêrot1s ctos

:i*/-1191:oB?o-ndê,,Íe§ âr,.àul coíírp€réns.a§ áos daÉo" 
" 
r"";ra ;;;;;

e la outÊs pmvilán.,àí rcWe â Ls thmhlpat n 03do t4 dc Àgír'r.o dchfi e
suas alt tdçóes e dé odÍss provídênôtês .

RESOLVE

AÍt. 10. DêsionâÍ vÀNlÂ MARTA SOUSÀ ÂLENCAR, pôÍtâdor. de RG
@0072509E6 Í SSPIIJÁ e CPE 33t.885. r33.12, sê-ilo,a tnreqrôntê Oo ourdã
:1êlvo. 

pará ocupâr ô carso de sEcRErÁRtÂ uurlroeÀi ÃólúNr'iJã
EOUC^çÃO do municíob de sánto an6nlo ooÂ óp€§-MÀ

Lt. j.-:rl- o.*.r:.*haÉ er vtsol na dât€ d€ 9sEinrturs, íevossdâs asorsooslclet êm óntért!

GAEíNEIE DO PREFETTO MUNÍCIPA OE SÀNTO AXTON|o EIC§ LCIPES,i'\
Ô4 d6irnêio d€ 2@1.

E nrnü€lLlhr d. Olivrirâ

PORTÂRIA N. 019/2021_ GPSAL .

o PREFEIÍo Do MUNJCÍPIo DE sANTo ANToIIo Dos LoPEs, Esiado do
IT.ll1ll-T" l"i ""lurçôÉ 

queri.6 codêre e Le; o.er,u ao 
",,iJpio 

a"
::],.^1":"" g .?*_MA e a Là Mu.l'.ipât M 02 ds 27 dâ Jánejro de 2o1tqrro r,lspÕo Boórê á Reorlrônrzsç âo Acfinnst atiy| do M n,cipjo óe Sa,|o ArÍrót odos Lopês, Eslêdo do Mêrai.hào, ctià carycr, í!ê prcvtmênto êa corr,rssáo êluàçõê.e gr.nri.â.ràe, déhnc os r.spêêdr; stmboloê ê íxa o" ,"ro... jo"

atib.t;@nqÉ,t&rizs eo* qgáosc aoe eus ari.{ycnres
e da ounas P\úétlria§ revoga a bi l,/l|?rncipat no 03 de 1t dê Agorto h'nrc etuà§ allerÉça,os s a olúÉs pÍorÉêít.,ds .

RESOLVE

f.r:l!"p:19:: .oRtAs DE M.URA poÍtsdor d€ RG 77.t547 ssp/,A epEÍs ccdpâí o caÍqo d€ SECRET^R|O MuNtCtpALÁoJUNTo DE oBRAs. HABI.IÂÇÀO É uãgtrtsuo oo .ur,",6" o. 
"unÀÀilôno dq§ Lop€r-M .

11-:' -Esta 
Poís-n:.êntrsrá ôh ugor rE .latê de assi,lslura. .6vosadaE ssorÊposEo6 âm conrárb.

GAEINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL OE 6ANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 (b laneto de 2021

Enenu.t Lim. .b Oliyôi..

PÍeÍcilo Muficipãt

PORTARIA NU 021,2021 . GPsÂf,

GAÊ| TETE DO FREFEITO MIJNICIPÂ]. DE SANTO ANTONIO ÔOS L
04 dê &nêío (,€ 2021.

ErErrêl Ljíí. d. g úrtrE

POflTARtA N Oãr'2021- cPsÂL

PREFEíTO DO MUNICiPIO OE
Ma.ânàâo, no u.o dâs rt iboiçõe,
sánlo An6no dos Lopê§-MA e e

AUTUAÇAO
. PROL

.:§
SANTO ANTONIO DOS LOPES
cpe lhe coníere a L€i OrgA.ica rb
Lei Í\rlnldpelNà 02 dg 27 de Jânê|rc de 2017

Adninisüâtwe ú Munictqio de g)nb AfitõIioós lopês, Eslado crl. cargos de píovim.nÍo e/, ÍDmissEô elunÊÃes gra ticfralâs, dellnà os ÉBqêcllvoe atmbotoe ê tixê os vêtotÊs dos«rOs,-dirs.erEspondlêrtas; alnbui
e úâ outas prdr'ic/dJtkias, ,F.]!,!ge e

coltrpól9nfiar áos úgt À9 e áos rauê .trbo n€§
Ler Nur,cipat n6 03 dc lt de Agc{,to de m10 cEua6 oilêrà9,!ê ê dá ou!.as

ÂESOLVE

Árt_-1o- Nomeãr SUANNE UMA DE ALENCÂR OLIVETRA porrador(a) de RG04992J40201:!0 SESpTMA e CpF 610.g52.273.85, pafã ;.ro;;;,;;; ;;CHEFE D€ RÊCURSOS H|MATNOS d€ Senb Àírürio dos LoDe+[rÂ

Ái. 2. f-§E poílâna êôtr ra em yittr nâ dstâ dê suB essinaúÊà. .avogádas s3dispaê,Çôês êm .Dnn*lô.

GASINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ÁNTONIO OOS LOPES,MA,fi dê Jânêiío d6 2021.

Emânuel Lima d. OtivEJr.

P,úeilo t unicjgal

PORTARIa N" 02t2@1- êPS^t

o PRTFEITo oo Mt Ntclpto DE SÂNTO AMTON|O DOs LopÊs. Esbdo doMãÍanhão. no (.to dás arüuicõs€ ou. th.6.í
:"t";;;ãüp:;i;ffi üiff "ü::t:,fl?:;lrf;^l#l",lT:;qre rr§prr€ 6oàrE a Rêoryí,,l Éo Ad,.linist ztjva do ttuni.,o,o a. S"nO anb,ro
i:::?-":--lÍ:9 d, M*.nháo, (ííia ca,e<ra de p\vim.ntô em co.,ji*_o-,q'I)es 

-g.àútcadas. 
dêúlne os respectit os §lúnbolos ê fue os vároíÉs dossÍrD6n,os oo,íE$ondrr,t s,.alrÉu coÍnpslêrc/as âos ,trgAcs e aos seus aagçrrtiia Íté .,"l*' prcvittêDcias, Évos, e téi Municlpst nc 03 d" ú d; Àrr;"b;;'Ã;;;;§ra§ anelBcioes s dá oúlrss ptovidét1ôie{.

RESOLVE

À1. 1.. Nqtt€ar MÁRC|À oA Stt vA UMA, portsdo(a) de RG O2aJô0202002_5SESPÂ,A e CPF 032.977.93108. pârê oqrp;r o cá/go de CHEFE DO SEToR DêPRoTOCOLO de Sânro ÂÍnôÍüo dô6 tope€:MA.

Art 2o E;te Pôrtê.ia ânrrêrá êd vEoí na õáte dê EUa essi,t6luÍâ, r€vogâdaÊ àsdrspo3lçôG em contráno

GAB|METE OO PREFãTO MUNICIPAL DÊ SANTO ÀNTONIO TIOS IOPE§MA,(x .le J€nêtD d€ 2{)21 .

EmârnEl Lima d. Oliv.lrr

PÍEhlürFá Mun,dpal do s".b Anbnlc (bs Lopes - MÂ Av. Pr€Édenrê v.rg!s, arr6. Çê,,bo. sámo anroõ,o do6 LorÊê - Mà.dnháo - cEp: 6rI3G00o
o(rbondsrEeuónrôock,",.*"-"."*,ffi;i§'i!.{*isffffilí,",o**.o"..súoanüonboodope.m..s 

.br
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ESTADODO
PREFEITT]RÂ MI]IVCIPAL DE SANTO
CIIIPJ: 06.172.720l0O01-10

JUSTIFICATIVA

Eu, Maria Lia Silva e Silva, Secretária Municipal de Planejamento e

Administração, ceÉafico conforme Art. 30 do Decreto Municipal no í 86 de 29 de

dezembro de 2023, "Os processos de licitação e contntação autuados até o dia 30 de

dezembro de 2023 com fundamento na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei no

1 0.520, de 1 7 de junho de 2002, ou nos arÍs. 10 a 47-A da Lei no 1 2.462, de 4 de agosto

de 2011, continuarão por esÍas notmas regidos, exceúo se houver opção expressa por

licitar ou contratar diretamente de acordo com a Lei Federal no 14.1332021". Segue em

anexo cópia do referido Decreto.

Santo Antonio dos Lopes-MA, 03 de janeiro de 2023.

.j.lê -rr ü.rt[
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no 004/2021 -GPSAL

F

§àtu

AÇÃO
N' PROC

Avenida Presidente Vargas 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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Artigo 30 - O Orçamento Geral do Município fica
elevado em virtude da aprovaçáo da presente Lei em
mais R$ 50.000.000,00 (cinguentâ milhões reais).
Art. 4a - FÍca modificado o Plano Plurianual - PPA
202212025, nos moldes e naquilo que for pertinente,
conforme descrito nesta Lei.
Art.5e - Fica alterada a Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO do exercício de 2024, nos
moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nesta Lei.
Art. 60 - Esta lei entra em vigor na data de sua
púlicação.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de
2023.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

Diririq Oftia}rBi?dnico EdiçãQ:n?,.25012O23.':,,.::.,:.t,: Pu.bütiliÉo, 29/12tr0e3

8.666/93 e alterações posteriores, e com base na
análise efetuada pela Comissáo de Licitaçáo com
auxílio da Equipe Técnica de Engenharia desta
Administraçáo Municipal, NEGO PROVIMENTO ao
Recurso Administrativo impetrado pela empresa, J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, e RATIFICO a
decisáo proferida pela Comissáo Permanente de
Licitação, maDtendo INABILITADA a empresa
recorreDte para o certame licitatório referente à
Tomada de Preços na. 003/2023.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de deze

DECISÓRTO DA AUTORIDADE SUPERIOR
APREChÇÁO DE RELATÓRIO DE JULGAMENTO DO
RECURSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0: 2 12307-0001
ITEFEITÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N'. OO312O23

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurÍdica(s) para
execuçáo de obra de construçáo de uma quadra
poliesportiva descoberta com equipamentos para
prática de vôlei, futsal e basquete com 397,50m, de
área construída na Rua Nova, Bairro Santa Madalena
em Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme Edital e

Anexos.
RECORXINfi: J. SILVINO DA SILVA NETO LTDA
RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
ItAzÓES: Recurso impetrado, tempestivamente,
contra decisão que inabilitou a empresa licitante J.
SILVINO DA SILVA NETO LTDA, inscrita no CNPJ N.0
34.875.166/0001-73.
De acordo com o §40, do Art. 109, da Lei Federal na

2023.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

Códrgo identificadorl
82ede0c8dfe670rOd&360c8453b6226e833a le3993bê99f8cd5
342e654ê87ed7e326c6bd3bmecec7957â654de0da2bâegde0027

DECRETO MUNICIPAL NA I86, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023
EMENIA: Dispôe sobre o regime de transição para a
integral e exclusiva aplicabilidade da LeÍ Federal n.
14.133, de 1a de abril de 2021, que instituiu novo
regime de licitações e contratos e dá outras
proüdências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçôes legais, e

CONSIDERANDO a Lei n0 14.133. de le de abril de
2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos,
que estabelece normas gerais de licitação e

contratação;
CONSIDERANDO o encerramento da vigência da
Medida Proüsória no 1.167, de 31 de março de 2023,
que âlterava a Lei ne 14.133, de la de abril de 2027,
para prorrogar a possibilidade de uso da Lei ne 8.666,
de 21 de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002, e dos art. la a art. 47-A da Lei n0
12.462, de 4 de agosto de 2011;
CONSIDERANDO que a Lei na 14.73312021 firmou a
ultratividade de aplicação do regime contratual da
Lei ne 8.666/93 aos contratos firmados antes de sua
entrada em úgor (art. 190 da NLLCA) ou decorrentes
de processos cuja opção de licitar ou contratar sob o
regime licitatório anterior seja feita ainda durante o
período de convivência normativa (art. 191 da
NLLCA);
CONSIDERANDO a necessidade de se defrnir o marco
temporal â ser utilizado para a aplicação dos regimes
licitatórios que serão revogados pela Lei ne
14.13312021 e, assim, em prêstígio a segurança
jurídica, uniformizar a aplicação da norma no âmbito
da Administração Pública Municipal.
DECRETA

Código identificâdol
82ede0c8dle670fi 8d8a360c8453b6226e833a1e3993be9918cd596545d30badd7
342e654ê87ed7a32ft eald3bI6ecec7957a654dê0ala2bae9de0027accdodc3

AUTUAÇÃ
|l. PROC

3obadd7

o

PÍ€feiturô Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Piesidente Vargas, 446, CenLro, Pr€feito Emaruel Ljmâ de Oliveira
Parà consultâr a veracidôdê da publicâçáo acess€ https:/^^rww.st ôntoniodoslopes.ma.gov.bÍ/diariooficiau1547

Ediçáo Do D"2502023
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Art. Le - Este decreto fixa o marco temporal do
regime de transiçáo de que trata o art. 191 da Lei np

14.133, de la de abril de 2021, no âmbito da
Administraçáo Pública do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Aft. 2e - A partir de 10 de janeiro de 2024, todas as

Iicitações serão iniciadas e as contratações diretas
instruídas pelas regras da Lei Federal ne

74.13312027, e pelos atos normativos que a
regulamentam.
Art.30- Os procêssos de licitação e contratação
autuados até o dia 30 de dezembro de 2023 com
fundamento na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,
L€i ne 10.520, de 17 dejuúo de 2002, ou nos arts. 10

a 47-A da Lei ne 12.462, de 4 de agosto de 2011,
continuarão por estas normas regidos, exceto se

houver opção expressa por lÍcÍtar ou contratar
diretamente de acordo com a Lei Federal ns
74.733t2021.
Art. 40 - A ultratiúdade das normas preüsta no art. 3e

destê Decreto fica condicionada à publicação do
edital de licitação ou do extrato de ratificação de
contratação direta até o dia 31 de dezembro de 2024.

§ ls Se houver necessidade de republicaçáo do edital
que observou o disposto no caput deste artigo, será
considerada a data de sua primeira publicação para
fins de atendimento do disposto neste Decreto.

§ 2q Nas hipóteses em que o mesmo processo
administrativo seja utilizado para reaproveitar os

itens ou os lotes decorrentes de licitação fracassada
ou deserta, considerar-se-á a data da primeira
publicação do edital para fins do atendimento do
disposto neste Decreto.
Art. 5e - Na hipótese de a Administração licitar ou
contratar diretamente de acordo com a Lei n0

8.666/1993, Lei no 10.520/2002, ou com os arts. 10 a

47-A da Lei ne 72.46212071, o contrato respectivo
será regido pelas regras nelas preüstas durante toda
a sua vigência, confonne parágrafo único do artigo
191 da Lei Federal nP 74.13312027.
Art. 6e - Os processos que tenham por objetivo
constituir Rêgistro de Preços deverão observar o

disposto nos arts. 3q e 4q deste decreto.
Parágrafo único. Os contratos decorrentes das
hipóteses de que trata o caput deste artigo serão
regidos pela legislação que fundâmenta a respectiva
ata de registro de preços.
Art. 7s - Os credenciamentos realizados, nos termos
do disposto no caput do art. 25 da Lei na 8.666, de
1993, deverão ser extintos até 31 de dezembro de
2024.
Parágrafo único. A vigência dos contratos
decorrentes dos procedimentos de credenciamento
de que trata o caput observará o disposto no art. 57

.,.qiário Oficiaü,Bi$único EdiçAó'rl 2502023',:.:'ir:,,.,. Prútiqção1.29/f220!!

da Lei no 8.666, de 1993.
Art. 8a - Os processos de contrataçáo de seruiços,
compras, alienações, locações e concessões e de
contratâção direta regidos pela Lei na 8.666, de 1993,
Lei na 10.520, de 2002, e pela Lei ne 12.462, de 2011,
se náo cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3q

e 4e deste Decreto, deverão ser cancelados e

arquivados.
Art. 9e Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Santo Antônio dos Lopes/MA, 29 de dezembro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal AUTUAÇÀO

tf PRoc

Cóallgo idêntificador:
82ede0c0dtu67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e399
342e654ê87ed7a326ceâbd3bf6ecec7957a654dê0da2
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Dlário OÍical do Município

Siltila Mliiil!:lfiôl de Sàílrii{ffionlo,rtu
IoPes - MA

CNPJ: 06.172.720/0001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de
Outubro de 2017 |

Prefeito Ema[uel Lima de O]iveira
Av. Presidetrte Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

MUNICIPIO DE alrinôdo d. Ímadi9i6r
5ANTOANTONIO po,MUNloPloDEsAr,fioDos ffiS#,H."*,,"
LOPE506l 72720á0 -D:'drif2n} ri,
0110 ló:.7:56_01l)0'

PÍefeitura Municipal de Santo Ânlonio dos lópes - MA, Av. PresidenE Vargas, 446, Centro, Prefeito Eúanuel limâ de Ollveird
Pard consultar a vêracidade dô publicôção acêsse https:rtÍww.stoanboniodoslopes.Inâ.gov.br/diôriooflciôV1547

EdiÇão no D"250/2023
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAçÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTAçÃO

S.rbfrümdo6

AUTUAÇÃO
N'PROCÀ

EMPRESA: PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 34.1 50.966/000í -27
ENDEREÇO: RUA MARIA F DE DASTRO 00094 10 ANDAR CENTRO - OURIC
CEP: 56200-000

F

-PE

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Procedimento
Administrativo.

\-/ Prezados Senhores,

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo
Administrativo no 292312-0002, que tem por objeto a Contrataçáo de profissional do
setor artístico, qual seja, JOSUÉ BOM DE FAIXA, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

A proposta de preços deverá especifi@Í o nome da empresa, data
do evento, duração h, valor e o pnazo de validade da proposta.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, os
documentos exigidos no Anexo l.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 04 de janeiro de 2024.

)w* ,h F[.iL
MARIA LIA SÉVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento E Administração
Porl.00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTÀDODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-r0silbfirfrod6

AUTUAÇÃ o
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ANEXO I

RELAçÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁnIOS pAm O PROCESSO D

CONTRATAçÃO URETA

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços

sugerida no Anexo l, os comprovantes de regularidade jurídica, fiscal e
trabalhista, mediante apresentação dos documentos abaixo relacionados:

l. Contrato de Exclusividade firmado entre o artista (Banda) e o empresário
exclusivo;

ll. Portfólio da Banda (relação dos trabalhos lançados);
lll. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas

alterações ou contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa
individual;

lV. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;
V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
Vl. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
"Previdenciária";

Vll. Certidão Negativa de Debitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, expedida pelo Estado;

Vlll. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,
expedida pelo Município;

lX. Certidão Negativa, ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Município;

X. CertiÍicado de Regularidade de Situação do FGTS;
Xl. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT);
Xll. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7", da Constituiçâo

Federal de 1988.

Xlll. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

OBS: A documentação reíer",nte a Regularidede Fiscal e Íftbalhista deverá e6,âr
dêntro do prazo de validade.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADODO
PREFEITURA MT]I\ICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

SillofiúíÍod6

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 292312-OOO2
AUTUAÇÀ o

ir PROC

Junto aos autos do processo administrativo no 292312-0002, que tem

por objetivo a Contratação de proÍissional do setor artístico, qual seja,

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JOSUÉ BOM DE FAIXA,

para prestação dos serviços de apresentação artística show Camaval 2024 no

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal

de Cultura, a Proposta de Preços e Documentação apresentados pela empresa

PAX ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

no. 341 50.966/0001 -27 .

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de janeiro de 2024.

\iu* l* '{h t ll'*i,IARIA LIA S]LVA É SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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PREFEITTIRA MLNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA.

PAX ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS LTDA

cN PJ ne 34.750.966 / OO0L-27

Rua Morio F. Costrc, ne 94, cenüo, Ouricuri/Pernambuco
cEP 56.2@@0

AUTUÀ
N'PROC

ÇÃo

í-'oo'

A empresa PAX ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS CNPJ n" 34.150.96610OOL-27, ccl;l
endereço na rua Maria F Casrro, D'94, centro , CEP n'56,20G000, Ouricuri-PE, tendo como seu rcpresentaote
legal o Sr. Caique Candido de Sowa Bezerra, brasileiro, qmpresfuio, RG n" 78.18.618, CPF 082.'159.42+03,
abaixo assinado, vem apÍesentar a seguinte pÍoposta de preços para a apres€ntação no Carnaval de Santo
Antônio dos Lopes-MA, no dia 13 de fevereiro de 2024, conforme abaixo:

INFORMAÇÔES COMPLEMENTARES:

l. Declaro que nos preços indicados na planilha de pÍeços acima, estão incluídos os custos de transporte.

2. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

3, As despesas com hospedagem, alimentação, como tamtÉm beneÍicios, encargos, tÍibutos e demais
contribuições peninentes, serão de responsabilidade do contratante.

4. Dados Bancários:

BANCO AGÊNCIA CONTA CREDOR
033 4054 13.001192-6 PAX ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS LTDA

Ouricuri-PE, l0 de janeüo de 2024.

A$inôdo de iomó dlgltãl por CÀQUE
CAIQUE CAN DIDO DE SOUZA . cANorDo DE souzÂ
BEZERR&08275942i103 EEzIRRA:0827se42401

Dádo§: 20!4.01.10 16122 t E {3'00

CAIQUE CANDIDO DE SOUZA BEZERRA

EMPRESARIO

CPF: 082.159.42+03

I
I
*

Descrição
ATRÂÇÃO

Daia
APRESENTAÇÃO

Duração
SHOW

Valor
APRESENTÁ.ÇÃO

BANDA JOSUÉ BOM
DE FAIXA

13 DE FEVEREIRO DE
2024

2H:00MIN 120.000,00 (cENTo E
VINTE MIL REAIS)

E



(ARTA DE EXIU§IVIDADE / REPRE§EíSTANVIDADE

Pcr esle rnstruÍnÊÍ{o iurídim paíticular, êu Josue de Soura GonÍaÚes (Jo6us Boít dE FãiE)

bra5ileiro, empresár,o, CPÊ: 1118.817.?24-25, R6r 20151762257 SSPICE, íêsldente e dômiciliado na

rua María GorEte, í' S/ti. Quadra D, Ouricuri-PE - BRASIL, de acordo cóm ô ôrt. 25.inci5o lll. da Lei

Federal n' 8.566. de 21de Junho de 1993 (lei das licitaçõerl e alteíaçõ€§ posteriores, pare todot os

fins de dir"itos e obri8açêês, concedo â presente CARTA DE EXCLUSIVIDâDEIREPEESENTAITVIDADE

ao Sr. Caque CBnCido de Souza Bezetra inscrito no cPF: 82.759.42a-O3. brasileirq solteiro.

empresárlo, residelle e domicraldc na RIJA Maria F. Castro, 94 bairíg: centío CEP:56.20{0C -
Ouncuí,/FE, frrrdador da empre5a Pa{ Entretenimentos Sholvs e Eventca LTDÀ ME efidêÍeçr: Rua

MarÍa F. Castro, 94, bÊlrro: centro CEP: 56.2004@ - Ourhuri,/PE, CNPJ. 34.150.q661fx&1-27, parc
íins de represEnfaçãÇ deste arti5ê,1banda/Erupo, pocendo a repredeniaÍle áqui constituídâ
apresêntat propo§tÁs, projetos cqlturêís reÍereírtes a Éspêtâ<uloÉ ar!ísocas,. requ€rêr, as5lnar

contratos ê oulr& ir,lrlfurnêntc5 jurídicos similares, re€eber vatorÊs financeiíos rcferêntes cachês

artisticos ou pôtr(x;ftioi. ÊfiiiiÍ riot85 fiscais e Íeciboe de quitâçàô- §om rêÉolhtínento do6 tributos
pÍevrrtcs ná lÉ8islrÉo v,ggnle, tudo ob.letivando ê reàlrzação d6 atlresentaÉa da bãRdá em shôws
dwerscs. êm todo otErritório na€ional e inte!,nácronal.

/

OURICURI'PE 19 de Novembro de 2021.

..lJ51..E

AUTUAÇÀo
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Se

Jasue de Souza Goryalves

CPF: 148.817.22/t-25

BEPBESEHTADO

(Bãnda Jssqe Bom de Fain Show e Eventof LTDA)

Candido de za

CPF; 082.759.424-03

REPRESENTANTE

(tmpresário)

I
É



TUAÇÀO
ocIilSfRUMEÍtlTO PARflCIIIÁR DE COf{TnÂfl) DE EXCLUSNIDADE

AGEI{CTAME'IÍTO ARTÍ5nCO, CESSÃO DE OIRCITOS E (X,TR^S ÂVEÍlçrS.

Pelú prêsênte instrumento particular. de um lado, ô SÍ. Caique Cándk o de Souua

B€zeÍra, brasileho, soheiro. empresário, ponadoÍ da caneirâ de identHade n"

7818618, inscílrono CPF/MF sob o n'082'759.424-03. reridentêe domÍcilíado na Rua

Maria F. CastÍo, nü 114, centro, CEP n'56.200{00, daqui por diantê dênominado,

EMPnÉsÁRlO A"PMlillsfftÂxxn e de a.rtro lado losue de Soura Gonçalves. brasilelro,

solteiro, músico, portador do RG n' 20151762257 e devldamente inscrito no CPF n"

14&817.224-25, íesldente e domíciliado na Rua Maria Gorae, n'S/N, Quadra D, CEP

n' 56.2üxm, doravante denominado ARIISÍA. têm entre §i, iusto e aceÍtado o

prerente colÍTeAxo DE 0(ctt slvlDADE PARÂ ÂGEmrÂIuttlÍo Âf,Í"Í§nco DE

DlçElJ" p6 E oülBÂS AVENCÀS. que se regerá p€la' §láusulas sqguintes:

t- DoouEro
1. O presente contÍãto tem poí ob.ieto o ae€nciamenp eom êxclÚsivíladg do

ARII$^ em todo o território nac-ronal (Brasil) e no BdeÍioÍ, §êm ftÍnítaçôes

teÍritorid, em coniunto ou separadamente.

1,1Entende-§e poÍ ãgencíamento artÍsüco â e8ociação dê todo§ o§ conuãto§

que o ÀRTISÍA üerem a firmar, no presmte ou no futuro,, relacioílàdos com a

sua aÍuaÉo profissional, uso de sua ima6em e/ou vol, sêm quaisquer

restriÉer, tais corno. contratos ârtísticos, fo$ogláfieos, cjnematoeráffcos,

publicitárirx, de mmérdo êlEtrônico e publicaÉo ehtrônica, relâtli/o'' à

comercialização de shours (selam os shows vmdidot de bitheteÍia oü doados),

contÍãtos de mêÍdlandi§ing ou dê llcenciamento que envolvam o nome, â

imaBem ou a voz do5 arti§ta§. publiciclade, participaçtu êm programas de w
(remuneração ou não), eventos e demai§ píodúo§ guÊ, de alguma maneira,

contenham o nome, ímagem elou a voz, a Ínt€ípreraÉo ou p6Íticipação ds

AmSfÀ no tenitório e no prato estabdecido no pr€sF.nte cootrâto, lêndo

que ücam restuardados apenas a üo romçntG Eo âfTlSTA tÔdc as dl]lFtos

quc viÊúê{n a paícrbêÍ I tÍtulo dr dlÍllt6 ôutorrlsr Êomro, cm relaÉo ac

rut3 dÍpchõÊs, melodlât Ítrbltãs ou lntaryreteÉes'

X,.2 O ÂRfII§TÀ para os fins do pÍe5mte contrato, cedem e tÍans'eÍÉm ao

EMPn§sÁftO todos 05 seu§ diÍeitos dÉ lntáÍprete Fâra egê'lcieÍnento pêh

EMPBESARTO, EM CARÁIER oE ilCLuSllnDÂOE. e/ou cüniunto ou sepàrada§,

b€m cotno estaHecem âs Partes gue o EMPEE§ÁII() se toÍõa aBentê

erclu§ivo e procurador do ARn§ÍÁ PaÍa todos os negácbs relatiuo§ à atuaÉo

artísücã pÍoffssioítal deste, em terÍitóri§ nacional elou no ext€üor, fi€ando

ainda obtl3ado ao ARTISTA r êfuuar a vmda de nnisicas e melodbs apenaa

e tão somêntê cD.Ín aütoí{taÉo do EMPFESÁ@' endo gu! AETISIA se

obÍ{Er a êiêtuaÍ o rcgirtrc drs núika§ t tods a ?eúuneração ad{indâ de

comercializaÉo das múicas e melodlas arn 66i 69 :MPRESÁHO'
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1.3 Ar obrr serfo pêÍteícêntcs &AET§IA ní quúta dê.gEndameÍtopÍevkfto
no it€m 5, a c o nâo hela lnErÉsÍê nas múskas oU mefodls por OaÍte do
EIiPRESÁRK), o AFmSfA poderá ne3ocia-bs tom elprGsso consênümüE
dO EMPRE§ÁBIO.

1,4 Fica convendonado entre as parte$ que poderà o EMPfiEsÁRlO cedeÍ os

diÍeitos dê âgenciamento e negociação de shoras para terceiros, medhnte um
percêntual específico a ser Íepassado a este, devEído o 

^f,Í§TA 
figuÍar c!ílo

lntervenhnle-Anuente nos referidos contratos, ou têÍmos de cessão, fiondo
desde !á ciente de que o Af,TmÂ deverá aceitar todo e qqalquer inrr€stidoÍ
ou pârceíro guê vênha a adentíaí o instrumeflto,

II. DA MAROI
à Âs aüvidâdÊs do ARTETA serão efetuadas sob a MAnCA .lJpsue Bom de Faixa".

sendo que a marra é de propriedade erclusiva do IMFRESÁmO t & Ân|fFTA
nâ propüÉo dã rcmuncração prerittâ na cEusula 51, serdo que marca será

edministÍeda pelo EMPRESÁRE, com a anuência do aRTrÍÀ ülrânte o
período do çontrato, e após o encenamento do presente instÍumento a

ti$taÍidadê da maná retorna iÉtegÍalmente ae ABtrlSTÀ

2.1 g Af,nsTA declara, aceita e ÉêrântÊ ao EMPRES{f,lo a cxcluslvidade. para

contrelar quaisquer negócios envolvendo a utilizãção dã inÂRcÀr §obÍê os

quais iÍEidirão as porcentagens fixadas neste instrumento, tais como flrâção

fonográfrca e vídao fonoSráfrca, apresentações ãrt8itica5 em shows, evefttos,

publicidade e quaisgueÍ outras qüe vier a exêcutar, sendo està coídigão

e§sêncial ao cumprimento de§te íoÍrtíato, sendo que o ARÍ|§IA §omentê

gaderá se ÍetaÍ a enuir qualquer tipo de contráto com motivo iusto,

devidamente reconhecido pelas das partes.

2.2 Fica previamente estiPulado entÍe âs partes, quÊ a marca será delidamente

regiírada no nome do empresário, e no ato da giação da empÍe§ar pês§oa

jurldica, a qual §cara responsável pelo agenciamêfito da cãrrelra a*ístiça, os

direitos da marca dÉveÉo ser'.€didos para a reÍerida empresa'

tut- Dâs o8f,lcAçôEÍ DiO EMPRtSÁRlo

3. o EÍúPtE§ÁRlo sc okita a pÍomot€Í o a8enciamQoto proflssbnal dc âiTlÍA,
atividade esta que âbrânge as 5e8 intÊs atíibuiç6e§:

3.1 AgenciüÍrento, tontretaçôes e arsegsoria pâra a pÍodução de to'dq ê guehuer

gênero dê shows musicâis, prctagonizados pêlo ARÍ15ÍÂ ou nQs quâ15 o

mesmo vanhà a participar junto com outros ARnSfÂSi

3.2 Agenciamento, c(mtretaçõês e assessoria para a partkipaÉo do ÂBÍl§TÂ em

shows, pro8Íamas de rádio e TV, $ava§ões de shows, aúiovisuii' ou

Íonográfuas, Efduções funo8úfiar de caneiG ou Ílão, inclu§ive tr'lã meio

digital e el€trônico. publicação institucionai§ ou n5o, bem cômo

apresentaçães em oonBÍessos, fieiÍas e slmilares, sem qualquer erc€ção e/dl

Ão
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íêstíição, no lerritór'üo nircional e Ê§trengEiro, abran8endo quahuêr tÍabàl
proffssional do ÁÍTETÀ

3.3 Para a execuçáo de suas atÍibuições, o B$mEsÁBn, bem como o Â,frlsfÀ
dedaram e acÊítam que a administração R]{ÀHCEIRÀ HISINANYA E

âmÍSlX:A do agenciamento do ÂfHÍÀ será exêcutôdâ úniÉâ e
erclusivamente pelo EIUPRESÁRXI ADMfi{ISÍRADOE o qual pÍesrrÍá cortas
drÍêtaÍnente ao AtrIl§T§ ou a algum procuradoJ pol eles constituídos, sendo
qüe quãdÍlmêstÍôlmente deverá.ser apresentada uma pE&Égjl§.lgEle!
detalhâdâ co stando todos a5 flsto5 8êstos no decorÍeÍ do prÍodo, induindo
todas as íecerEs e despesas, acompanhadas de íJas r€spertivas notas fiscais,

cupons e recibs de pagaÍrlÉnto.

3.4 Caberá ao EMPRESÁHO nomear o gerenciamento da caneira AÍfTÊnEA do

ABTlgtÂ" mediante comando da ãgenda de strows, intermedíação de datas e

eventos, divufiâÉo, repertoriq e demais obíigâções artísticãs.
3.5 À prêstaÉo decontas descrha na cláusula 3.3, poderá ser pronogada por um

prazo não superior ã 6 (sesl mses, desde gue tenha anuênciâ tádta ou

stpÍessa do ARTISTA e do tMPRf,§ÁnO,
3.6 O EMPftESÁRI() se compÍometê eÍn eÍêtuãr inv€stimentos de ordem

EBanceira, coÍn o infuito de promover o ARII§TÂ ern todo teÍritório Íacional
e/ou exteriot 5endo que todo e quehuer investimento será oportunamente

suportado e divldldo Fêlo E úPRE§ÁRlo. bem como pelo ÂfilSfá'
proporcioflaknente ao valor de suas respectivas parthipa@s d€scritas na

cláusula 5e, apçnas ê ülo soBrentê qu.ndo o êmpreãfidlm€fito comesôr a deÍ
luaro.

3.7 Ficu expresrêmente acordado quê o periodo mínimo que o EMPRE§ÁfilO

fi)lt |BISTRÂDOR deverá rêalizar tais investiÍnentos é de fil íIX)llil anoe.

rassalrrado Hrílêis oroÍmraGúr.r. dêsdp co r arürê{EL d,as peítc§,

3.8 Fíca deide já €onveücionado entre as pôrtes, que todos os valores porventura

Bast6 Oelo Éf,lPf,ESRtO, a título dê investimenton somste @derão ser

cobrados do ÂRTISÍA quando houver lucro em rdação a todo e qualqueÍ

agenciarnento artístico de negoclãção dê todoí os eontratsj que o áfrn§fA
vier a firmar, no pr€sente ou no futuro, relacÍrnados com a sua atueção

profissional, € descÍÍtos nâ dáusuta 1,1, r€ndo que qualguer preluízo deverá

s€Í suportado apenas e tão somente p€lo EMPRE§ÁnP, não podendo de

rneneiía alguma o própriÇ Âf,IlSIÂ ser Íntcrpehdo judicialmerte a arcar com

táis ônus.

3.9 Fica acord& que em caso de oütençfu de luçror pelo empreendlmento,

eonÍorme previío na cláusrlâ antêÍioÍ, todos os vebrei invêrtidot na câÍreira

dos mesmos pelo EMPnE§ÁAK), devÊrão sêr estomador da re€sitã a que

teriam.diÍeho no mês até que seiam descontados todos os Eastos inve§tldos,

e agenas após o pagamento integral dos valoÍes lÍrvestldo§, e gue or lucros

serão divididos na propor$o da remuneÍaÉo prevista na cHusulâ 5r.
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3.10 Ressalta-se ainda que os v"hrês lnvestidos, sêÍão devidam
corri8idos pelo Índice lpCÀ ou guâlquêr outrô índice qu€ o substhua, dêsde
data do des€mbol§o, até o s€u êfetivo pagam€nto.

3.11 Ficã estabdecido e pÍeüaÍnente acordãdo entre ãs pârtes, que caí, o
ãgenciamento artistico de ncÊoriôção dos contrflos do AfitlSfA venha a
obtêÍ lücros, tdos o§ custos que prventuía serão tasto§ no futuro em

decorrêmia do5 mesmos, serão devÍdamente ÍaEados €fitre o EMPEESIfiTO

e o ARIISTÀ dê acordo com o pêrcêntual de Remuneração de cada part€,

conformê estabelecido na cláü5ula 5r.
3.12 O EàIPRESÁR|O poderá programar, agênciât ê contÍãteÍ sfiows a

apr€sentaçõ€s musicais de qualquer natureza do ART§TÀ ou parthipaÉo em
thows de tercelros, ou shoüs com terceiíos. com qualqueÍ núrneto de
àpÍesentaçõe' inclusive em excursÕes, entÍêviste§ e Íeportagen§, tudo
reladonado ao objeto de{inidô Ba cláusula prtv*ein deste instn mefito, desde
que a integÍidâde física e psicológica do Af,nStA seia prêsêÍv-da.

3,13 O EMPnE§ÁRn tillrbém podeÍá,planejar, produúr e coÍrprcializâÍ todos
os trabalhos artísticos do ARTXSTA beÍn como todos os demáis pÍodutos dêlê
derivados tais oomo oficinas, worlshop. palestras, semináÍios E efins,
licenciamentos de usa de nome e imôgem do áRnSfÀ, materiais de
merchândlslng e afins.

3.14 0 EMPRISÁNO Íambém podeÍt com€Ícializar E agenciâr shows do
ÂRnSfA isolados em "turnê", ern apr$êntaçôêí oonjuntas com outro
ÀBTl§Í4, nacionais ou ertrangeiÍot no Brasil ou no exteÍior.

3.15 Fica desde p eíaàelecido entre ar partês que E EMpRE§{ruO deverii
Íigurar cofio lÍiITERtlEillElüIE-ÂIUUEÍ$E em todos os contÍatos que, em razão

do s€s úbjeto, o ÂSTXSTA vbr a firmãi dirêtaüêntê duÍaôte a vig€nôíâ deste
iostrumento.

3-16 O tMPf,EsÁnO obriga-sr â manter o ÁRIISYA çiênte e inÍormado dos

côntÍatos e/ou nêgiociações que eíeja eícamlnhando a que se refram a

conseruÉo d6s obje{ivos destê contràto, tudo no ffêl oblethro dê resguardar

os int€ressês do ÀRT§TÀ
3.L7 0 IMPRf, 

^RK) 
deveé comunicar eo ARn§TA mm antecedência a

agenda de shows e elrentos que êlê dêvêÍá íealilaÍ e/ou participar. À
comunica@ ao ARTISTA paÊ os fins deste .comrato poderá ser fuita sem
formalidades. 5€fldo admitidí, a coüonlcáçãq via tehfohé, fax. *mail ou
mesmo p€ssoalmente.

3.18 O fMPREánK) deverá repassar ao ÂETrStA € Íemüneraçãô a este
cabÍvel pela realiaÉo de shows, dêmds Êrentos e pÍodutos, nà forma
estabele€ira n€rte instrumenlo,

3.1S O EMPRE§Á8|O se obÍiga a agenciaÍ EholÍríêvêntos dê qualuadê pal"
apresentação do ÂmT5TÀ consuttands a idoneidade dos co$trataÍrtet bem
Eomo a divuEãr o AflT§TA obrigatoriamertê atravé§ dà @dtÍstaÉO dos
melhores divu§adores disponíveis no mÊÍcado e contrataÍ músic!§
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condizentes com a qualidade zrtística e muslcal & ARTIiTA s€mpre com o
obietivo do fiel cumprimento do obieto do presenÍe instrum.srto,

3.20 Fica qpressâmentê pactuãdo quq após o período de "11 (tldsl anc,
apenas o EtlPf,ESÁRlO têín a Íaculdade de não efêtuaÍ mâis investineírtos,
bsm tomo íescindir o pÍerente ooÍrtÍato sem o pagiríÍento de qualquer valor
a tftulo de lndmização ou compeBaçúo, especiâlÍnmte a prevista na cláusula

9.1, caso o empreendlmento não estêja auferirdo lucros ou Íeceitas

sati5Íaúria§, deven&i ficar corÍr todo e quahuer prejuizo apenas para si,

sÊndo que caso o EMPRESÁmO se decida por continuâr no empreerdimento
aÍtístho, o mesmo se úriga a ccrtinuar êJetuando investímentos financeiros,
cónfoÍmE previsto na cláusula 3.7.

3.21 fica desde lá êstâbelecido qu€ se o EÍúPnfsÁruO nâo cumprir com 5ua5

resgonsabilidadB deverá pagar uma muÍta no valor de 3o%{trinta poÍ cento}
do valor líquido do cachê perÊêbido ao evento/show{sl ou compromisso
prejudicado{s} pelo(s) mesmoil), an calculada com base no último cechê
liquido percebido peb parte ora contraenie infratoía, no caso da inÍra@ nfu
preiüdicaÍ diretameítÊ um evento/show, sendo que o valor anecadado em
Íunção da reÍerida multa sêrá revêÍtido integrãlmente parã a cootíãtaÉo
e/ou quitação de gartos com ã dÍyulgação do ARTE'ÍÂ.

lv- DAsoBRrcrçÕÉsDoÂnrÍsrÂ

4. O ÂfiTlÍÀ compromete-se estar à disposição com poírtualidade e rigor para a
ageoda preparada pe{o EMPffiSÁnlo nos períodos e datas informada§, tendo
em viía suâ pertiêipâÉo pâÍa âs obfl8àçõeÉ àgêncíadas e pÍogÍamadas,
fa*ndo flrme e valioso, em todas es cláüsules ê condições, todo e qualquer

contrato coÍfi teroelros Íirmados pelo EMPBE§Áf,lo.

4.1 O AnnSTA dêveÍá comunkarao EM PRESÁfiÍO sobre queisqu€r compíomirsos
p€sioals assumidos em agendas, que não tenham mntado @n â partiÉipação

e/ou conhecimento do EtáPnÉúmO serdo certo que em câso dê conflito de
çqmpromis§ps, o ARTI§TÂ coni:orda que ;arpre d*verá pÍevalecer ã ãgsnda
ffnnada pelo EMPf,ESÁR().

4.2 O AnTlSifA dev«á dlvulgar o número do tehfonê do ElilpRESÁBtO para

conratação de §HOWS ê ÊVEflTClS, assim mfirõ.Fàrâ á realízação das suas

ítividades proíissionãis em Eeral.
4,3 O AfnÍÁ fiÍma compÍomis§o de cunlpÍiÍ todôc as obÍigêções decoÍrentes

dêste cqntÍâto ê na forma e nas datas e acordos ffrmads com terceiíes, tais
tomo trâbalhos, Íhow5 pÍê-estreía§, protramãs de rádio e Tv. com a

finalidade de divuleôção e pÍomoÉo, fixação íonográffca oq vídeo
fonoeráfi.â, sob pêna de multas e/ou outras pênâlidâdeg a serem frradas ng
re8lme lnteÍno íeferente aoo compromÍgsos de todo o Grupo Musicãl.

N. pROC
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4.4 ObriBa-§ê o ARTISÍ a mpriÍ ÍoteiÍos técnicos e roteiros prees
pãm a realização das ativldades aÊísticas, tais müoi passagem de somr
ensaios, roteiros musicais e direçãc artístlca, e âpíesentar-se pontualmentê

em todas as ocasíôes e ôEroporto5, sob pena de muhas e/qr outrat
penalidadê9a serem flxadas no regime interno rehrente aos compromissos

de todo o Grupo Musieâ1.

4-5 O ARnSfA deveÉ Íesponder exclustoamente por todas as despesas extras

em hotéir, restâurallt€s e aüns quando não êstiver realirardo qualquer

atividade relacionadâ ao obieto deste contrato.
4.6 O ânífl§TÂ deverá informar imediatâmente ao ElilPnES{RlO sobre a

ocarrênch de qualquer ho ou evmto que possa imposgbilitar sua

pr€s€nça a shows, espe$culos, Bra!Êçües e outÍos ÇoÍnpromissos

assumídos com antec€dência;

4.7 O ARTt§fA assumlrà responubílidader, preluÍzos ê mqtas q{ando

decorrentes da sua própria impontualidade ou recrrsa de pâÍticipar do§

shows, srentos e demais compromissos âBendados, §âtvo psr motivo justo

ou de torça maior, assim reconhecidos pelo aryppp5ÁnD.
4.8 lncümbe ão ÀETISÍÁ manteÍem em ÍêgulaÍidade a inscrição na OrdeÍ dô5

Múslcos do Brâsil ê demais inscÍiçôes exigidaí poÍ lel;

4.9 Acordam as pârtes que todos os eom@Ínlssss assrrmido§ p€ra

EMPnESÂRK) serão obrigaçõês assumidas p€lo Ann§fÀ como se estes o
fizessem pessoalmente, sob pena de multa e/ou outras penalídades.

4.10 N:to poderá o ARTISTA eximir-se d€ Íealizar os shows e êvento§

cortÍatâdos pelo EMPRESÁR|O ou sob oÍientação deste, bem coÍno de

crimprir quàisquêr compromissm decoírêÍltes deste contÍetü, sob pêna de

teÍ que ÍepassaÍ ao TMPRESÁ$O o valor a que ester Íariam jus a recéeÍ
por realizado a venda do show, evento ou demais compronrissos,

conespondentes aos pêrcentuais estabelec'Kro, na cláusula 5r deste

instÍumento, intlusive as demais penalidades grwistas neste contrato e no
regimeftto interno. salvo por motlvo justo ou de força maior, assim

reconhecido pêh EMPRE§Ánlo.

4.11 O AnnSTA obriga-se a cumprir todg§ s5 compro&issos agendados pelo

EM?RE§ÁRrc de aordo corn os objetivos deste coRtrato, inclusive os

complornissos de diwlgação do set,t nome e dâ 5uá irnagem. mesmo que

não remunerados, tais como pÍotIamas de rádib e televlsSo, eÍltrMstas
para irrnais, particigaÉo Êm eventos, sob pena de multa! ê/oÍ! outras

penalidades.

4.U O ÂRmSfâ deverá manter a conduta públka pmba e adequada,

comproineterldo-se a rÉo inSerk iubstârrcias tóxlcas c/ou bebida alcoólka

em excesso para que seu nome não sela obieto de repercu§ão prejudicial;

cpnduzir veícuhç automóvei! cúm respeRo àts lels de trânstto, abstendo-se

de conduri-losem yelocidade excessivâ de Íorma â colo(âr risco de vida a si

e ã terceiíos, iob pena de flruha no vator de 3O9á (tíinta poí lento) do vâloÍ
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]íquldo do cechê do ARTISTÂ fefÊrentê ôo swnto/sholr, prEjudksdo
mermo, ou calculada com base no últlmo câchê líquldo percebkh pelapartà , ""
ora lnÍratora, no ce§o da iníraçáo não píeJudkaÍ dÍretament€ um
evento/shor,rr, §endo que o valor arÍecadado em Íunção da ÍefÊílda multâ
5Êrã revêrtldo irttêBrálmente pâía a conrÍataçeo e/oq qüitação de gastos

com a dlvu§oçlo do AEflSTÂ,
4, f3 O ARÍISÍÀ, â fim de pre3€rvrr sua intÊÉÍidade flslca e Fglcológlca para o

fiel €rrmpílmento das obÍltaçõ€§ pactuadas, neste contrato assume o dever

de não praticôr erportes radlcdi que colocam em risco rua integridade lsica
elsq de terceiro§,

4.14 Constltul lnfração qualquer descumprlrnento às obr§açóes reÍeridas

neste contÍato. cebendo o AEIISTA hltogo e/ou lníÍatoí es penalldades

ditpostas nest€ contÍato, ffcâído desde É estabelecHo uma multa no velor
de 309( (trinta For rentol do \râlor líquldô do cechê do âRn§TA infiator
rÊfuient€ ao evento/show(s) pr4udicadols) Felo mermq ou cabulada eom
bâsê no úttlmo Gâchê líquido p€rcebido pela pene ore infratora, no caso da
infrafo não preildicar diretamente um êvento/show; oü no câso da
infraÉo prejudiear diretamsÍtte um showlerrento, estipula-§ê a íoulla no
perc.entual de 60Í6 (sêssenta porcentoldo valorlhuido do cachê, senda que

o valor aÍrecãúâdo em íunção da refurÍJa muÍta seÉ revertEo
inteSralmente prra a outÍe parte.

v- DA REMUÍ{EnAçÃO

5. Em ralão dos trabalhos desenvolvido5 por cada parte fi.am convêncionados 6
s€g,Jlntês perceÍtuâir de pafticipação:

a) 9Orú {flot êotà FoÍ cenrol ao EMFiE§ÁRlo ÂOllttHlsÍRADORT

b) tGÉ (Dê, por ccnto) âo EI§!&

5.1 05 referidos peicentuais enuneÍados na etàusula 5! do prcsente @ntratü
incidkão sobre o yalor líquido de quaisqueÍ trãbalhos pÍofissbíais realizados
pelo AtrT§ÍAS ê EMPRE§ÁruO nos termos deste conrato, incidindo
okigatoíiamente no valor bíuto arrecãdãdo em Íarâo da atMdade
pro§rsional Íeferidâ neste contrÂlo os gastos {oncernentes à dirnrlgação do
AnÍ§fA compra de produtos e ÍrateÍieis para a melhoria da qualidadê dos
sholys, grava@r de CD's e DVD'S, gâstos extÍas que porv€ntuÍa surBiÍÊm
durante a vi8&rcia do pÍesente contrâto entÍe outros que se.iam necessárí:s.

5.2 TãÍrbém Íi(a estabelecido entÍe as part€s que qÉ FêÍcenurais de rcmuner!ção
seÍito devidos pelo f,MPRESÁRIO e o ÂmETÀ se forern por aqueles
eíetivômente percebidos, €f §omênte quando forem por aquehs
efetina me nte obtHos.
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5.3 Fica desde já pactuado entre as paÍtes ora contratantes que ã
responsabilidade pdâ administração de todas as quantias financeiras
recebidas concorrentes ã presente avença será de intêhd responsabilidade do
EMPRGSÁRK! ADMliltSÍRÂDOR. $Êndo que fica desde É obrtgado a dar ilvre
acesso ã toda e qualquer docummtâÉo soliltAdê pelo ÁgnsfA" referente a
receitas e despesas em deconência do prêsente.contrato.

5.4 O EMPRESÁRIO se obrlga a reàlizaÍ umâ prestaçâo de conras st,mestral
referente a toda e quahuer guentia. recebida ou gasta em deronência do
pÍesentê contrirto, inclusive com anexação pre§taÉo de coírtÍIs diretamente
ao ARIISTÀ responsabilizando todos pêla boa execução das obrigaçóe
paÊtüãdas flü prêse e contÍãto, sendo que ftca estabe,êcido que o
EMPRÊSÁmO não terá qualquer responsabilidade ptr êventuítis pÍêjuíros
experirnefttãdos pelo ARTlstA em razão do não eumprimento de obrigaçõ€§
de terceiros.

5.5 Os pâSamentos dosvalores devklosao AETISTAÍêlativo ao sêu agenciarnents
pelo EMPREúR|O serão efetuedos diretamente por este ao ARTISTÀ ou por
qua§uer pessoit por ele expressámeÍte indícada, sejâ na hípótese de o
prôprio EMP*ISÁRIO Íealizar ou produzir a atuação proffssÍonsl do AnflÍA,
e inclusive nos shours de trilheterh.

5.60 EMPRE§ÁRK) Íepassãá ao ÁRTlsfA contrà recibo deste e no
estabelÊcimeÍrto do EMPRESÁRp, o valor correspondente à suê pârticipação,
ronforme estâbelecido nesta cláusüla, sefiipre até 10 {dezl dÍar úteis após o
efetlvo reçebimento pelo EMPRESÁR|O dos pa8ãmentos Ftos rrabalhos
pÍofi§sianais do AHII§I§ podendo este prãto ser Êitêndido, desde que tenha
anuêncb das partes oÍa contratantes, sendo que após o efetivo recebimento
do nalor em comento não cBberá mâis qualguer reclamação e/ou discordância
da rernuneração elou gastos efettvedos para a eíetivação do presente
mntftrto,

5.7 Os percentuais estipulados ío caput desta cláusula serão os mesmos em
qualquer etiúdade realizada em cümprimento desde qontÍato, lnclusive nos
shovt s poí bilheteria ou vendidos, fixações fonográficas o{r yídeo fonogíiá'ficas
e suas @mêÍcializações, distribuição eletÍôniça, marketÍn& publhidade,
merchandlsing, e demaís pr€vistas no iteft 1 deste contrato.

5.8 Os pêrcefituais estab€lecldos no câput desta cláusula inddirão também sobre
todas e quaiSgu€r rÊndas aüferidas pelo ARTISTÂ em ralão da exploração dos
seus ieÍviços pÍofissionais, tais como os gaírhos líquldos oriundos de todos os
contratos enrplvendo a suã atuaçào profrssÍonal, tâis çoíno, guaisqueí tipos
d€ pÍodutos fonográficos, aÍ incluí6s royaltles, advâncê, flat, fee, cüsto de
gravação que ficarão a cargo da adr.inistraÉo do fhtPnE§ÁR]O, tour support,
verbas para üdeoclipe, beín como outÍos coíFatos que envokarn o nome do
ARÍ,STÀ inclusive a sua imagem. a partir dâ date de Éss,inatuÍE e dürtnte a
vigênêia desS€ contíâto.
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5.9 Entende-se poÍ "valor ltquido detrabàlho Frofissi!Ínel realizadD pdo AnÍ
conÍormê ô cláusuh 5.1, a soma dos pagamentos relativo3 â cadâ lrabã
show, excursão ou qua§uer outro evento ou pÍoduto do ÂRTlÍÂ ou com a
paÍticipação deste, deduzidas todas 3s taxas e tÍibutos inridentes, bem como
todas as despesas comprovadas e efe{uadas para cada eyento e gue dewm
ser gerenciadas pelo EMPIESÁR|O e os demais descontos pÍÊvistos nos itens
desta cláusr.rla. Seíão também descontãdos para o cálculo do valor líquido

acima mençionado todos os custos do EMPRSSÁR|O quê seiam relativôs ao

cumprimento das obrigações e§tahlecidâ§ neste contrãto, tais corÍro.

autorizações relatÍvas aos direitos autorais de terceiÍot passagens aéÍêas,

ranspoíte êm gêrel, custo para a manutenção de escritório e paSamento de

funcionáriol, comissão de intermediárior na cômercialiração dos trabalho§
pÍofissionài§, por exemplo de vendedores dÊ shows, despesas extras de

anmentos Vou vêstúrio relativas a viagens ouguaiisquer deslocâmentos paíi,

a realização das atividadês profissÍonaísdo ARIISIÀ equipê técnica e músicos

acompanhantes quando não sejam responsabilidade§ do terceiro contÍataíte
e devam ser gerenciadas pelo EMPR§SÁRD,

5,9,1 Para o fiel clmprimento da cláusula 5.10 todos os pagamentos referentes

às obrigações finaneriras assumidas pêlo EI!*PRESÁRÍO conceínênte§ à

Integral manutençãô do objeto dà preseítê ã!/ença sê darão na sernana
posteíioÍ à arrecadação do evento/show, ercursão ou quahuer outro
produto do ÂfnSTA ou com a p8rthipeÉo deste, obtldãs em raaão do

estrito Éumprimento do presêrte cofirâto.

5.ú Qualquer adiãntanênto de valores efetuados, do EMPRESÁHO ao

ÀHTISÍA ou vice-versa. §erá imediatamente compensôdo do {âchê do prórimo

shew ou do próximo reEebimentô í outro título. Ao flnãl dêste mntreto,
quaisquer rralores em aberto entre ãs part€s deverão ser imediâtamente

liquidados em dinheúo, Se por qualquer motivo o meÍto de contas acime não

puder ocorrer, as obrigações da parte devedora com rebção a outra parte

ficarão autotnaticâmÊnte prorrogadas até que os pÍoyêírtrDs advindos dos

trabalhos po§teriores por§am compÊnsar totalmpnte o débfto em abeito.
S.Ll No caso da aquislfo de bens móveis ou imóveis, direitos, agóes e ou$as,

Íêitas pelos conraentes do presente fi)ntrato, a propriedade dos mesrnos se

dará nos termos das porcenta8€n§ colêcloÍradâs na cláusula 5r deste

instrumento, podendo ser atteÍada em caso de concordància do ARTXTTA e

EMPRESÁFIO,

5.x2 No cago de const;tuiÉo da êm r€sa "Pãx Entret€nimentos", o AfiIIsTÂ,
b€m como s EMPRE§ÁRIO, concordâm de maneira irretratável que a referida
empresa será administrda êxclusivamênte pêlo EMPFE§ÁflO

ÂDMltlíRAH)B. bêq ,qgmo ? lntsralÍrtrfo do .aoltsl socl.l ds ÍÊ&44â
emoíêsa ob€dêcGÍa e progorcão dec(Ílte na cJáusila 5,
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VI. DO PRÀZO

6. O preseíte oontrato vi6orar! pelo praeo de 10 (dcr Ano:}, iniciando sua

vi8ênciâ na data di asíriatuÉ do pÍesente instrumênto, Íicando o
EMPRESÁHO com a píeferência na renovaÇão.

VII. RESPONSAÉIUDADE CIVIII

7. As partes respenderão pelos danos dêcorrentes de seus atos, ressalvedss os

casos fortuitos e de força rnaior.
7.1 O ARTÍSfA declara que está livÍe e desimpedido para firmar o pÍesente

cgntrato, bem como para assumir todas as obrigações dêle decorrentes,

inexisündo qualquer ônus ou obrígaçôês assumídas coín terceiros gue

impeÇam o bom andamento do presente contfilto.
7.2 o iRTÍSTA assume, atÍavé5 do presente, o compromisso de indenizar e isentar

o EMPRE§ÁRio de rêsponsabÍlidades contra todas as oHgaçõet perdas,

danos, custos e despesas, incoÍÍidos ou sofridos direta ou indiÍetâmente pelo

EMPRE§ÁRIo em decorrência de descumprim€nto de quahuer das 8arântia§
fêitas ou concedidas p€lo AnTI§TA ou de suas obrigações consoanteç do
presente documento, e contra toda§ as ações e procesSos legaE,

reivindicações ou demandas impetÍãdas contra o EMPRE§ÁRIo em

deeorrência de qualquer descumprimento deste tipo.

7.3 Fica ceÊo e entendido que se o ÀRT|§ÍA não dispuseÍ de importânch em

diíheiI6 §uficiente para indeflizâr os pr§uíros que porventurir venha a custat
ao EMPfiESÁf,dO, lem corno as hipóteses relacionadas no item acima,

concorda expÍessamente, de forma irretrogável e irretratável, para todos os

fins de diÍeító. que 5e compÍomete a lessarcir o EMPRESÁRIO com seus

Íêndimentos futuÍo§. seiam est$ a título de royalties ey'ou cachês pelas

perdas, danos, custos, dêspesas, prejuizos, incorridos ou sofridos dirÊta ou

ind iretamente pelo EMPRESÁRIO.

vm- DÂPnoqrR çÃo

E. Por este in§tÍrrÍflento, o ÂRlÍtsTA constitui o EMPBE§Áilo com seus

procuradores e mandatáÍios, ootorgando'lhes juntos ou lsolãdamênte oç mais
amplos e gerâi, poderes para em sÊ nçme, por rua conta, G ersluslyemÊntâ
em relação aos obietivos destê contrato, negociar, atir, firmar contratol
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distíatoÍ, acoÍdas, estabelecer preço e coÍrdiç6es de seus direitos e obrigaçõ€s
profissionais, pasar recibos receber e dar qultação depósitos € sague§.
movimentaçõ€s e aplicações de somas oriundas de tais arienças, fixar agenda e
dãtas de compÍomissos profissionais, para osnecessários poderes expressos do
ÀRTISÍÂ, podendo inclusirre su bstãbêlêcêÍ.

8.L Para a defesa dos direitos oriundos deste contrato, poderá o EMpRESÁmCt
cqnstitulr em ser,r prôprio nome e tãmbóú em noÍre do ARTISÍA advogado
com a finalidadede agiÍ êm júzo ou foÍa delg imlusivê para reprimir lnfraçôes
à exclúSúdade que lhes são outorgadas.

IX. DARESC§ÃDEPEIIATIDADES

9. O pÍeseote contrato poderá ser resolvido, de pÍeno dirêito, mediante
notificaçãô êscrita, no caso de descumprimento doloso de qualquer das
obri8açõês estipr*ladas neste instrumento, sem pr§uho de pêldas, dãnos e
demais penalidades cabíveis à pârtê infretord. Âpds o Íecebimento da
notificaçfo a partê inadÍmplente terá o prazo de 30 (trinta) días para sanar a
falta veriffcâdã. Caso nfu faça nesses t€rmos, prevaleceÍá a resollçáo do
contrato.

9.1 Em ca§6 de inedímplemento de urna das cláusulas deste mntrato e/ou de
rescisão unilateral por quaQuer dar partes, a parte infratora tamtÉm estaÍá
suieita ao pâgâmênto ã outía pãrte, ã tÍtulo de mutta, o nator mÍnimo de f,§
20.il!0.{nq00 ÍVlllIE MrurÕES OE REÀ|S), a serem corrigidos
monetariemente pelo IGPM-FGV.

9.2 Em caro de dÊsümprin'IÊnto pelo ARTISrÂ da s<cl{rsividade concedida ao
EMPRESÁRIO, tica desde 1ã estipulada uma multa coínpensãtória equitralente
ao ralor médio Ínensal apuíado gelo EMPRE§ÁR|Õ duraÍrtê os últimor três
meses *ntêdorê§ à infraÉo, muttipllcado !oí 12 (doze) me§eE e aindâ ú vâloÍ
da multa píevista no item 9.1. Em nênhúm caso a cgmpensaÉo monetáÍia
agui combinada poderá ser inferior a receita que seria auferida em um ano.

9.3 Em caso de dêscumprimmto específico integral e/ou parcial da cláusula 5.,
qualquer das panes terá o direito de ÍecebÊr pela via ludirÍal, sem prejualos
das derruis sanções cahíveis, atravÉs de ação de êxeÇução civil a \râlor refeÍido
na clás9uÍa em comento de todos os demeis lontratantss (ARTISTAS ê
EMPRESÁRES) de forma solidáíia abâtendGse os valoíes que pon enturil
tiveÍêÍn sido pagcs.

X. DAs DISP(XiEÕES GER'T§

10. Âs partes declaram que o presente contreto tem caráter dÊ parEeria entre o
EMPRE9{RP e o ÂEnSIA com natuÍeza jurídica de agEnciameoto exclusíyo e
cessão tle direitos, e que jamaís poderá ser interpretado como relação de
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trabalho de uma pane a outr3, seíã do EMPRESÁRIO em Íeteção jo ÀRnSfA
ou vice versa.

10.1 Os valores repassados para o Âf,TlsTà, ou a quem estes indicar, seÍão
efetuados por meio de crédito em conta bancária em noÍne do ARTI§TA ou
atÍavés. de moeda corrente nacional mediante rec,ibo.

10'2 O presente contÍato é celebrdo em caráter irrevogável e iÍretÍâtável,
tendo a sua vigência a pãrtk dd díá 16 dê fêvêÍ?iro dÊ ZO2!, obÍi8ãndo ãs

partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer üluÍo, arcando a parte iôfatoía
com ã§ custãs judiciais, hononírios advocatícios e demai§ €oninâçôes câbÍvei§.

no cam de procedimênto judicial.

10,3 Paía ô perfeito cumpíimento do dísposto nÊste ínstrumeato, c
EMPRÊSÁRIo e o ifiTlsTA declaram estar estâbelecidos atua,mehte nos

endereços indkados no preâmbulo de§te contrâto, comprometendo-se
ambos a imediatamente notiíicâr, um a o outÍo, de qualquer mudang
ocorrida.

LA:4 O prêsente instrumemo constitui â inte8Íidade do contÍãto efttre a§

partes e subíituí qualquer acoÍdo anteíioÍ, expresso ou tácito. Qualgueí

alteíação dêstê conttato tomente produritá êfeitos iurídicos §ê efetüada poÍ

escrito e assinade pelas partes.

10.5 HeÍrhumâ dâs partes poder:i ceder qualquer dos seus diíeitos ou

transfeíiÍ qualquer de suas obrigaçõ€s oriundas do presente contrato sem o

pÍévio consentirnento por Escrito da parte contídriâ.

10.6 Pãra dirimiÍ quaisqueÍ controvérsias oíiundãs do pr€sente instrumento,

fica elelto o foro da Cidade de ouricuÍi, E tado dê Fernambuco, com exclusão

de qualquer outÍo, por mais privilê8iedo que s€iâ,

E por estâÍem iusta§ e contratadas, não tendo a§ pãrtes qualquer impedimento em
Íirmar este contreto, ãssinãm o presente instÍumento eÍn 05 (cinco) vias de igHâl teor
e formã, juntãÍÍ!entecom as testemunhâs abaixo tubscritas a túdo presente.

ouíicuri/PE, Í6 de fevereíro de 2021.

5e
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IiahDÍh ràrüeúlir úÊ. f!t@* âlterÉo ü'DAX
E@nE [úDSoi3 c EiÊúo§:lrà.

Belo prescue tnsçumento pardcrürr dê â&Erraçâoide coüâb§o{lal.os ebdxo.asioados:

(D E er@ áá §o@ EEÍ brâ!!&.Eq, Eplt3liDi B?€dq a aZ,laolL9,4
ermprcsárlo. portador dâ cédda d. iüêntldadg RG Er 7.81&618 tíIlS/PE irsÉÍlb Eo
CPFIMF sob o. no ffi2.7í.t-tE2+'o3, rcCdcerte c drimlclllado na Rua Marta F. Casrro,
114, Cearo,.Ourleuú; Pernanàuco. GEP 5ó3OO-{t00; ê

Gi). lacÇ leÊaoüi.th §quaFa do*: Se&*, Iu&,r brrifletto; ,!ohc'Itto, Eascldo eD
&|OULCX\ emfiieárro, porfrdor .da ddulâ -lL li&rttl@dc RG n' 9257..1á6
S6/PE" Inscrirô &O CPF/l'fF sob o no 134,.2tl55*77t tlcsldênte ê domlcltiador.na
Ruâ uària F- esrÍq'1i{. Cenro, ooricurl P€rnenlbücút'CEP.Sáz0o-ooo,

:Ílntcci'. SdOs quorÉsb§,ila P.âX ÉirEtEotE!{e §liiiirc., c k.çúFc, trd* socíêdâdê
eEpreriírta ltmfda hser'lta ro CHer/Iír sob o rúotrc 3à15O96ó/O@i-27'. con sedr
fft.Ruâ Marie,.F. Casrro. rs 9d le Ândar, Centro' Olrlcurl Pernambuco. eEP.S62(xliOOO,
ilon séus âEÉ. êoliritlorüa'm ar,qufwarios nir fúnte, CoEsidãt do gsEitó &i IréJraqbudô sob
g NIfi;E 262O2.1Í)1153, ÍÉ§ofúEiiL Pêüo pG€nts lÍstrlúlc'itp P.tqod.f dÊ ÁItÉraÉq ds
contÊatô soaiàL dê .preúo ê coriúm.àeiiidd:irrrüiscar rx,i;eiúires diao*lgaec ciliitiáEârá
viAea!Ê-s, co ibn reras dáusulas e*abeleddas a segurn

I eGá c üEíhr*aÉ,@ qú.t t

L1 P.or Gstêhsrq.Erê[to partíanlar e asrethor hraa.dc direto'.o 36.10 IoGl.Éü üe
§lqllár. do*,'§rircr tluior, adma qrdtscrdo; ' êd.| e,.ttaifanc a totalÍdads des
quoürs .dG crn dEdsrld.dq eoríÉpad€ntê a zOl)OO (vlfrt3 e 6{) quot $ esErs

&vesüdas dátirdos'ê $!al§qÊÉr. drr!ür!i!§ e üalv€Fq§ .rne@4@- PÜa Gaiqqq cs!d@
* S@ Dcrcfr.,lzmbém af,iDâ qu.[ncado.

72 Iror forga de.praste oessão de $roeas' o sifdD le Lqifc §qdrl&c §.&s
Imlor teür'a'se da.§ocledade,,&ndo a Dai§.pleE ê t?!r'o8Ê$êl qultãÉo pelo valor
rei-uao petasrqúótei cêddaia úâda,nal. *rido e ÍlerriiÍ Pêínteâ socledadàou"a
seus sócic, a qu:§ucr tfurlo.
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l3 h vlrurdo dêsse dtEraçãA 
.:qi!Iec etefi*rtÊa§irm tr*tre

rhlo sódo .là:§àa{d.de. .dÊtaúú de b&tra as,litl&s rocàis,,

Z XoúrcoqtodÉodocspüdÊcchf

Bm face ila,cassâo & qrrIEs..edma o. e4lrtfil sodal totãlmts suDccrlto c
inegrallzedo an mocda correatÊ DadortâI (R€aD. no ya]or da R$ SOOOO,0O
(chqueflta mll rcds), rcprcseutado por sO{Xx) (Eí[qu€üB Ir'iD quotas, uo yailor
nomlml dê Rt LOO (un mll ed+ é mr-rrrrttc suhslO e trir:efirltàdo ca ú«ràêe
orreate nsciOaal (nâI) pclo sóclo Cgguc Friiüo rb Drrcrra.

Z.,Z Â ptrür dSsE drta" a Soaierlde.IEa e §€í ur44 Soaedade:linilade Unfpi:ss ,
oDÊidÉü'âidô,ã dlsposlÉo i.aÉústaBtÊ do,parÉgt!íb úúlcp dô. m..:1I,52 do Có..dj8o
Ch/tl

23 Âs C}áusules §e*a. Sétfma.e Ôltava do Conrrb Sõdd pasen.a ter â 3e8ulnE
reda@:

'CIÁúN,*'.@â" O apÍid wiol g}§ÍJ',O it'de,Rt íO.OU|@ t€qt*,n,! mit raii),
dWHo etn 1O.Ntl (ct qlür,rrú mfl) q.pú dc vslor nomfnd & Hi L(n (um r@I) cda
uÍro. Arúhr's5,e in ,albado nesE Grú cm rno€da oúrat? fu fuÉ, y.Io *io Corqw
eadt&&.WW!,L

AÁUSOtl §tU* à try,6,.btltdpí,€- do fu@ úe é tr§tr novob de.sras
qr1d,ús, mqs rryndr,ú s,üiloAamarc pla AtA@o do s@I fií,L

aÁu$rLl ,o!.t4vr- Isíc@r'dts§pêruúdas raüíe§ dt r4d-r.06 à..a:ktwiira a dc,,@.á3
,ptt§ufiÍ, úê,@,ü4t a§ilrr,iirlrlaiú: p,ruwoê. :|,!Íi!,ttnb. tu,nEinto.'

C XoEGGryrêàÍId

z.l A sodêdadr conlinu8 a gird.§ob o E@e erEprÊsãrll PÁX fuàaüloGü Süo{tl,
G EEúbia ir&i., mas on üm.Éta.zcl,a al§.âáÚ iúa'P,AX ElFêElos'.

3; As Cláricitlà3 HiüGdrà e TàiüÍÉ,d(i GotdÍàti, §iriíâl Fssm à iigtii àr i:ora a s4ulntii
redação:

'ClÁlrsürA ?!'4íEI&l, A @ Hmtdc antgrr.a,at eln eb a rcnc cmptantut
PAX ! É.Ib§ioüriç,E!ffiú l,fu,.am aorre fon@ P.áX EIIEIüIUI§.,

#?{ü[r. 2

29n7D020
Ceítifco o RêOisbo êm 2910712020
Arquivam€nto 20208983&4 de nl07t202O Ptúocolo 2089E3864 do 2AO7l2O20 NIRE 26202497153
Nomg da empTêsâ PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA
Estê doqhgnto pod€ 6êr vêrificado êm httpJ/redesimjucope.po,gov.bílautenlicacâodoqhento6/autênticacao.a6px
Chancêla 21 850354&11 5966

JIqE

"i',i



AUTUAÇ

ouÍ,a defrari,d[lrúa. n?€dtotÚ2 oIA@o @,,tÍ,roa/E,t Íl

+ Â{aital*reçfirefidBnprpútooiid

4.1 .À adúInlslr.aÉo da §OAedàib comrrrs a ser G*êflrda ,sot*daEêGtc lrclo úntco sódo
q& de §ouira EarcÍta, ftÉ BsEc da Clârgrla Nona do Conffi

SodáL declaÍa-ndo, srb as panas da Lêü que não cstá impGdtdo por l.(l| espêctal do
êEê.rdcto, da admlnlateçtr.o. de sodedade..unlpêsso:it tEtÍádá. e qug. nãg-.sé 1ç!l!
condênedo a Pênâ quc vÊde, âindâ quÊ tÉEporülarEêatq o rcesso e carlgos

Éblicos' 6u por arrnê ÍrIiEênFr, dê pretierlcaÉo, pc[a ou dorno, conorsseo.
rpeanlàto úg ciúinrà ra. aiclrtkrúrq. .pqlrir&ie.,êoütÉ a §l€t@ f,-iÊftÉtfo. nâclótáL
çontra as rrorEa! de deêSe dâ comor.r&tclâ, comrà ár rtlrçôes de c.'nsuino, a fá

. públii=. ou a p'riilirteiládq,;

!u. .âs Ceiqela§ Naina. ,Déelq;+ Déelrna P.ümEfira c DiÉrfua,.§átpn&, do CStrlf;êÚo. Sofiel
pÊssaD a Era segúnE rrdaÉo:

TIÁg§|,LU NW Àod/ntIilÊtçi,oda5rt1l!&.& ab ásola&rnena @ úni@ #
Cahae Catútí,&.'de futuf, e*ne. @.6podaÍ!§êotrÍht@ b tqt?§,aúfio adya
e P4iiilvci ird @àib, ,iid(,d,I e.aaaJtúldalúaia @tb ,F4ü(,r'ffiôd ri@8

. @ mlrseniw@ :no úJcb §dol gape, da rn,Pt.t§i* da' cdd&, a.úrtu& o us.-.do
,roma aipr2sÍtuL dado, ao Ú,rúrl,., faBêlo em aividda csau,tàss oo inME&

' sociàl ou asumlr ob}UúF *Ja an Íw de qudl{/uÇ q,/l@ ,,rilc w .Edrtu§.

n&r@. fu, a úmb@oi@rú üma rrrírad§.otql§g,l q úPdo.de Fz tute,
eblernodà§ os dlspogd,iiií!§.iqt r}Úir8,?úrÉ [*iúrí,ltr/§.

íxÁer§ ru* DWa* O *tzfu ú1. §f,ú.@dt,difu,ê:§ÍxÉt.o @uretg,tgr|dórlo.
unniaando an 31 fu d*,túto dc & g,tpl, qarfu sú @ü o brjií4,,/a4,m€â,r,,J

ao tu iÍa]Eo, 1Éda/b c LD!§; a cf!éra do ,tu.Ú.s,rrt| d@lÉl,rÍ&b oEt frelêfi,
am lesglnts na iic,lr,dade,.

.hÍütüo fu. O úatlp.,úc,o- *aú.üigado d rqpqdFltra:da3 l,,.í,w e. dos ql4Ún Us
,r,,ürÚdcÍ. a qrnlqvcr fu o dinfu que cutq'fub @ @rt E4 qtmtdo ais h/pos
ou Qua,ü], * dist'iáüírllm ü,,.pt§uhn do 4ltaL

#
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Açrrry,rryí,rofrf§ q{,t.úQE i/',l'ãffir@ a qoahuq pnry.,, .g..lü/,s ité ííslo pa rcfr l
ou @tal. fuúo e t.wrprwúo tdra& do *b os alfu, Fru qlldilquer aÍ,s
julgadc nertssd.riasplo *b-

a-lasglA:DlM salrl@ àn ús de ftlcí,-E,,ta d, rE d@ do úrú@
!1§ç,íj ti mElgfioílç.p&,tú út tÍ,n,{qr coa. sig qM@i'@Er...*,hf,ía]Flç ql,bu
súcÉssO,,Gs ià, 'de.cdt,§'ou fu tn*pz. Xb.*riiló fosduÊf at:.:llne@,,,Co ínã!*Ét
dgs r, i srcirdoda p&ú crrdt§üfu'.

§ DoüEbr'arlotlti

râ1 PerraarrccÊE tEâlDêredã ãs dêDâis cláusdâs vtsÊt$qs que Dão @IiHcm com âs
dfsp@tções do prÉGEte lrtlraruEêDür-

6 çq@ldrçâo

Al h raáo À." modlâcàçõê cp.nlEhr.is or:a neatrzadas; o únlcú Sdq Esolve
cmsúdâr ó 'Conem Soctal toraarido r*iin enáto, a perdr ánta d8t& as tláusulae. e
oondiçúes conüdr§ tro @itráto pr.tiittttuÍà.pa§sa4êo ê tÊr a§egÉEÉ redação:

AUTUAçAO

EoN§orJOÂÇÂO,DO

CO.I{TRÂTOSOCIAL'DASqCIEDáDE.TI$ITáOÂUüIPEffi AL.

ir PRoc

Gr§ue Getiüdo &'§ouà:. BG*fi., b ltltB' 3olEtro, msddo erB ,^2l,ql,99l,,
êirrp€5árloJ ite céôtda dê ldirnlt&dê Re n' 7.8tr8.61a SDS/PE lEixlto no
CPF,/aIF srü o n''oAâ7S9.{2+O3rirÉiliteintê e dmicfIado sí,iBitn lt{i*ra E..Caqo, 114,
tcgn@, OrEfqrrl; .PernifmDeo, cEP 56,ZOO-fifO. ltüco, sóclo da so*aaAc êqPr€.árie
.IfuiúE,tir unip€s§.oal 4rrâ dra., sob'o- nqlilÊ empresairal.,.Etl;f ,e|Íalà|h|t3ü!o'É&ôÚt I
k6üoÉ lâL- lnstta as Cffp|/ff F sob o núEEro 3+'15O:9CólflXr1-22 com sGde na RÜ.
lríetla, F, câsiÍq,g4, c€nqc; o\iitaau+. Peraarnàirce, CE? só2ÜG{too, cqra §eq§ â@q

cotrsrtürt lros *quhrados lta ,urta Comêrclal do Estedo dê PerLnbuEo soô o HIRE
r!62O2497153. re!5o.lve, por r§-]rÊ LsrÍunantDr ÉnÉOlkhr E. @t!E4o sirdal, qlrê pã§se a.t r
à sÊSurnt€ iÉdr9&r:
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rx! rouEiqP*asriaulL,DA,s6DE

qi[gsU!.ÂPf,DGU&Á qde@e !!piud+ urúposeqd gea mb o aqqa. t1nrt-usariar Pl§K
Brtiuáilrcito §úoryia'Êilaipi f.tài- fu asrne fene PÂX BVEHToS.

CfIUsBf.A ffiItr|D4.. Â refedada t.'. ede na Rua líarla IL Casúo, ae 9+ 1r Âudã,
Geruo. Ourtcurl, Pernamhrco. GEP S,ã)0{XX,, Brsil.

ra,{| $rlÁ.1B@À. A sodGdad€ ppderá, a qugtquÊr.tÉropo. *Ítr ou fecbar filial e
outra d€perdêoda. nedlsrrte aleração coauaorel

DO ODFÍA §OgâL E DA DUBÀçIIO

Cf.ÁrfSf,I.f QOenff Á sodêdâitê tE o por obleto(e) mclal[ais):

9@1-9í02 Produgáo uris{czl
592o.1y'Oo ÂlÍv!&deç,i!ê 8,ri]lIa& da.!5ü á dg ÊlÉq dàiiDú§.rÉ

!
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dlüdtdo,.ra.sosou (crnqueqtâ mtl) suotas dG valo;..noúüúal ar" Ri} 1.O.o- (u,EltreqD cada
uBe. bEltuêrrtE irt{r:alizado sestr etD em moeda csrEulÊ do País' Pelo sócio GaiqE
CaDdIdq dG §ôrzu Ee€Ír..
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29n7/2020
Coítifco o Regisbo em 2910712020

Arquivamênto 2020898364 óe 8n7nO2O Ptdocdo 208983864 d6 2AlO7l2O2O NIRÉ 26202197153
Nome da emprosâ PAx ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA
Esto doqrmenlo podê s€r vêrificádo em http://16dêsim.iuc€pê.pê.gov.brlâúênücac€odocumontos/aul,enticácâo.ôspx
Chancala 21 8503548í15966
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Dá, rElt.lsrtr4,i[O s.rx' PnO r.fiEOnD

{E Áu§t LÀ tO{tL A aamlDl*ra@ da gode&de dc 'taóhrtrene a
ÊlqúÊ Crdldo de §m Bczerra cúrr o§podErêí e tlbqiçõcs dé rqFeseuQfrat&a
e pâsstee de socredadr- Judldât ê c*E?tl.Eüc'trlan€,tre, eodcrrdo praücar todos os aG
coEprÉ€üd&s rtr,:^ Obr6tD sodd. eêÍBlrrê de lEÊirêsse da so4dadq.autoüráda o usri do
aome,emgr .vedadô-.oO êp.tanhi. fâiê;Io eEi'àtàildaCca êútrebs8 ao tnErêssê sclal,
ou assrmrir órlgagõêi sIã em Íâw de qÜdquêr qÜotiste oÉ dê @ro!*

nar{rú Úafo. O sdmintst|rador ExaÉ urna reÉra& Eêtrsal a tÍtnlo de pro lâbor,e,
q,tsêtaáilasas dl+eslçõ€s Í€€ulâneÉtires pc(üEene8.

oo rer.AtÍçorernlEloxur B Do6 LÚGxÍxi Ê FEnDâ§

GXln SULf, lrÉCrtlÀ O qerríclo 56errl 6!çt oolnddeütÊ soü o áno€Ieadário'
tài niDrndo em 3t.de dçlerabro,da. rlâda a:io, quando será gmcadido o lelvantareuto do
bdanço patr{roslal c cfearada e aprr.É dc recrrltadrÉ. ú.,qrráIs reiâo arribiddóg ao
sócto únlco, podsrdo oc.Iucoc a crttérlo do Bcsno' scrcm dlsuibÚdos ou gaallln em
rasanra na socledade.

PàrágúúÍo Ú.rfco. o úríço $tio setá qüüi8ladp-:à rÊIlq§lçãq. dqçilü.to§.:. e dâÀ iqu.údas.
redrada,s, a quálquer tÍtrio, airda que aubrluedoe pclo couçato. quaailp taie lucros ou
quantlá'sê aüdbúírêm.aon prel-í?.rdo epltal.

gÁusurá DÉcIfâ ru@À Â so<ledade llEit3da unlpryal S}odetá lewntar
CeÊroEsrf,âçEês conÉbé.i§,rtanéiroeü{idag; a quâ&iuGr türyoi :!a!.â fiirs .rlê clflo Pãrdaf.
ou total.frIsão c tnçorporâção, rG$fada do sódo ou álída Pára qualsqurt atíts lulgsdoa
neceseárloc pelo sódo.

rxr F^f, ErcrHHro, DE súcto

qIuSUt â DÉCItlâ SEcúllD/L EB ceso da falee{DenE ou IúPcdlEGnb do úáico Úclo
q..,Éocledadá podatá .con§nuai cirr. $ras dúdádÊ§ túlit cÉ'lhlrirçüus Élsu .§uçese,oÍes

do.'de curut' ou do lnÊâpa Não setrdo poctÍvcl ort tnêÉsdnilo l[er€ssÉ'd6E, a

sDclêdâd€ podêÉ siàr dlssolYldâ.

,á,*,
Y

nn?Do20
CêdiÍico o Regisfo êm 29lO7l2O2O

Arquivamgnto 2O2OE9838 de 29mDO20 Ptotocolo 208983864 de 2UO?1202O NIRE 26202497153
Nome da ompTesâ PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA
E6tê dociJmênto podê ser vêrificado €m httpJ/rêdêsimjuc6pê.pê.gov.br/âúêntrcacâodocumentoô/âutEnticacao.aspx
Chanc€la 2 l 8503548Í1 5966
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BOI'O

eIáugrLA DÉco[À (Nrtrt L Flca êIclto o forç de OURIGIIRI.PG para o exerdcio e o
eúmp8imÊntó. dos,dlr.ettos,e obrigaçõos reultanf§ deste coEtletq.

E, por esll@ âssiE lustc ê @nratados, á§.Partes.a§sha4 e§te. lnsüimêuto êrÍl 01
(dúa) üà oblifgâúaio'sa'lpir st §Éirs bêdeiros o árcesgq.ies a,qualqiiar {tqfô.

^UTÜÀÇÃQ§s
fuW

(hricuri/PE 23 de iulbo de 2O2O.

fú@r

N' PROT

c.ÉtG litdor
Sódà únlcô S6clôÍrÊdrâüt€

tú,

ç&i,Erí,G7

29n712020

Conjfco o Rêgisfo êm 29lO7nO2O
Arquivamonro 202089838 de 29n72o2o Ptotocolo 208983864 de 28Y07/2020 NIRE 26202497153
Nome da srnpress PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LIDA
Estê documênto pode sêr vêrificado êm httpi//redesim.jucêpê.pe.gov.br/autentic€c€odocumêntos/autênticâcao.aspx
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20E9t3E64

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DÂ EMPRESÂ PAX ENIRETENIMENTO SHOWS E E\'ENTOS LTDA

PROTOCOLO 20»a§64 - 2an7no20
ATO OO2 - ALTERACÃ()
EVENT(l O2T . 

^LTERá.CAO 
DE D.{DO§ (E)(CET() NOME EMPRE§A.RIAL)

E 26202497 t 51
I 74-15(j 966/OJJ|-27
TIFICO O REGISTI(O EM 29lO7l202O
N:20208983864

MÂTRfZ

E}'ENTOS

a- coNsolrDAcÂo DE CoÀrTRATo/ESTATI.TToARQUTVAMENTo 202089E1864

AÇÃO
1

Assinado eletronicamente Por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MAR.Q'UES

SECRETÁRIA . GER AL

2910712020

Csrlifico o Rêgislro em 29107f202O
Arquivâmento 2020898 3A64 de 2StO7 l2O2O PÍotfÃlo 2069838M de 28/0712020 NIRE 26202497153

Nonre dâ emp.esa PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA
Este docurnento pode seÍ vêdficádo em htts://redesimjucepe.pe.gov.bí/aulenticacaodoc mentos/aulênticácao.aspx

Chanc€la 2'l 850354811 5966
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIGURI
SECRETARIA DE FII{ANçAS

IEGRE ARIA DE FIXAXçAS
End€r€ço: PRAçA PADRE FRANCISCO PEORO SILVA í4sCENTRO Tel6fonê: (87)3874í083 CNPJ: 1 1.040.904/0001-67

AUTUAÇA o
N'PROC

canrÃo oe lnscnlçÀo üuttctpat. - ctu

OURlCURl,lS de Dezembro de 2023

VIA INTERI{ET

Para validar autenticidads deste doolmênto ac€ssê:

o2364462ÇE57 cBC3785B54AE59B84EDDFD 1 260F4

CPF'CNPJ:

34. í 50.966/0001 -27PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA

IO ErlirscRtç^or

rúueno:E'{DE O!

CEP: 5620G000RUA MARIA F DE CASTRO, 00094 - Bairo: CENTRO OURICURI

UF:dDÂDEB llRor

PEOURICURI

ATIVIDADE PRITGIPAI-:

9OO1-9/02 - PRODUçÃO MUSICAL

592G1/oo - ATIVIDADES DE GRAVAÇÁO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

77390/03 . ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO

ANDAIMES
zzàêópg. ALuouEI oe ournas uÁouINAS E EQUIPAMENToS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÂO ESPECIFICAD

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
g23G.o/01 - sERVtÇos DE oRGANIzAÇÃo DE FEIRAS, coNGRESSos, ExPoslçÔES E FESTAS

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇAO E DE ILUMINAÇÃO

SECUtloÁRr

vÁLtDo aÍÉrDATA DE EXPE

171011202418t12t2023
rvaçoes

Í.ibi,tl3llrroÍnÉt â LTDA vÉgo. 3.0.R Usuâio: vlÂ INTERNET E6i.tâó: 16!12nOB

*
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$nn;r,a*
CERTIDÃO DE REGUI.ARIDADE FISCAL

Número da Certidão:

DADOS DO REOUERENÍE

CNPJ:

2023.000007337902-00 Data de Emissão: í7l'10/2023

34. ,l 50.966/0001 -27

Certificamos, observadas âs disposições da lêgislaçáo yigente e de acordo com os registros êxistentes neste órgáo,
que o requerente acima identiÍcado êstá em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A reÍerida
idenlificêÉo não pertence a contíbuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pemambuco.

A presente certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteia suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a êla porventura devidos pelo referido requerentê.

Esta certidão é válida alé 14/0112024 devendo ser confirmada sua autenticidade atÍavés do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.seÍaz.pe.gov.br.

lnyálida para licitação no que sê rêferê ao foÍnecimento de mêrcadorias ou pÍestaçeo dê sorYiços de
lransporte inteÍ€stadual e intêrmunicipal ou comunicação não comprêendidos na comPetência tributária dos
municípios sê o requerentê supÍacitado estiver localizâdo êm Pemambuco.

eÇÂo

Página 1 dê 1

Enhldo ú' 17l1(Y2O2l 16:33:03

N. PROC



AUTUA
N'PROC

ot Plq.nt

GERTIDÂO NEGATTVA DE DÉBITOS TRTBUTÁRIOS
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No *k* ê com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até â presente
dala:1ü1212023

Parâ vâlidar a autenticidadê desse documento acesse o Portal do Contribuinte'

https://gêsto..tibutosmunicipais.côm.brlredesim/pÍêtuitura/ourburi/vie,/vs/publico/poílaldocontribuiniê/public./autenücácá.y'aut€flücá

8ssFBCEE06465CEAB8D67B8sB5969A6C694E4D8C

PREFEITURA MUNIGIPAL DE OURICURI
SECRETARIA DE FINAI{çAS

SECRETARIÂ DE Fl l{Al{çAS
End€í€@: PRAçA PADRE FRANCISCO PEDRO SILVA 14$CENTRO Tdofon€: (87)3874-1083 CNPJ: 11.04O.904/0001-67

ÇÃo

Contribuinte:
PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA

Localização: RUA MARIA F DE CASTRo, 00094, , cENTRo

lnscriçáo Mercantil:

30988
Sequencial:

16852

Referência Loteamento:

0010157 00
Cadastro lmobiliário:

10.010.0670.1570.00

lnscrição lmobiliária:

739

Natureza:
Tributos Mercantis

Razão Social:
PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA

lnscrição Mercantillnscriçáo EstadualCNPJ/CPF

34.150.966/0001-27

Atividade Principal

9oo1-e/02 - PRODUÇÃO MUSICAL

30988

5920-1/OO - ATIVIDADES DE GRAVAçÃO DE SOM E DE EDIçÃO DE MÚSICA
7239-0/03 - ALUGUEL DE PALCOS, óOgenrURAS E OUTRÁS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

EXCETO ANDAIMES
7739-0199 . ALUGUEL DE OUTRAS MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÂO

Atividades Secundárias

tnícioAtividade: 0910712019 Validade: 1610212024

Observaçóes: Válido por 59 dias.

vta tltÍERtlET

Tnbúú liíoírÉlica LÍoa v6não: 3 0 R Usuáôo: vlÀ |NÍERNET Emislao: 1Ur212023
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AUTUAÇAO
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---
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JJJT aÀ DC'i"iÀ.RÀ^i,iio

CERUDÃO NEGATI\'À DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNP,f : 34 .150.966/0007-27
Certidào n": 51 438772/2023
Exped.ição: L] /L0/2023, às 16:38:37
Vafidade: 14/04/2024 - 180 (cento e oitenta) d1as, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que PÀX ENTRETENIMENEO SEOIIS E EVENEOS lrDÀ (UÀTRIZ E

EILIÀIS), inscrito (a) no CNP.I sob o no 3{.150.966/0001-2?, NÃ,O CONSIÀ

como inadimplente no Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/20L1 e

L3.467 /2011, e no }^to 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e s tabe l-ecimentos , agências ou fifiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Ce.rtidão emitida gratuitamente.

TNFORTáÀçÃO TUPORIÀNTE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.l-histas, inclusive no concernente aos
recofhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cus tas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbLico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títufos que, por
disposição 1egaI, contíver força executiva.

)lli i,lrs I s.r.lê:jL.',es: .r,.it:Ji!,r . j.5.ir



10101n4,11125 Consultâ Regulãridade do Empregador

Voltar lmprimir AUTUAÇAO

Certificado de Regularidade
do F'GTS - CRX'

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:og/o1/2024 a 07 /O212024

Certificação Número: 2024010906192455038631

Informação obtida em 7O/OL|2O24 11:25:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

34.Ls0.96610O01-27

PAX ENTREÍENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA

RUA MARIA F CASTRO 94 1 ANDAR / CENTRO / OURTCURI / ?Ê I 56200-
000

https//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrÍ/pagêVconsultaEmpregador.jsf 1t1



[IINISTÉRIO DÂ FAZENDA
SecÍ€taÍia da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazonda Nacional

AUÍUÀ
ú PROC

ÇÃo

cERTtDÃo postflvA coM EFEtros oE NEGAT|VA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERATS E À DívtDA ATtvA DA uNtÃo

Nomê: PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA
C N PJ : 34.'l 50.966 10001 -27

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrêver quaisquêÍ dívidas de
Íêsponsabilidade do sujeito passivo acima identificádo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5,172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de cêÍtific€ção da regularidade fiscâ|, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçóês êm Oívida Ativa da União (DAU) na ProcuradoÍia-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certideo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz ê suas Íilieis ê, no caso de entê Íederativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere'se à situaçao do
sujeito pessivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 daLei no 8,212, de 24 dsiulho ds 199'1.

A aceitaÉo desta ceíidão está mndicionada à voriÍicagão de sua autenticidade na lnternet, nos
onderegos <http://ríb.gov.br> ou <http:/,vww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, dê Z1O|2O14.
Emiüda às 11'.22:U do dia 1010112024 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 0810712024.
Código de controle dâ certidão: CoAÀBí95.34CF,0Eí4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



A autêntlcldade deverá ser, êonfi rmádá
cêrtidão Nada Consta, Validar Cerfidão

Poder Judiciáíio da t nião

TRtBUT{at- DE JusflçÂ Do DtsrRtro FE ERAL E Dos rERRÍróRDs

Página 1 de 1

Éo she do TJDFT (tww.tjüLjusbr} nq menu Sêrvlços, Ceítld6es,
- airteÍrticar, irúoÍmando-sê o númeró'do selo digital de segurança

TJDFT AUTUÀ
N' PROE

FI

ÇAo

cERnDÃO NEGAIVA DE DTSTRIBUçÃO (AçÕES DE FALÊNqAS E RECUPERAçõES JUDtCtAtS)
1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de dístribuição de ações de
falências e recuperaçóes judiciais disponíveis até 1 0/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA
34.1s0.966/0001-27

OBSERVAçÓES:
a) Os dadós de identificação são dq,regponsabitidade do solicitante da certidãq devendo a titularidade ser conÍerida
pelo interessado e pelo destinatáÍlô.. ::

b) A certidão será emitida te ag9r,4ô ooró as .ínÍormações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatuâliúdosr.o,í,ltêiessado deyerá requeíer a atualização iunto ao juízo ou órgão lulgador.
c) A certidão será negativa quahdonffor póssfuel a individualização dos prtrcesà<!ípor carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da,Resotução 1 21ICNJ). ..: ., ...-:.: 

: 
.

d) A certidão cúel con'iernpla ações óíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
iudiciais, recuperaçôes exlraiiidiahis,.inventár'ros, interdiçóes, tutela§.e cuÍalél-as. Aicfinidão criminal compreende os
processos criminais, os proêssos Criininais ríilitErêSe as execuções'pêMis. i&mds.iiiÍormações sobre o conteúdo
das certidõês, consultar em rivr,6vrtidftjus.bi, no menu Serviços, CertidõeS..Cdrtldáq JladÉiÇonsta, Tipos de certidão.
e) A ceftidão cível atende ao.di§pôsiô-notncisojl do artigo 31 da Lei 8.6ó611993, .

D Medida prevista no artigo 26'dô:CóÚ!Oo:Penal sentgnCa não traflsitada'em iülSgde : '

Emitida gratuitamente pela intemet em: 10/0112024
Selo digital de segurança: 2O24.êTD.DirXÀ0WKF.TZrE.OT7C.\ZRD
f** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS * 

,,t,,

1il0-l12024 11:19:11

NUCER - i&iclao d. E nla.ao dâ C.Ítdõ.. do TJOFT
Fórüm dê Brâsllla - Miltor Sêb.íião Barüosâ, P,aça lir clpC - l,ôrê Í, Bloco A, Âla B - Ténêo.

Bruílh - DF
]lorário de Atetrdimento: 7h às 1 th, dê sogünd. â s.rtâ-fêirâ, elcêto íeriado§.
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AUTUAÇÃo
N. pROC

Á empreso PÁX ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS LTDÁ ME

registrodo no CNPJ: 34.150.9óó10007-27. com sede no: Ruo Morio F Costro, 94,
BÁIRRO: CENTRO CEP: 5ó20O-000 - Ouricuri-PE, otrovás do seu diretor ou

representonte lqol, Coique Condido de Souza Bezerra, decloro poro fins do inciso

XXXIII do ortigo 70 do Constituição Fedeeol, com redoção dodo pela emendo

Constitucionol , no 2O/98, que não emprego menores de dezoilo onos em período

nofurno, perigoso ou insolubre e de gue guolquer trabalho o menores de 1ó onos, por

ser expressõo de verdade, firmamos o presente.

Ouricuri-PE, 25 de ione.iro de 2023.

cArouE cANDroo lüiüH::j,"áx?
DE SOUZA ' rlrnrno m soLrzr

BEzERRA:og275ú ârzE!8Â.o827se424032403 fli#;'i1f,l:'

Caique Candido de Souza Bezerra

CNPJ: 34.1s0.966/0001-27

PAX ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS LTDA

CNPJ ne 34 .750 .966lOO0t-27
Ruo Motio F. Costro, ne 94, centro, Ouricuri/Pernombuco
cEP 56.2W-@0

1
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SÍbfnfrodoí

ESTADODO
PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE SANTO
CIIIPJ: 06.172.72010001-10

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATTBTLTDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 292312-OOO2
AUTUAÇ^'

PROC

Junto aos autos do processo administrativo no 292312-0002, que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seje, JOSUÉ

BOM DE FAIXA, para prestação dos serviços de apresentaçâo artística show no

Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, as Provas de Compatibilidade de Preços

apresentados pela empresa PAX ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 34150.966/0001-27.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de janeiro de 2024

1'** L Ih ',i;L
MAftA LlA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administração.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



# PREFEITURA TUNIGIPAL DE OURICURI
SecLta a da Fazenda
l{FS. Nota FEcal de soMços EletÉnlc.
Praçâ Padís Frencis.o Pedro da Sllva N' '145 - CENÍRO, CEP 56200{00 -
OURICURI - PE TEL : (87)387,r- 1083 CN PJ: I I .O40.904i 000 Í67
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Y
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- O t§S dêêrâ NFs+ é deüdô FoRA destB Munlclpiô.

B2§S7q)E2321

tttD*rlww.lílxdp.ru.lclp.l.4oG.Dr/IthúdcúürotaFlaê.lAÉtioído?oí..rci.v.rlílcarA{teÂtlcldada .c..r. o alt. p.r! v.rficar. .ú.ítlclúada rL

AUTUAÇÀO
N'PROC



ffi PREFEITURA TUI'ICIPÂL DE OURIGURI
Secrrtada da Fazandâ
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ffi PREFEITURA TUI{IGIPAL DE OURIGURI
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ESTADO IX) MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 0,6. I 72.72010001-l 0

DE SANTO ANTÔNIO

Silbllffid6

DESPACHO
A
llma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇÃ o
If PRÔ€

FI

ASSUNTO: Solicitaçáo de informações sobre disponibilidade orçamentária, para

custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 292312-0002.

Senhor Secretária,

Em Âzáo de ContrataÉo Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no

8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 292312-
0002, cujo objeto é a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JOSUÉ
BOM DE FAI)(A, para prestação dos serviços de apresentação artística show no
Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

O valor total para execuçáo do objeto, com base na Proposta de Preço
enviada pela Empresa, é de R$ í20.000,00 (Cento e vinte mil reais).

Reiteramos que as informações demandadas representam condição si,he
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos pa'a consulta os autos do processo

administrativo acima identiÍicado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de janeiro de 2024.

I_,.,.* 1 lt*,:.,^
MARIA LIA S]LVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Portaria no 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

SOLICITAÇÀO DE DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

übfiúôdodo6

Ao
Ilmo Sf.
RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA

Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUAÇÃ o
N'PROC

Prezado Contador,

Para informar, consoante determina os artigos 5', inciso II e 37 caput da Constituição
Federal, combinado com os artigos 7", § 2, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei no

8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentiiria e financeira, referente à abertura de Processo
Administrativo n'292312-0002, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja, JOSUE BOM DE FAIXA, para prestação dos serviços de apresentação artística (show)
no Camaval 2024 no Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da Secretaria
Municipal de Culnra.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em todos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no pÍocesso de integração

entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empres4 é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 10 de janeiro de 2024

Atenciosamente,

ü,oPAULA I\NE LIMA LEAL
SecretríLria Municipal de Orçamento Finanças

Portn" 00312021 - GPSAL

'íir'Áltt

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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t, I' ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT OE SANTO
cPN), 06. t? 2.7 20^m 1-ro

ssrto rrnúrúo úÉ

PORTARIA N' OO3/2021. GPSAL AUTUAÇAO
M PROC

O PREFEITO DO MI,NICFIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES .E
do Mararúão. no uso das atribüções que lhe coúbre a Lei Orgânica do município de
Santo Áatônio dos I.opes-MA e a l,ei Mmicipal N" 02 de 27 de Janeiro de 20t 7 qrre'Dispõe sobre a Roorganizaçtto Ádministrativa do Município de Santo Ánt<inio dos
Lopes, Estado do Muanhdu crin c,argos de provimento em comissão e funçõcs
.graÍiJicadas, deJi'ne os resryctivos símbolos .fixa os valores dos suhsídios

;d

l

1tI
stado

e
cerrcspondenle,s ; atribui c1mpetêncier aos órgãos e aos seu., dirtgentes e dá outospr<t dências, revoga a Lei Mu.'nicipal na 03 de ll de Ágosro de Z0t0 e suas afueruq:fis,y s
da outra.s prot idências.

RESOLVE

An' l'' Nomear ,AULA DAIANNE LIMA LEAL, porrador de RG 0r 3592232000-4SSP/M-A e CpF 921.821 .e+f -0-4, 
ryra ocupaÍ o cargo de Secrerária Municipal deOrçanenro e Finanças do município de Santo Ántôniã dos tapes_MA.

Art 2ô' A Secretária Municipal de orçamanro e Finanças seÉ ordenadora de Despesasdas conus públicas. sendo rcsponúvel pela Gestão e úovimenta4âo das ContasBancrárias da prefeirura Municipal de Santo Artô;. lo; l.opes _ MA, CNPJ N"06.172.720tooo1-10.

#;:"L1.":."aria 
entrará em vigor na data de suapubticação, revogadas as disposiçôes

GABINETE DO^P-REFEITO MTINICIPAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MA.04deJancirode202l. ----"-v^:
ç

fe Municipal

p.

Avenidâ Prêsidente Vargâs, Ns 445, Centro, Santo António dos Lopes-MA - CEp 65.730-000
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA

CPNJ! 06.172
MUNICIPAI DE SANTO A
.72Alwt-to

t
AUTUAÇAO

}f PROC

desANro*ro*o,i'lffi Tãi,r'i,ll#.;ffi11"i*il8;Xffitf ##i.,BgOLIVEIRÂ, no uso de suas ar

Í#.r,to:x.Í:**;"1:.,llil:iffiffi mi,13::ndlÊi"#.;x;:,dmÉj
cpseii.oi-ããffi;#;:*üiiit:_T"*H,"TiiJ,l,B?,.1,1[,*UILH:

l$i:ii,:"ffi iiTiÍ:,THrÍ".âiffitiiH*"?sei.ô,,p-..,ã.-iri
Anrônio dos Lopes-MA sendo ordenad'o;;õ;il;,;I_ i:#,,.Hllos lir:i,_::
HhgTlt:?3lf .trf l:yf Jru;lff Íi}i,lffi *i,#ifl *I,f["",fl'

,',**l*,t*ffit;"T["fl ]:s,+=#*{ífli:Jíiftr[itr;
r.opES. Estado * 

"*Tij},H:.?fldr#jr.Jji 
DE sANro ANroNro Dos

EDTTALDE Runuc.rçÀo

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

al

';-C,ffik;ffi*;*

l;ffi :':,."f "Ttt**r!*:3,:i*"ff "**j*T,H*=-ff****tlhcral do Município de Santrpubtrco. --"v'gv svà r-upes-MA e demais locais de ,".rrolo

Saleto Anrônio dos Lopes_MÁ, 04 de Janeiro de 20) t .

Maria Lia Silva e Silva
_. Secr€táriã Municipal de
rraneJarnento e Admin istrEçÀo

Avenida presidentê Varget Ne 446, Centro santo Amôn io dos Lopes-MA - CEP 65.73Go@
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

I

I
I

Iooficial Eletrônico

EXFEDIENTE
O Oiarir ôtciat Eteúôn|co do únrcÍpto de Sàto anoúo ooc. Looer _ ve.
Cnado p6lâ Lri N! 016 d€ 09 dâ Ouúôío dé 20t2, €,údúii,ám.riúa rE ró;;
dÊbÉjE. é uínâ pubfiEçáo dá 

^drht,isrdsào 
DíÊü d€.le Munb,.pioÂcÊR\b. : .

A3 6dtxbE do DtÍio OtoEt Elúnnrcô dá S6alo ÁnlorÍo dos I op.é pod.rao $ícon€ultsdss BtÍevé! da Ínte/nrl. pd mato do r€§utnte 6nd.râEo:
mp§ //4rm.eb$ronpdck?eE.nià.0fi .H.
PâÍâ porqui.â po, quátquer [Êrha. ulitErçào Oe dnrie, àoe.r.htli,srlóín.srÉntúí)ú(E16Éroa.oDv.í laç orüjúi pcc$,,-" 

" 
c*,{;sã (tê ffio grâtuÍtl ê i,ú"pcnoÀr" o. qrdql.t.ariesió- ' -'-''=t-

EXÍIOÂDE
Pí€êr!r. ii,tÍiopel Oe !€n{o 

^.,lorto 
do. LoD6_ À

CNPJ: of!r72-7ã),ooot-to; plrf.i6 ErEm€t.i-ria.d. Ofrdla ÍÉrul :
Endereço: Âv. ?residenE va,sa.. {.õ, can[D. sârto l.onl:Já" r.oo". -
Mar3nhãD- cÉP: 6573({00
IârebrE: (sj 366õ1 .ts1 i'íhat rà.rg.rahràroOoitirp""n aeor,tn
Sib: v/úi,-Ees 4. o,r-r.F.3,írE.gov.D,

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N" (x)Oí202í - GPSÂL

O PREFEITO DO MUNtCIptO OE SANrO ANTONTO DOS LOPES, Eitado doMarànhão no uso da3 âtJifuçô€s quê th9 corbÍg a t-e, Organ,ca to mud"i; ã
sanro^Anlo-|o .tos I opeg_UÁ s 6 Le. MunlctDal N. OZ dê 2Z de .reneto ds2o1iqLê uspoá solyE a Rêoí§,aírz4Áo ao''rí1§tíÉ,b!à h Munt:iíb ae sana /|.,tori
Í"" lopr1 :Ird" do ttaÉnhào, ctie caíg§,s cte ptuvimet1,".- 

^,uo "r/4ço€s g/"áttrcádas. dêqne os rDspectvos limboto. a llxa o, vatoF.s dossúorwG o.rDsPordãnlesi.st jàu, co.rp€réhdss áo5 ôgáos e aos seus drr6eÀJe ctà-ot tes p@vitàt cjas. Evoga a Ld ,Ú.nE.p.t ne 03 d. tl O, agosu UiOnàsr/âs á,ê.açaos e dá ouras pmy*léna.rs,

RESOLVE

An.-l!. No,r€âÍ paulÂ DALCNNE L|ÀIA LEA|- ponâdorà de RG or 35gp2320oo!aSSP/MA ô cpF s21.B21.g13-}i pâra ocupar o câigo oê SECRETARTÂMUMCIPÁL OF ORÇAMEN rO E Fi{ANÇ.ÂS do,nuntcíplo dê SanioÀriõnio do.

11_11 
=cíêÉ'tâ 

MunlFàt d€ oiçimeío e Fjnrnçês sâÉ Ordênádore dê

::f^TIf_-Tg t!q"T. Éêndo responsávd pera G6êu". u""i..""çaoqqr uonE Éan€Írr§ d€ pEÍêÍrrra Munhoc dê saob Antónjo oo§ LoF.6 _ ilÀCNPJ No 06 l72.72oDoor-ío

AÍi 30. Estâ Foítaíia êotraíá ôm Mgor nE dala d6 Bua publlcaÉo. rsvogEdsg asdilpo8içõ6 €m oontd,lo.

GÂBINETE EIO PRE:EIT'o MUNICIPAI. OE SÂNTO ANTONIO OCIS LOPES-MA04 de Janeiro de 2021.

Emánuêl Limâ (b Of,vatra

POFTAF'A I'I' OO,{J:IO2I. GFr§AL

O PREFE|TO DO MUNtC,ptO OE SANTO ÁNTONIO DO§ LOPES, Estrdo doy-":",:f:1",1"":.. 
".buifpâs 

quà I.ê c5íhr€ ê r-ài orsâ.i.r do nenicrpb d;
lal:o^Tpnp.dos L!p8.MA e â Lêi Mu.r,6pãt Nà 02 de 27 de Jandro dê mrzoue urspoê 6ob.ê â REorgântzâçEo Ádn,i6trstvã do Munrcdo ôê SEnto Ahrón.odos Lope5, Eetádo do Márârh€o, cria cargo! dE provtmento enr comrssao "Íunço€a gEutcadae d€Ín€ oe Íssr€cIvos stmb.Io! â Íxa os yatorês oos

5uL,rldl6 com6r6|1óefltea; alrtbut compelóndaá aG óÍgãôs e ao6 sêus dÍiesntDs
e dá oúías providênciâ§, ÉvogE a Lê MunEpd n" OS de t4 d6 Aooslo de àiO ê
suer ÊllaíaçiÊs e dá Outre FrOúdénci*.,

RESOLVE

/l,t^l'.Ilomcêr{AFlrA LtA St.vÀ E StLv^, pútsoorâ dr RG 2sm29t2oo3{
S_SP/MA € CPF 027.43:|.09103, pãra ocupâÍ o cãrso de SECRFTÁRjÀMUNtclpAr DE pLÂNEJluenro e aourrrsrmÇÁo J" -*r.ú. o, i"i.
AnÉnio dos Lop€s-tíA.

A/L ?. A Sec/ôÉra MuntcÍÉ dê H.neisrD€ílo e AdÍnhidráçio Eê.á @nâddâoe uespêsas dea cont!5 pübticâs, sôndo .€sponsável pàta Gestão êMovimenEçÉo d.s conla§ Bemária.! dâ pyeÍê tur. Mr.rnrctpet oe sanb anroto
dôs Lopês - MA, CtrpJ N. 06. r 72.720?OoO1-10.

f--3:.-:9 Po*n"-Tn.ó ên v;goÍ nâ dãii. oâ sua !uDl.áÉo, Íevogad,s ás
olaPGrçOeS sm confrÍio.

GÂAINEIE OO PR€FEIIO UUNICIPAL DE SAXTO
04 d. Janeiro d€2021.

E nanu.f Ltni d. ôltvlk AUTUAÇÁ0
Mlio Munidpst

PORÍAilÂ t{. 0o5r:D2í. oPsaL

o PREFEIÍO DO MUN|CiPtO DE

N. PROC

SANTO ANTONIO DOS L
Maíanh6o, no uso d6 alrthrÉâs que liê coní6ÍE s t-sl OÍgàni.r do ml.tlictpb deSánto Ântónb úo! Lope§-MÂ e a Ld Muntcripst N. 02 dê 27 do Jan t.ô cte 2Oi7cpê 'Dbpõe §obÍê a R€oEEnt?ãçÊo ÁdÍniniBüsüra do MunicípD dâ Sãlto AnEnlodos Lopes, Ealado do M...ôhào, c.b c€Ígos d€ provih.nlo é6 6hju,5o etunç0o§ gredficaoa3. deline os íssÍrêCiivos síârbo[63 e [xa Os valoÍês do3lubisrli.§ coÍêspondentês. aÍibui comp.lêftaes Ec &gbE ê âod êâur diÍtFntêso dá olras prrMdànd!!, ,EvogÊ â t i Munjdpd n. 03 de 1 4 do AgGk, de 2oí0 eruBt álleraçôês e dá sJtrã provlÍlltnciáB

RESOIVE

AÍL^_1a. Nôrn.sr R|CÂRDO ÁUGUSTO DUARTE DOVÊRA, portâdor de RG808632048í SEJUSP/M^ e CpF 9t6 !pno.,n^ooc-;ó-iüíüi"à ;ffi',il:1f""#J;':u:. *r" o"

Arl. 2' E§t PoÍtârt. êht.srÉ .m vigo, nâ d6t dê.uâ pubÍicáçáo. r.vôCada6 asúaposiróêB Êh conn&io.

GÂBINEIC OO PREFEITO MUMCIPAL OE SANTO ANTO}IIO DOS LOPE9MA,âos quebo dia8 do mà dê Jaôei.o dã.no dê.tois mil e virre € um.

Êl'lEnuêl úna de Olv€ira

Prghb Mqnlop.,

PORTÂRIA I{' OOCI2Ozí. GPSAL

o pREFEfro Do MuNfclpto DE sÂNro aNToNto Dos LopEs. tutedo dôMaÍEnháo. no Lr6o dEi arjbui(Fes quô lhá conÍere â Lêi ol!àntca do municDiô <resânlo António dG Lop.r€,ti4A ô â t-ei Murktp€t N" Oz Ou àr au:"n"i. l-"ãii
_que 

'Di3pôô soBe a Rêorgonizáçáo Adninbtrâtive do Municipio oe Sgnrolrõru
:::"...:.lTt-"E:11r_" *_ry..nh!o. oÉ c€Ísos oe p,o,i.anm e, co.is,ãi.ã-nrrocr €..uío!ior doího o! resp?cüvos S,n,Ootoe a tire o, ào.JãiaubÊÍúcE cDrêspond.rl.s; aulbui compêtênc,5s êo! ôlgàoa ê ao€ oeu! didoênt;c dá our.âs píovdênctEB. rcvog! s Lei MuntêtÉ 'lô Os á" ,,t o. ao*,o o. ãõiilsuás êna-â@É ê dá outrss p.ovidéÍÉ6,.

RESOLVE

Art. ,0. Nom6âí SAMARA CARVÂLHo SOuzA Oras poÍrâdoÍa de RG

ATOS OFICIÀ IS DO PODER EXECUTIVO T,lUNICIPAL

Preleitu. Munidpc de sánto An'onlo do§ Lopes _ MÁ, av. Presrdsnto virga!, 446 cêntÍo. sinro aíronio íos Lopá, - Mar.nhao - ÇEÊ 
',,iGoooDrrio oícisr Er.rnjnico do M-"rr - .****Y,fr?-ol'Êffi:#:illj,""*"o. dom@l,"aÀronbdodop*.mâ.sôv.br

EdrÉo no 22021

&



ESTADO DO MARANHAO
PRETEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.172.720lqr0l-10
E SANTO ANTôN lo Dos

CERT|DÃO N'OO3/2024

ÇÀo
M PROC

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGASOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no í 01 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que êxigem a indicação da dotaçáo orçamentariâ para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 120.000,00 (Cento e vinte
mil reais), a ser empenhado, mnforme quadro abaixo:

t Classificação Orçamentána:

Orgão 05- §ec. Mun. De Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Culturâ
Função 13 - CulÍura
SubFunção 392 - Difulsâo Cultural
Programa 0138- Cestlio da Politicr de Cultura
Projeto Atiüdade 2,026- Reallzaçâo de Festividades Culturais, C&rvsval e §ão Joao
Classifi caçâo Econômica 33.9039.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridicâ
Fonte de Recursos 15(xx)00(xr0 - Rêcursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante abertura de crédito suplementar
( X ) Vãlor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666/'1993 e Lei 14.133/2021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de 2024, está incluída no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 1í de Janeiro de 2024

Rubem Fra sa
contador Geral

CRC/MA n.a OTO2OZIO-O

AUTUCERTTDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRn

objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JOSUÉ BOM DE FAI
para prestação dos serviços de apresentação artística (show) Carnaval 2024 no Município
de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura

Avenida Presidente Vâr8âs, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês-MA



§úÉmóÍbdo,

ESTADO DO MARAN

PREFEIruRA ÍÚUIIICIPAL DE SANTO

CPNI: 05172.720/oq)1-Ú

PORTÂRIA If 02U2021. GPSÁL
t
i
I

r

(

AUTUAÇAo
tf PROC

O PREFEITO DO MUN-ICÍPIO DE SANTO ANTONÍÔ DOS LOPE§, EStAdO dO

IvÍaranhão, oo uso das atribúções que lhe conftre a Lei Grgânica do município de santo

Antônio dos topes-MA c a Lei Munioipal N" 02 de 27 dê JaneiÍo de 2017 que 'Dispôe

sobre a Reorganização Ádmtnisrraiva <lo Município de Sdnto Anrônio fu.s Lopes, Estado

do Maranhão, crio cargos fu provimenlo em comissiio e funçõcs groltfcatlas, define os

respectivos shaholos e fim os vaktres dos súbsídios correspondentes: utribui

cDtnp€tênciai aas órgãos e aos teas dirigenlei e dá ounas proviàênctas, revoga a Lei
'Municipal n" 03 de 14 de Ágosto de 2010 e suas alteruções e dá ouiias prov:iilências' .

RESOLVE

Art. 1". Nomear RUBEM FRANCISCO BRÁGA SOUSÂ, ponador de RC
00010089-{698-5 SSPTMA e CPF 018.574.833-32, pars osupar o cârgo de DII{ETOR DO
DEPARTAMENTO DE CO|.ITABILIDADE de SantoÂntôniô dos lopes-MA.

Art. 2" Esta PoÍaria entlurá Em vigor na data de sua ÉsshatuÍâ, revogadas as disposições
em contário.

OABINETE DO PREFEITO MLÍNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-IúA, 04 ile Janeiro de 2021.

;,1,a /t! ! il:.
,**«díÉljx;t"8,,;ítí;'*' Frefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centrq, sânto Antô[io dos Lop€s-MA - CEP 6s.730-OO0



satbâübrh

ESTADO DO

PREFEÍÍI,RA ÍIII.INICIPAL DE SANTO A

cPrü: 06.172.72010001'10

EDITAL DE PUBLICAÇÁO AUTUAÇÃ o
if PROC

Pslo Frcsente IiDITAL DE- PUBLICAÇÃO, o Prcfeito Muni

de S,{NTO ANTONIO DOS LOPES' EstarJo do Maraúâo' EMANTJEL LIMA DE

OLtVEIRA, no uso de suas afribuiçõeS Prev!stâ§ na Lei Orgânica do:MunicíPio, faz saber

a todos os habitantes de SANTO ANTôNtO DOS LOPES-MA, às aúoridades

muorclpars e estaduais,eaquemln lüÍ€ssar Possâ que, PUBLICA a Pôrtarie no 02I de

lH de Jane iro de 2021 que nomeia RU-BEM FRAI\C§CO BRAGÀ SOU§Á,

portarlor de RG 000100895694'5 §SP/MÀ ê CPF 018.54-t:13-32' psre ocuprr o

cârgo de DIRETOB DO DETARTAMENTO DE CONTABILTDÀDE dE SAUTO

Antônió doe Lopce-MA, Para que doravantE pa§§e a Ylgex em seus efeitos lêgais. E, Para

que, no arnarüã, nâo se alegue ignorância faço público o Pr€§ente Edital que será afixado

em local de costum€ e de fáeii acesso ao públlco e Publiedo no Diáiio Oficial do

MunicÍpio de Santo Antôhio dos LoPes'MA. Dou,a Portarit ro 021-GP§AL dt 04 dc

Janeiro de 2021 por Bublicada

G.ABINETE DO PRTFEITO DE SANTO ANTOMO DO§

I,OPES, Estado do Maranhão,04 de Janeiú db 2021'

PUBLIQUE-SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE
-,f

t-- /,'t t' ) 1, .

,qa;r{rfu'r*r;,íi,!r''""'*
Prefeito Municipal

CERTIFICO, qu€ nÊsta datà pi.rbliquei e r€gi§trci 
. ? PÍeseÍte

Portaria n" 021-GPSAL de 04 de Janeiro do 2021, por nrcio de Eldital, tendo sido

afixado um exem plls fro Àtiiuhr do Predio da Prefeitura Municipal, publicado no Difuio
Oficial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e demais locais de âcesso ao

público.

Santô Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2021

SÍlva e Silvn
ià Muaiglp*l cç

Ptanejâmeuto € Adm irisração

Avenida Presid€nte Vargês, N§ 416, CenlÍo, Santo êntônio dos Lop€rJúA - CEP 65.730-000



Páolm í d.6 Difi;oídd Elonoírico Ediéi.'n: lll021 Pubticaçáo: í4í01f202í

Diário Of cial EletrônicoI

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

rstlLLr.lo;!:l3Lt[!n.ÍFilN'iTE.+l!dÉOr):ribrod:3CltÀn'E{]çiio'9r20?lStrnt'Àrtlofrccns!5p:s_l'iAli'('lr2U:1

EXPEDIEI{IE ,--
o oráno Ollcul rbrônrco do lruniclpo ds Sanro Arlonlo oo3 Lop;a j MA'

ã.úoi pau r-e rv orO o" 0€ .le ot úbro d€ 20í7, ;rr4relvamente'"j r"rma

dêüôaice, é J,nâ pubàcã(áo da AdrÍtsliíaÉão Dteà dGl! Munictxo

ACERVO
As êdiçôes do Dáno dfEd Eletrónicó d€ sâflo Anlonio dos LçD's podedo ser

"on"ritua.! 
âtíâvéE da inleínê(, poÍ meio do àsgulnte endere§o

r,tf*Jro*r."ro*Onoad++.s rm go.Ot-

ó"i," rã"ori* ti qràqr". i"(-o c ulitizaçao de iltros, ecsrse
htlps:/rdoÍoÉto€nioniod;shpes.ms€ov.bi. AE cois'tÉÁ. p€'quisá§ e dowr{od

sá{ de Ec66o gráhrüc ê indefsndenb dê $dq!§r Ced4íEn' ,.r: ' '
ENÍOADE
PreíeituÍB Múrcipslde SanioÁnroio ü.rs Lop6 -À.lA :'.:.-
cnpJ ü- t zz#üomt -l o, fti:íeito Emaiud.l.lld dô OliveiE (ElÍsu)

EndêÍeçoi av. Piisrd.flt€ vaÍgas, aa8. Csrrhi. Sartta Ânlo{lo dosrLopeE ''
MaEihão - cEP: É573G000 ..
TÉtêtunei {S) 3§66-! 1 9í €<íle : lôm@§.t âr|tDílod.6lopee.Ín!.Sou k
SIE: wlnx.sDarÍ6íjodos1opss.ms. gql.rr

Àrt. 20 Ests Portêrie enlrará em vlgor ná dâlâ dê sur âsEinrlurs, rovogâdgs â6

drEposrçóas em contrido.

GABINETE ED PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍOANÍONIO DOS LOPE$MA,
0a dE JãneiD de 2021.

Ar! 10. No êâr ALÀN KÁSSIO LIMA LEAL. poÍlador ds RG 016656322001s

SSP/MA ê CPF 023-939.103-s6, PâÍa ocupsr ô ca.go dê DIRETOR DE

DEPÀRTAI,IENTO OÉ RECURSOS HUMANOS E FINANCAS dE SENTO ANIôNIO

AÉ 2. Ests Poíanê €nEaÉ êm vigor.É datê dê suá 6EinstrÍê, .êvogãdás âs

di6pGiEô6s €h c.nlriârio.

GAEINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAXÍO ANTONIO DOS LOPEgMA'

04 dê Jaíeiro dE 2021 nurulÇÃo
EFrarrsêl Llms dÊ oivciÍa N'PROC

PrsíÊihc MLrnrrpel

PORTARIÀ td OO2n021- GPseL

NoMEtA o pREGoEtRo Ê A EoutpE DE Apoto EM LlctrAçôÉs P

NA MODÀLIDADE PREGÃO (PRESENCIAL EiOU ETEIRÔNICO) NO ÀMBlTO

Do poDÊR ExEcuIVo Do MUNtclPlo DE sÂNTo ÂNToNlo Dos LoPEs E

DÁ oU]RAS PRÔVIDÊNCIAS.

o PREFEiTo Do MUNICIPIo DE SiANTO ANTONIO OOS LOPES, Estado do
Marânhão, ío uio ds6 atÍibÍiç6e.5 qu€ lhe conÍêrê a Lei Orgâni§a do municipiode
Sâdlô AntÕnio d.É LopêE-MÀ,Gahinete do Frêfeito

PORÍARIA N" 02Il2O'I- GPSAL

o pREFEtro Do MUNIcíPlo oE saNTo ANToNlo Dos LoPES. Eâtâdo do

MâÉnhão, no u!ô das alÍibulçaêB qu€ lhe coÍíere â Lêi Orgánlca do municlpio de

sânro Antonio dos Lopes-MA e 6 Lêi MuniciP€l No 02 d€ z/ de JaneÚo dê 2017

que 'Dl§pôe soüi€ E Rsoí9Érizáç.éo Acfi],i,lstâtt à do lunflpí, de Sánto Árlônio
dos Lopes. E.Íado .!o MêÊnháo, clia caryios tlê proür@ilo eh comisséo e

Íunçaes graliÍica.das, deÍinê ós rEspéclivos simbglos e fixo os vêlores doa

suósidros coíespú,lder!Éq alrÊui co'?PelE âas a.J§ íjú!áo6 e so§ sÉus dfíg€írlEt
e dà outas prorlürcias, ÊvogÇ a Lêi Huúc,pal lf 03 dê 14 oe êqosto de 2010 e

súas E/t6Eç6.s ê dá arrkâs pmvidénciÊs -

RESOLVE

Aít1". NOMEAR HERNANE LoPES ALÉNCAR. insctilo no C€dãslÍo Àlácioílâl dê
Pês6oê FíBi6s - CPF 6ob o nõ 035.282 603-ag e RG êob o N0 013m4222000'5
SS P/MA párÉ êxêra6r â funçào de Plegoelro.

RESOLVE

l. Cooídsflaçào ôo píocêaso licialóioi
ll. ConduçEo dos râbslhos da squip€ d€ apoio, da sêssáo públicâ do

pí€qào prBencid ou êlBtíóniao, e dã êtapa de lances:

lll. Rêcêbimên(o, êxâme 6 d€cisão das impugnêÇõos ê consultâs â

lidtação, cofi spoio do 3êtoÍ rêquisiEnte do oblelo e do íespôosável
pd! elaboÉÇão doe.lúâli

lv. Recebimento dã3 propostas, oÍênas, lÉnces, nsgoclÊ9Ões dê pre§Ds.
hiD mmn. '.+..rivr :ítli.. d. .elt bllld.dê e clÉgiiê+áo:

V. Vênficêçáo ds conformidâde dâ prêpostâ com os r€qu ailos
éstabdêcidos no ab oorwocâóÍio:

Vl. Vsif.áçáo ê iulgamênto dàs condçóês de t\ât EláÉoi
vll. Rôcêbimgnto, êrahà E decisão doÊ Íêcureos eôcemiíhadoE ã

âu[oÍldâde iÍrnpeiente qurdô íór manlid5 â dEcisáo,

vlll. Hlb€r8çár 8oÚE o veicdd do Pre8ào;
lX AdjudicaÉo do objero, quãndo não trorrvEí Íecrlíto; e

Àrt. 1o. Nomêâr RUBEM FRANCTSCO BRAGA SOUSÂ. po.tador dÊ RG

00010089569&5 SSP/MA € CPF 0TE.574.833-32, paía ocup8r o cargo de
DIRÉTOR DO DEPARTAMENTO DE COI.ÍTABILIDADE dE SB^IO ANtêNiO dOS

ÂÍt. 3"- Ô Písgo! Ío e Equipe dê Apoio de PrefeituÍâ Muniopal d€ SEnb Anlônio
doê Lôpes-ÀrA t€m e íunção dê reJizâr o§ oíocessos llchatóriog relátvos à§

licilaçõcs púbf'.ás nâ mêdâlid,adê P/€gêÉ (prêE€ncisl €r'ou ele[onico] e práticáÍ os
delnels etos sob á églde dâ Lêi no íO.520/O2 e subsidbdamafltE, no que couber,
ss disposiçóês da Lein" I664, de21 dêjunho de 1993 e âlterâçóê6 Doglêrlo.ô8.
b€m cDmo dem5i6 l6glslâçóê6 ê rttstruÉ€§ normat!'vas do Tnbund dê Conlas do

Estârto do Me.snhão qu6 lrâtEÍh de Íhêt&iE.

AÍL 2'. DESIGNAR os sÊryidoÍêr JUUO MARINHO DA SILVA, pêílencênle eo
qu€dro p€rmsnsÍt!€ dÉlâ MuúlPio (con@Eâ262 60+€9doI inêcnto no ÇPF 8ob

o no 449,484.033-20, e no RG s!ô o Ír'. 1.555.136 SSPihlA ê MILENA MELO

SILVA, pârtânc€mê Bo quedE pêíÍBnêntê deste Municiplo (concuÍs5de). inscrilâ

no CFF sob o rf 007.69t4.75&50, ê no RG sob o I". 0i95625720O2-6 SSP/il,!4.
parã exe@Íem â tunçao ê membíoB da €quipa do apoio, na lorma dá Lêl n".
10.52Cr'2002.

ArL 4"- Cabe ao Pregoêlro a contuç€o do PB!Éo s à Equip€ de Apõio aúxiliá-lâ
êm lodas as lases do p.lc€eso liolalódo.

Arr 5'. Ao PÍÉgo6iro cãbeá, efl êspecial:
ElDanuêl Limâ Ílê OllYelÍE

PORTARIA lf 02?12021- GPSÂL

Ô PRÉFEITO DO MUNICIPIO D€ SANTO ÂNTONIO DOS LOPES, ESIdO dO

MaÍanhão, no !§o dã5 al.lbulçõô6 quo lhe conftrE a Lei OÍgài(a do rnlJnbipio de

sânto antónio dG Lopês-MA ê á Ler MuniciÉ N" 02 de 27 de Jehêlro de m17
quo oiàpo6 @ôrc , ,lcoíSDnÉn"te A&dderv. co M@GIPô ce sa-b a.ndP
dos Lopê6, Estêdo .lo Marânhéo. crlê cârgPo de ptovimento eh comi'sào e

ftrnçôes grdlitic'dêq defrnê oê respêclitos si,nbolo.s e Ílx6 Ô! válorE§ dos
suásidios coírElpordorl€s; aqibui útnpêEnLi8 âíÉ óí9503 ê âos s€us drrgerlês
. dá oúêe !,or.dêrcirs, revoge â Lêl MunlrlpÊl í1" 03.rz 11 .lc agostó de 2OlO z
EUs sloreç.iês e d.i outns PrlvirendãC

pE eitura Múnictod ds Sânio Anbnb dos Lopes - MA, Ae PrEsitontê Vargas. 446. CeÍ*m, 3âÍrüo ÁrÍonE dG Lo9e§ - Mú&hãro - GEP: 65730'0tlo
{w.stoanloÀi.dÕcoPês,mê,gw,br

OÉrb Ordâl Êtârúnrêo do Muntcipro - SecÍêraía Munl.ipd dê Plen.Éhe^lo e ÁdministÍaçào - dom@stoenlondodopG.@ €ôv.bÍ
EdiçÉo no 9/Z)2'l

ÀTOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO I1JIUNICIPAL

RESOLVE



ESTÁDO DO MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Súbfnúílodoú
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANÇAS

À sr.a
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planeiamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAÇ
tf PRoc

FI

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas

através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 20t7, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de

ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no

Processo Administrativo na 2923L2-OOO2, cuio obieto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, foSUE BOM DE FAIXA, para prestação dos serviços de apresentação

artística show no Carnaval 2O24 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse

da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o
aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão

acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamenúria Anual (L0A) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo).

Secretaria Municipal de orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 11 de janeiro de 2024.

AK,PAULA D LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

DECLâRAçÃO DE ÁDEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINÀNCEIRA

Àvenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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1,, ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT
CPNJ: 06.172.72010001-10

silbÀmôdod6

DESPACHO ADMINISTRATTVO

Ao Seúor
Raimundo Nonato Alves Pereira

Secretário Municipal de CultuÍa da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

ASSUNTO: Encamiúamento dos autos do Processo Administrativo n'.292312-0002 para fins de

Elaboração da Minuta de Contrato.

Venho por meio deste, encamiúar a Vossa Seúoria os autos do Processo Administrativo

rf 292312-0002, que tem poÍ objeto a ContÍatação de profissional do setor artístico, qual sej4

JOSUE BOM DE FAIXA, para pÍestação dos serviços de apresentação artística no Camaval 2024

no Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura

para que sejam tomadas as providências necessárias para elaboração da respectiva Minuta de

ContÍato, em atendimento as disposições previstas na Lei Federal 8.666/93 e demais legislações

pertinentes.

Após atendidas as determinações encamiúem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de Parecer Jurídico.

Santo Antonio dos Lopes - MA, ll de janeiro de 2024.

).r,o l" irL tlt
MARÍA LIA STLVA E SILVA

SecretiíLria Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202 I -GPSAL

AUTUAÇÃ
tf PROC

te§!

o
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ESTADO DO MARANHÃO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTO
CPNJ: 06.172.72010001-10S.rbLttrodo6

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos LopesÀ,ÍA.
Desta,

ASSTINTO: Solicitação de análise jurídica dos autos do Processo Adminishativo n'.292312-0002
para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JOSUE BOM DE

FAIXA, paÍa prestação dos serviços de apresentação artística show no Carnaval 2024 no Município
de Santo Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura, que será

realizado no dia 13 de fevereiro do ano em curso.

Como se sabe, as festas camavalescas, aquece a economia do nosso município, todos os

anos, abrindo oporhrnidade no ramo do comércio, da indústria e das atividades de serviços.

O impacto das festividades e evidente em setoÍes como os de hotelari4 alimentação,

comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. Importante destacar,

ainda, que muitas famílias aproveitam periodo para incrementar a receita, alugando suÍls casas para

turistas que enchem a cidade nesse peíodo festivo.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de pÍomover a
cultura, que e realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
coM ELEMENTOS NECESSÁRrOS A SUA CARACTERIZAÇÃO

A Lei Federal n' 8.666/93 estabelece, em seu art.25, que é inexigível a Licitação

sempre que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus incisos

I a IIL Destaca-se o disposto no inciso III, o qual explicita a contÍatação direta em ruzão de

inviabilidade de competição pqra a contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública.

Com efeito, recoúeceu o legislador que a contratação de artistas enseja a
inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, toma inviável a

1

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
CPNJ: 06.172.72010001-10

RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

A) Artistas Consagrados:

competição, mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue métodos, não

é objetiv4 sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.

Assim, entendemos que o procedimento de contratação que melhor se enquadra ao

pÍesente processo é o prescrito no artigo 25, inciso III da Lei 8.66611993, qual seja Inexigibilidade

de Licitação.

ÀuTuAÇAo

54

A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica

especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contmtação de artista do meio

musical, cuja justificativa por suÍr escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do gosto

popular.

Assim, o artista JOSUE BOM DE FAXA, é bastante coúecido em nossa região e

recoúecida por sua capacidade em alimar multidões, possuindo larga experiência na condução de

shows artisticos para grandes platéias, sobretudo em pruças públicas, agradando todo o público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impõe que a contÍatação seja realizada diretamente com

os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir que

terceiros aufiram gaúos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos, como,

por exemplo, o relativo á musica popular, em que os artistas se valem dos serviços de empresrírio,

especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que se lhes fosse

atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Assim, o próprio artista indicou a empresa PAX ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 34.150.966/0001 -27, como empresa exclusiva para tÍatar da
formalização do contrato, atendendo a exigência legal.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor total de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) pela apÍesentação da banda

JOSUE BOM DE FAIXA, no Camaval 2024, a ser realizada no municipio de Santo Antônio dos

Lopes/TvIA, é condizente com o praticado no mercado, conforme se afigura nos documentos

acostados nos autos.

2
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI{T
CPNJ: 06.172.7201000r-10silbfnú{odot

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em nzão da Lei da oferta e da

procnÍa. Neste período, por sua vez, praticamente todos os municípios da região realizarr, festas de

camaval, provocando aumento significativo na pÍocura por bandas e, consequentemente,

desequilíbrio na supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso, o município

consegúu proposta com condições e preço extrcmamente vantajosos, após negociação, sobretudo

poÍ se tÍataÍ de banda,/artista recoúecida pelo mercado
AUTUAÇÃO

CONCLUSÃO
rf PROC

SeNl

Desta forma, entendendo estaÍem pÍesentes todos os requisitos para a

pretendida, submetemos os autos do Processo Administrativo n'. 292312-0002 à Procuradoria

Jurídic4 para análise e manifestação, através de parecer jurídico, referente à Contratação de

profissional do setor artístico, qual seja, JOSUE BOM DE FAIXA para prestação dos serviços de

apÍesentação artística (show) no Camaval 2024 ro Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, de

interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por fim, encamiúe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para que

se proceda com os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 12 dejaneiro de 2024.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Portaria n' 0 1 5/202 1 -GPSAL

3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAIITO
CNPJ: 06.172.72010001-r0

S.tbfnfro do6

CONTRAfi) N")OOüX
PROCESSO ADM. N" 292312-0002
INEXIBILIDADE If )Oov2O24

AUTUAÇAO
rf PROC

E AI)MIMSIT,AÇÃO,
NA FORMA

to no C.N.P.J.
TURA, com sede na

CONTRAM DE PRESTAÇÃO DE,SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CEIJBRAM O MUNICIPIO DE SATüO
ANTÔNIO DOS IOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE CULTURA, DA SECRETARIA
MUNICI
EA
ABAIXO

PALDE

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, EST O MARA
v (MF) sob o rf 06.112.72010001- 10, através da SECRE CIPAL DE

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo An neste representada pelo
Secretário Municipal de Cultura o Sr" Rain o onato Pereira, do RG n'
00004082189õ-9 SSP/IVIA, e CPF n' 824.101 04eda TARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO, com sede nida Vargas, Irl" 446, Centro,
Santo Antônio dos Lopes/IIA neste ato representada Secretária pal de Planejamento e

Administração a Sr" Maria Lia Silva e

027.433.083'03, doravante de
, portadora n" 266O29 003'0 SSP/]\.{A, e CPF n'

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, d

ta
CO TANTE, e à empresa

xxxxxxxx, com sede naJ sob on
t€d da CO A, neste ato representada por seu

representante legal, S a Carteüa de Identidade n.o

xxxxxxxxxxxxxxxxx, e do C.P.F. n.' têm, entre si, ajustado o presente
CONTRATO ted Licitação r" XXX/2O24, formalizado nos
autos do Processo bmetendo-se às cláusulas e conüções abaixo e aos
preceitos instituídos
pertinentes à espécie

la e suas alterações posteriores, e demais normag

C

1.1. O presente to ato por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja, JOSU F ara prestação dos serviços de apresentação artística show no
câ O24 no tônio dos Lopes/IIA, de interesse da Secretaria Municipal de

C ee escritas no processo de Inexigibilidade de Licitação n' xs/2024, e en
a ntada pela CONTRATADA.

2.1.O valor glo resente Contrato é de RS X)OO(XXX 0OOOOmOO, conforme planilha abaixo:

Item Descrição da Balda
Data da

Apresentâção

Duração da
Apresentação

(Show)

Preço da
Apresentação

(Show)

0l )o«xxxxxx)fi xxD(v)o«x )O(min xxxxxx

Preço Tota] (l bandd R$..

R$

D

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

1Il

imperfeições técnicas, úcios reübitorio

aclma, com ação mínima de
Organi do Município de

servidoro ôonissão designada para

da Adm ação e não exclú nem reduz a
ant€ t€ , por quaisquer irregularidades,

implica em co'responsabüdade da
70 da Lei n'8.666/93

Súbfi0ülo doí

CúUSUIÁ TEBCEIBA _ NÀIINEIILAÇ.ÃO UTUAÇÃo
S.llntegram o presente Contrato, independente de transcrição
I - Processo de Inexigibilidade n." xxx/2024; e

II - Proposta fumada pela CONTRATADA.

CLÁUSUI,A QUÁRTA_ DA VIGÊNCIA

ROC

4.L O prazo de vigência dest€ contrato é de 60 (eees€ntd dias, contados da data da sua assinatura e

consequent€ publicação na imprensa ofrcial.

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei

5.2. Os serviços serão realizados no dia n de xxm àe 2024, e o 60'a
aniversário no Município de Santo Antônio dos [,opes/]Í4, a ser do na

5.3. A prestação dos serviços será no dia espe
xxhxx(xxxxxxxxxxxxn) de Show, no local determinado
Santo Altôuo dos Iopes ' MA

ANHAMENTO E

6.1. A execução dos serviços será acompanhada e frscalil
esse fim.

6.1.1 A frscalização será ex
responsabüdade da CONTRATA-D

s

Admimstração ou de seus ntes e prep

6.2. Ao servidor ou comiss
dos serviços, bem
de sua execução,
observados, co ep

6.3. Não obstan
v serviços, a CO

desta responsabili

panhar, frscaüzar, conferir e avaliar a execuçáo
aem er dúvidas e pendências que surgirem no curso

ue for à regularização das faltas, ou problemas
t.6 n'8.666/1993 e suas alterações posteriores.

NT A ae única e exclusiva responsável pela execução de todos os

seo ito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
pla e completa fiscalização sobre os serviços diretamente por

E
ta

ado

6.4 tra este it€m não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusrve por qualquer irregularidade, ainda que resultante de inperfeições técnicas,
vícios redi 9, ou de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica sponsabüdade da Administração ou de seus agent€s e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da 8.666, de 1993

6.5. O frscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçâo
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regrrlarização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as proúdências cabíveis.

6.6. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior destê
Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSUI"A SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMEI{TO

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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l,t ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10
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7.1. A antecipação parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato, que será pago no
náximo de até 10 dias úteis da agginatura do mesmo após emissão da nota fisca], deve
CONTRATADA comprovâr que está em dias com as obrigações relativas à regularidade frscal e

trabalhista, pârâ tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as
mesmas certidões que serão apresentadas nâ qútação dos serviços conforme os itens 7.2.1 a 7.2.8,
devendo também a mesma emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execução dos
mesmos.

7.2. O pagamento dos ...% restantes para qütação do contrato, será efetuado no 1'primeiro üa útil após
â execução dos serviços (realização dos shows), mediante terno de recebimento defrnitivo dos serviços,
acompanhado da Nota Fiscal (deüdamente at€stâda pelo setor competen dos serviços executados e

após a comprovação de que a empresa contratada está em dias s relativas à
regularidade frscal e trabalhista, para tanto, â contratâdâ deverá, obriga ntar no ato
do pagamento âs seguintes certidões:

7.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta efeitos a,d utos

n a

e

e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previde ", emitida pe taria da Receita
v Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a reg acomaF Federal e INSS,

conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014

7 .2.2. Certrdào Negativa de Débitos, ou Certidão Po com efeitos tiva, ex pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitant€, comprovan ade a Fazenda Estâdual.

7.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão P tiva com efei Negativa, quanto à Díúda Ativa doo
Estado, expedida pelo Estado do do
para com a Fazenda Estadual.

7 .2.4. Certidão Negativa de Débitos, o
econômica, expeüda pelo Município
regularidade para com a F Municip

7.2.5. Certidão Negativa,
Município, expedida M do
regularidade pzrra com nda pal

7.2.6. Ce

\./ CEF, comprova

7.2.7 ertidão Ne

da enp tânte, comprovando a regularidade

va com de Negativa, relativa à atividade
empresa licitante, comprovando a

efeitos de Negativa, quanto à Díúda Ativa do
sede da empreaa licitant€, comprovando a

gula de do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econônica Federal -
de Garantia por Tempo de Serviço.

balhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
I Sup ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais

Rê a com o a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabal

7.3. Nenh será efetuado à contrâtada caso esta est€ja em situação irregular
relativamente de frscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subit€m
7 .2 destÊ deverão estar válidas para o dia do paganento. Caso contrário, se quaisquer dâs
certidões estir/erem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) não for(em) regularizada(s).

7.4. É vedada expressament€ a realização de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, em
especial a cobrança bancária, meüante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrenês.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçâo.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.6. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentâr em sua proposta,
através de Transferência ou Ordem Bancária.

7.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à compensaçáo Íinanceira na forma de atualização monetária do

respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao

mês, "pro rata die".

7.8. O Pagamento será efetuado em conforrnidade com a disponibfidade de recursos frnance1ros, de

acordo com o Cronograma de Desembolso aprovado pela contratante

TA .DAREVI

8.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico frnanceüo do contr

AUTUAÇÃ o
N'PROC

36dr
ea

em razão de fato imprevisível ou previsível, po
desonere excessivâmente as obrigações pactuadas.

8.2. Ocorrendo desequiÍbrio econômico-financeiro do con
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alíne
mediante comprovação documental e requerimento exp da

cú oo

9.1 As despesas decorrentes do presente contrâto
consignados no orçamento da Prefeitura pal de San
dotação orçame ntária abaixo especificada:

Órgão:
Unidade Orçâmentária:
Função:
Sub-função:
Programa:
Projeto Atividade:
Classificação Econôm
Fonte do recur

10
proto

10.1.1

USUIÁ

11.1. Caberá ao
xxxl2024:

dministraçã derá restabelecer a
" 8.666/93 e ações posteriores,

por os recursos especíÍicos
dos Lopes, classficada conforme

S

C

xxxx
xxxxxxxxxxxxxxxx

NTOS

even de entos entre a contratânte e a contratada, será realizada através de

será considerada como prova de entrega de docunentos

_D S E OBRI

NIRATAME além das obrigações previstas no processo de inexigibüdade n"

a

11.1.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.

11.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrôncia de eventuais irregularidades
na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçãoi

11.1.3. Acompanhar e frscalizar a execução do presente contrato, através de serüdor especialmente
designado pâra esse Íim, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o

Contrato.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Cerfio, Santo Antônio dos Lopes-MA
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11.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substitüção de empregado da CONTRATADA que em
ou dificultar a sua frscalizaçãoi

for o caso

11.1.5. Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam nantidas todas as
condi@es de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta,
quando for o caso, a docunentação que substitua aquela com prazo de vatdade vencidai

11.1.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

11.1.7. Proporcionar todas as facilidades pârâ que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas na proposta de pre e na Iegislação vigentei

11.1.8. Emitir a Nota de Enpenho, com todas as informações necessárias,
quando da necessidade de contratação do serviçoi

CONTRATADA,

11.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em d co idas
pela empresa CONTRATA-DA, exigindo sua correção de im ssalva ou de
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRAT

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades ca
úgente, garantindo o contraditório e a ampla defesai

e legislação

11.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas, ca
no prazo determinado pela contratante;

mpresa CO tenham recolhido

11.1.12. Proceder, nos câsos que julgar
realizados, cientficando a CONTRAT
eventualmente detectâdas;

os Iocais o os serviços estão sendo
e determina imediata regularização das falhas

11.1.13. Receber, conferir e atestai inte do servi designado, as faturas/notas frscais
correspondentes à prestação do serviçoi

11.1.14. Efetuar o pagamen das Fatura

q

ONTRATA-DA, devidamente recebidas,
d condições e preços pactuados, desde que cumpridas

ento;

en ota Fisca re que houver obrigação contratual pendente por
;com regularização

F
conferidas e âtestâdâs
todas as formalidades e exi

11.1.15. Suspender o
parte da CONT TAI)

or quaisquer compromissos assumidos pela empresa
dos à prestação do serviço, bem como qualquer dano\-/ CONTRATADA

causado por te
su

que

d

do ato da CONTRATADA, de seus enpregados, prepostos ou

da tante, receber o objeto contratado nas condições avençadas.

_D

l2.l Cabeúr
xxxl2O24:

NTRATADA, além das obrigações previstas no proceaso de inexigibüdade n"

12.2.1. Executar frelmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os serviços a
serem executados mantenham todas as especifrcações técnicas, atendendo as exigências pertinentes,
cumprindo todas as especificações estabelecidas neste contrato;

12.2.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituâdâ neste
instrumento, observadas as especificâções técnicas e condições, inclusive com as prescrições do Estatuto
das Licitações e ContÍâtos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de
sua inobservância total ou parciali

12.2.3. Assumir todas as despesas relativâs à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrâto, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

AUTUAÇAO
i,. PROC
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alinentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionrários, eqüpamentos de proteção indi uaI
coletiva, tributos, seguÍos, taxas e serviços, Iicenças en repartições públicas, registros, âut€ntic
contrato, etc., e frcando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistôncia {e
qualquer víncu-lo empregatício entre seus empregad.os e/ou prepostos e a contratante; '\-

12.2.4. Responsabiiizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mào
de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, taxas, seg'u.ros e outras
despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento;

12.2.5. Submeter-se à frscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e

especificações contidas neste Termoi

12.2.6. Responsabüzar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, po Contratante exigir a
imediata substitüção de profrssional cuja perrnanência julgar inconvenien

12.2.7 . Prcstat esclarecimentos a CONTRATANTE sobre even is atos que a
envolvam, independente de solicitaçãoi

12.2.8. Os senriços contratados, caso não satisfaçam à TANTE, serão
im.pugnados, cabendo à Contratada todo o ônus
responsabilidades conhatuais;

sua re-e direta, além das

12.2.9. Ace\taÍ, nas mesmâs condições contratuai acreScrmos ssoes e àtê z5% (virrte e

da

cinco por cento) do valor ilicial do contrato,
alterações;

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços par ualquer rece a ser pago pela CONTRATANTE;

12.2.11. Responsabilizar-se por eYen s causados mente à CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou na ão dos s, não exclúndo ou reduzindo tal
ão;responsabilidade a frscalização ou e

12.2.12. Assumir integral responsabili ela pervisão dos trabalhos garantindo a

execuçáo dos serviços de âs con tlS

12.2.13. Comunicar ve balm ar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
de qualquer fato im

12.2.14. Ass t€1Iâ nsa civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejúzos
materiais ou p
terceiros.

ca diret ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a

12.2.15. Responsa elo primento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
ase açoes e stipuladas no presente contrato, ficando claro que a âção ou

oup ação da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua
respo exe o dos sewiçosi

L2.2.t6. o o período de ügência da contratação, todas as condições e qualificações

estabelece 65, da Lei n' 8.666/93 e

Í,
exigidas na O,

12.2.17. Pro xecução do serviço denho dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às normas Iegals e entares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

12.2.18. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endereço, e'mail,
telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e

pagamento da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se

refere o presente Contratoi

12.2.20. Desde já a CONTRATADA autoriza â Contratante, a descontar o valor correspondente aos

danos ou prejuízos citados acima diretamente das faturas peÍtinentes aos pagamentos que the forem

fatos

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada
defesai

12.2.21. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela freI execução do Contrato;

12.2.22. Ãterder prontâment€ quaisquer orientações e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execuçâo do objeto contratuali

12.3. Constitú düeito da contÍatada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

E E

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações
CONTRATADA às sanções na Lei Federal n' 8.666/1993.

lelecidas, sujeitará a

13.2. O atraso injustificado no iício da prestação dos ora faa
CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02o/o (dois cen por cen vo
contrato, a júzo da Administração, até o limite de lQo/o (dez p

13.3. A]én da nulta indicada no parágrafo anterior, TE ntida a préüa
defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de lne u parcial CONTRATO, as
seguint€s sanções:

a) Advertência;

b) Multa de lO% (dez por cento) sobre o
parcial do objeto contratado;

total da nota penho, no caso de inexecução total ou

c) Suspensão temporária de partrcrpa e lmpe de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Dectaração de inidone a lici con com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos de até que seja promovida a reabilitação perante â
própria autoridade q Iico

13.4. As sânções vrs n, Ící e ndÍ poderão ser aplicadas conjuntament€ com a prevista
na aünea "b"

ela dos serviços, além das sanções ja citadas anteriormente,
deverá devolver a A alor pago antecipado, sujeito o mesmo à multa diária de 3% (três
por a júzo m çao, o limite de l0% (dez por cento).

r 3.6 M al de Cultura, CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
prevrs o circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposiçâo

13.7. Após çao qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e

publicação na
penalidades de

nsa ofrcial, constando o fundamento legal, exclúdas oa casos de aplicação das
ncia e multa de nora.

13.8. As multâs deyerão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) üas consecutivos contados da data da
notifrcação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos deüdos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretanente da CONTRATADA, amigável ou judicialnente.

13.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagâs ou relevadas as multas que the
tenham sido aplicadas.

CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA _ DA RESCISÃo

I

tra

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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deverão ser resolvidos entre as partes contratântes, respeitados
e demais nornas reguladoras da matéria, em especial a Lei n" 8.

17.1. Este contrato tem como amparo legal a Inexigib d

ESTADO DO MARANHÃO
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IMAO

18.1. A contratada fica obrigada tar,
supressões sobre as quantidades, de
contrato.

5./"

19.1. Este Contrato e ra
Ofrcial, cabendo ao
(vinte) dias co sap oq

20.1 O presente

20 mrr âs s
Esta o.

E por esta
presença das tes

ono e rege-se pelas

contratuais, os acréscimos ou
nto) do valor inicial atualizado do

Silb&trodot
AUTUAÇÃo
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14.1. A inexecução, total ou parcial, deete contrato ensejará a sua rescisão, noa termoa dos Art. 7

da Lei n" 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal.

14.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos preústoe----
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n' 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMÂ QTIINTA _ DAS CoNDICÔES DE HABILITAÇÃo E QUAUFICACÃo

15.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibüdade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habütação e qualificação exigidas no
processo de Inexigibüdade de ücitação n'xxxl2024 e neste termo de contrato.

CúUSUIÁ DÉCIMA sExTA-

16.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não pre\'ls ento, estes

a8ú

o eto des
93e s

e

disposições expressas na l,ei n'8.666/93 e suas alte poste sujeitand aos preceitos de
contratos e asdireito público e aplicando-se, supletivamente, pios da geral

disposições de direito pnvado. A proposta de pre
contrato.

empresa ve a pâssâ a integrar est€

c

tura e seu extrato será publicado na Imprensa
T mandar p nciar esta publicação no prazo máximo de 20

útil do mês segúnte ao da sua assinatura

FIN

i n" 8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes.

t€ Contrato frca eleito o foro do Município de Santo Antônio dos lrcpes,

, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
abaixo assinadas

Santo Antônio dos Lopes (MA), xx de xxxxxx de 2024

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
CPF n" 824.101.273-04

Secretário Municipal de Cultura
CONTRATÂNTE

MARIA LIA SILVA E SILVA

mesmas
e crnco

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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TESTEMUNIIAS

CPF n' 027.433.083-03
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

CONTRATA}ITE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF no xxxxxxxxxxx

Representante da Empresa
CONTRATADA

AUTUAÇAO
N'PROC

F,

01

02

CPF N'
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AL DE SANTO

SúrtoAntroôt

AUTUAÇ Ão
PARECER JUÚDICO. LIC. PROJUR/SAL N'PROC

PROCESSO No z 2923 I 2-0002
INTERESSADO (S): SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ARTISTAS
CONSAGRÁDOS PELA OPINIÃO PÚBLICA PARA
REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÀO MUSICAL NO
CARNAVAL 2024DO MI.INICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA, SITUAÇÃO QUE ENQUADRA NO
PERMISSIVO LEGAL DO ART. 25. III DA LEI N'8.666/93.
PRESENÇA DOS REQUISITOS I-EGAIS DA
.CONSAGRAÇÃO' 

DOS ARTISTAS E'EXCLUSIVIDADE'
DE REPRESENTAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA.

CONSULTA

consulta-nos o Sr. Raimundo Nonato Alves pereira, secretário Municipal de
cultura, do município de santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade de licitação do cantor .JosuÉ BoM DE FAIXA",
através da empresa PAx ENTRETENIMENTO sHows E EvENTos LTDA, para
realização de show artístico no camaval 2024 do município de santo Antônio dos Lopes/MA.
Juntamente com a consulta são encaminhados os autos do processo administrativo n" 292312-
0002.

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exaÍar o parecer
jurídico que se segue.

PARECER

Inicialmente, cabe destacar que as festividades do camaval vêm sendo realizado a
bastarte tempo no município de santo Antônio dos Lopes, tornando-se, portanto, um evento
cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento de receitas
decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes benet'icios para o municipio e toda sua
população.

Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Esrado o dever de
promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação
e, no minimo, paru o lazer.

nio dos Lopes MA CEP 65.730-000Avenida Presidente VaÍgas, No 446, Centro . Santo Antô
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Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de carnaval a ser
no município, serem custeadas com recursos públicos.

zado

No que conceme à contratação pretendida, cabe à Lei Nacional n. g.666/93. com
suas alterações posteriores, disciplinar as normas gerais sobre licitações e contratações
públicas, definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável. seus procedimentos.
bem como definindo as execuções a esta regÍa, em que é possivel a contratação direta sem
licitação.

Assim é que dispõe o aÍL.20 da Lei 8.666193 sobre o assunto:

"Aí. 2" - As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras.
alienações, concessões e locações da Administração pública, quando
contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, portanto. a regra, em atenção ao princípio da seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração. A contÍatação direta sem licitação, por sua
vez, segundo se depreende da leitura do aí. 2o da Lei 9.666/93, e a exceção, respeitadas as
hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei g.666/93. estão dispostas nos
art. I 7 (incisos r e ll), 24 (t a xXIv) e 25 (caput e incisos I a III). As hipóteses previstas no
art. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou seja, cuja contÍatação
direta sem procedimento licitatório é dispensado por expressa disposição legal. o art.24,
incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol
taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o previo procedimento
licitatório.

O aÍt. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses de
inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não
pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Art.25 - É inexigível a licitação quando houver inviabitidade de
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possíun ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovaçâo de exclusividade ser feita através de atestado fomecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

Antônio dos Lopes - MA CEp 65.730-000Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo
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licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação o
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e dirulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor artistico,
diretamente ou através de empresrírio exclusivo, desde que consagrado
pela critica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2' - na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se
comprovado superfaturamento, respondem solidariamente. pelo dano
causado à Fazenda Pública, o fomecedor ou o prestador de serviços e
o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais
cabiveis.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de
inexigibilidade prevista no aÍt. 25, lnclso III ou seJa, para conlralocão de proíissional de

ar dire oua sde empresá.rio exclusivo. desde que
co DEla crítica especializ, ou oela ooinido oública

Recoúeceu o legislador que a sereção de profissionar do meio artistico, em
determinados casos, não pode ser rearizada sem a utilização de critério subjetivo. E que o
critério de comparação dos aÍistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "A atividade arrístico consiste em uma
emanação direla da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível
verificar-se a identidade de ahnções".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um destaque, mas
de obter os préstimos de artistas paÍa atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se
inviável a seleção através de licitação, eis que não haveni critério objetivo de julgamento.
Será impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes
performances artísticas. Daí a caracteização da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida
a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art.25. III,daLei g.666/93.
São eles:

a) Tratar-se de profissional do setoÍ artísticos:

nio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000Avenida Presidente Vargas, N.446, CentÍo. Santo Antô
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b) Tratar-se de anistas consagrado pela crítica especializada ou a

opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresário
exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artista para
rcalização de show no camaval 2024 a ser realizado no Município de santo Antônio dos
Lopes - MA. verificando, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da
contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artistico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/reconhecimento
pela crítica especializada ou pela opinião púbtica dos artistas/banda pretendidos pela
Administração p ua realizaçào de show pretendido.

Foram juntados aos autos do processo, o portfólio que comprovam que o anista
escolhido para o evento, se trata de um renomado cantor brasileiro, com shows realizados
nacionalmente.

Inegável, poÍanto, que se está diante de profissionais do meio artístico
consagrados pela crítica especializada.

Essa consagração perante a crítica especializada contribuirá significativamente
para o sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração de renda, animação e
apelo cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos aíistas/bandas
pretendidos.

Indiscutivel, destarte, a importância desta contratação para atendimento do
interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na
legislação.

A contrâtação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será realizada através
de empresiá.rio exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de
exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor de
exclusividade de representação do referido aÍista, decorre da escolha do próprio artista, fato.
alias, comum no meio artístico musical. É que neste meio, é flagrante a impossibilidade de
comparecimento dos artistas/banda nesta fase de contratação, sob pena de não conseguir
cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em
diversas localidades.

o dos Lopes MA - CEP 65.730-000Avenida Presidente Vargas, N.446, Centro, Santo Antôni
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Verifica-se, ainda, a reguladdade da representatividade por parte da empresa
conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta form4 também está atendido este último requisito pam a contratação direta
nos termos do art. 25, III, da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo art. 25, III.
da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibitidade.

o preço proposto, poÍ sua vez! se mostra condizente com o praticado no mercado
se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar
nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços
desta natureza.

sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este
Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contraração a ser
realizada com a empresa PAx ENTRETENIMENTO sHows E EvENTos LTDA, com
vistas à apresentação de show musical do cantor JosuÉ BoM DE FAlxÁ, no camaval
2024 a ser rcalizado no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do
procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se
vislumbra.

O art.26 da Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte:

Art. 26 - As dispensas previstas nos s§ 2o e 4. do art. l 7 e nos
incisos III a XXIV do aÍt.24, as situações de inexigibilidade referidas
no arl. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de
três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de cinco dias, condição para eficácia dos
atos.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à
autoÍidade superior, no caso o Prefeito Municipat, que, concordando com o mesmo, o
ratificará e mandará para publicação, no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contÍato com a empresa pAX
ENTRETENIMENTO sHows E EVENTOS LTDA, cNpJ n": 34.150.966/0001-27 com
vistas à apresentação de show do cantor JosuÉ BoM DE FAIXA, no camaval 2024. a ser
realizada no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEp 65.730-0OOAvenida Presidente VaÍgas, No 446, Centro
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E o nosso parecer

Encaminhe-se o pÍesente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planejamento

e Administração e a quem possa interessar.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em l5 de janeiro de 2024

Atenciosamente,

SAMARA CARVALH SOUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582
Diretora do Departamento Juridico

Portaria N' 006/2021 -GP

:,;l
t

446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000Avenida Presidente Vargas, No
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PORTARI.A N" 0061202I- GPSAL

e
to Municipal

O PREFEITÔ DO MTI\TICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO dO

YTlu:, no uso das arribui{1-eu1 lhe confere , r.i ogaro ao municipio de santoAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipar N'02 de zz i.il.i- de 2017 que.Dispõesohre a Reorganização Ádministrativa tío Município de sanln ttnaao dos Lopes. EstadoLlo Maranhão. cria cargos de pror,ímen-to cm comis.riÍo e funçAes gratiJicada.s, deJine osrespectivos símbolos e .lixa os valore.ç dos subsídios' conespondentes: aDibuicompelêkcias aos órgão,s e aos sew dirígentes e ü outrds providências, retoga a Lei?utunicipa! n" 0j de t4 de Agosto d.e zoto-, ,ro, oiiro|ilJ* ,uo* o*vidênciaç,.

RESOLVE

szúúÂrtôído dG q
'+d

..

j

AUÍUAÇÃo

". 
pgOC

Art rn' Nomear sÂtuana cARVArrro souzA DIAS, ponadora de RG g0736998-7 sSp/MA e CpF 745. r 07.1 13_87, parâ 
".rr". ;;r;;;,íiretora do DeparrâmentoJurídico do municipio de SanÍo Antônio ao, fop"._üi. 

- -

Art, 20. Esta portaria enrará em
em conúário. r vlgor na data de sua pubücaÇão, revogadas as disposições

LOPES_MA, 

'?â.rrTrJ:S.rrpREFErro 
MUNtcrpAL DE sANro ÁNroNro Dos

Avenrda presidente Va r8as, Ne 44G, Centro Santo Antônio dos Lopes-MA - cEP 65.73G.O00
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Diário Ot cial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lrtlJ l,rulrLELl:urrrLlrrlll'!1E L:.1 l.i-rrl'Ll!:Dl; Â.Ed:ti.:2021 S,Lt.iÀ ú'ioLl.:Lopc:.1,1À.ú5,i1?O:Í

EXPEUEiITE
O Dinio OÍcjal Flcró.Eo do MuãicÍpio 06 SêFlo A,ltdüo ao€ LopeE - MA
C.l.do pdâ Lsi N.015 d€ 6 & Ouurhío dê m1?, âxdu.lrânie,I; Íic íomÉ
6lôlnôniE. ,i JE publ'<.*ão àà 

^drini5uEção 
Dn* àú16 ÍlÀddpio.

ACERI/O :

As €d çb do Dáno OÍEial EsffiniEo d. S.nto.Adonrodos Lopes poderEo sÉí
consultadâs'através da irdêmel; poÍ m8io do ss?üints ôâ.1áráço:
Fnp€://dom.rto tonto€!Élop€Àmâ.grov.br.
Pirâ pcêqui5a por quatquer t!Ímo € utilizã9âo de Íiltro6, .êEe6Eê
hllps.//dom.slenbfi odôúloo!6.lr}â.gov.§r- Âs coosdlai. pesqrisa§ 6 dowhload
s& (b ac65o grrruito ã indêiirnd$i, ó qld$s.âdâÊúo. ' ' ,
El. DADE
Proldt,Jíâ rtülirp€l dÉ Sánlo Ánlonb ôs LoF - À,1Â . :.
CNPJ: 6.1?2.7ãyoül l-to, F\sluro F,rE,ud. iírr. d. Cúvuia lequ :
End€Fço: Ae. Presir9nt VâÍEâB, «s, t>nro. Santt Ántotriô,do5 Lopes -
Mranhão - CEP: ôf/1o{rcO
r-.|.íonâ: (SS) 3,666-' 191 e.lnzit doú€sberdiiodo.lopE.Íná.gov.hÍ
Sib: ÚN.ôsrb.ÉodclQêsjmr.groY.Dr

Gabinéte do Preieito
PORÍ4f,ÚA N' OO3'2I}Ií- GPSAL

O PREFEIÍO OO MUNIC|PIO OE SANTO ANTOMO DOS LOPES. EstE(b dO
MEr6Íüâo. no tÉ0 dá5 atÍiouiÉês que llÉ conÍeíê á Lei OÍgánica do ÍÍ í cÍpto dê
Sânlo Antônio dos Lopês'MA E a Loi Municipel N" A2 & 27 da JsneiÍo G mfl
qrê D,§pôê súôrc a Rcor!€rràrçáo AdministÍdive do Mutbipb dê Sarno Arnônio
clos Lopos, Esle.lo do Ma@nhào, êàa cÂEo9 tlo pmvinênto êm @mtrsêo e
lunçóes g'àlifrcâdss, dêllnê o§ .cspeâüvos ahnbohts e tix. os ysiorês dos
aúbsldbs cotÉqronclenlês; atriài/ co.4pelarcias a6 óíg?to§ e aos seus cirtgaíriÉs
e.lâ oüttâs pÍoviún )as. ,€.w,ga ê Let MunicirEt rP (B dê 14 dê N@to dê 2O1O d
suas Ellêrdções ê dá otfiâs ptavidênckLt'.

RESOLVE

^rt 
1' Norneâr MÂRlÂ LIA SILVA E SILVA, portádoÍa dâ RG 25€02912003-0

SSP/M^ ê CPF 027-433.063-03. pará ocrJpâr o tzrgo de SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE PLÂNEJATúENTO E ÂDMINISIRÁçÃO do múnlcipb dê Sánto
Aniônio d6 Lop6s-lVA.

sub.ldlos cürespdúenlês; âtÍlbur compotórrjõ ac dt!áos e aG ãaus dngiânt6
. dá outEs p.s{ftronci!!, l!{o€! ! t r MunicipC n' 03 dê 14 dê AgGlo dê 20'10 ê
suâ3 âltêra9óês ê dá outâs pÍuuldências'.

Àn. 2". A S€cíetáÍiâ Mu ic psl de Hârl€Frmnto € Admin stíBÉo seíâ OídenadoÉ
de Dêspêsas das contas 9úblicEs, Eando r€sponsáyêl pelâ Gêslâo D

MovimenlÁgáo dâ6 Conies gan árlâs dâ Pr.íêtura Municipal dê S6nto Antônio
dos Lop€§ MÀ, CNPJ N' 05.1r2.720rc0o1-1o.

RESOLVE

Aí1. 1o. Nomê6í PÂULA DAIÂNNE LIMA LEA|- podsdorâ dê RG 0Í3S9223200G4
SSP/MÀ â CPF 921.821.9,{3-0a, parâ ocugar o csrgo do SECRETÁR|A
MUNICIPAL t E ORÇAMENÍO E FINANCÂS do muíicirtu (b Ssnto Anrônio dos

Âí1, 2 A S6crâtár,â Muítkjpâl d6 OrçâÍbnto e FinsnçÉs sêé Ordê.ledora dê
D€spesâs dEô contá6 púdrcas, sendo rssponêávd p6ta G€6th â MovtrnentâfÉo
da! Coãtás Aâncánas da Prel€iturÊ M'Jn'cpd (ê Sãnto AnrOnE) dos Lopàs MA.
CNPJ if m.1 z-720,/oo0 Í-10.

Aí. ,". Nomeâr RICARDO ÂUGUSTO OUARTE DOVERA, po(edor dê RG
80863202141 SÉJUSP/MA 6 CpF 9rô.999.780-72 para o cârgo dê
PROCURÂmR DO MUNICIPIO dê Senio Aniôniô r!ô! LDpos-MA

Art ? EGts PôrtâÍiâ at.alá êm vtgor .lâ .rsr. d6 .ue pudto.rç5o. GvÉgâdÉ ..
d sposiçõ.s €m cont*io.

GÂBINEÍE OO PREFEITO MUNCIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA
€los qualÍo db5 do Ínés dê Jánêi.o do ano (b doÉ mtt e úl,ta e um.

Art y. Está PoítâÍja efitsaá eín vigor nâ dátâ d€ 6us publtcâção, Íevog€das as
dispociçó€s €m conlÃirio

GÀBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO ÀNTONIO DOS LOPE$MA
04 Íb J8n6rc d€ 2021

EÍnàu€l LlríE dê Oliv6ir,

O PREFEITÔ OO MUNICIPIO DE SÂNÍO ANTONIO DOS LOPES, EStAdO OO
Mâíãnháo. no uso das EEiDuiçô€a quê lhe coíÍe.€ â Lâ Or§ánlca do municlFo ds
S€nb ÀntôÍio dG Lopês-iiA é ê Lâi Municipât N. 02 dÊ 27 de Janeiío d6 2otz
quo 'DÉpô€ sotíe á RsorBadzãÉô A.lrnin§tatúa do Mundpio ê S-to Ástimk)
dos Lopos, Eslado do lúârâDháo. catt caÍEoÊ de orovih€nto êm comirsào.
Íunçoes gíâulcedãs. deÍne o§ reSp€êlivor cimõôlo§ â lixâ ôs vâloaae dos
áub!Ídios cor.Épondentes; etibui compêrêndat á6 ü!àos e as s.E úrig€nlc!
ê dá or.,Eas píúddênda§, revogE E Ld Munk$d nô m d€ 14 d. AgôBto ds ZO1O o
EU'ás dlBrÉÍáôa ê (llt qrlt-as prDvirànqÉ'.

REASÔLVE

aÍI. lo. NomeÊÍ SÂMARA CARVALHO SOUZA O|AS portadora de RG

Emanud L&nâ dÊ OlivEir. L

PEÍ6ilo MunicjpêI

FORTARIA NO OO5Í202í. GPSAL

O PREFEITO OO 
'JUNICIPIO 

DE SANTO ANIONIO DOS LOPES.
Maranháo. no uso óas alribuiçô€s qua lha coníeê a Ler Orgânies do mtrliclgto d€
S.Irc Ânt6ílo doç Lope§-MA . s Lêl Muntctprl Nc 02 dÊ 27 dê Janerío d€ 2Ot7
que 'DsÉe sobÍs s RêorgãÂEação AúninisEEüvs do MunicíÉro de Ss.rto Antan,o
do3 Lopcs, EsEdo do M6.anháo, çÍia cãrg<rs dê provimerlo em comissào ê
ÍunÉ€s gralific€dâs. dêfinê os rarpactivôi sróboloe e fixa oe vo,oreg do!
sub§ídioe cüÍêspondêntesi atibui coínpâlênciâs acs óíEàos e âo3 sêus dií 9enls6
e dá oullas provÉân.je, ÍEJogE . Lei Munidpst no 03 de ,t4 de À00610 d6 2O1O c
§ua6 allorâçeÉ e dá qrtras proyidênêlá3.

RESOLVE

Att 31 Eslâ Porlária eoirdá sm vrgor nE cbtâ d€ sua publi:aFo. revogadas ss
dbpoliÉês êm cnEáno.

GAEINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANÍO ANÍONIO DGS LOPESMÀ
04 de .]ãnsim ds ã21.

PORTÂn|A ir. orD021- GPSAL

E nlnuC Uma Oê OttveiE

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Ededo ct
Mlrânhào. nô Le dâ§ álÍibuiço€6 qu6 lhê conÊÉ e L.t OígÉhicá dô nrunicipio dÉ,
Sanlo Anlónio dôs L6pes-MA e ã tôi Muhtcipât N. 02 de 27 de JÉnêiÍo d. ml?
quê ()bÉê s.ôÍE a RêoÍEântzáÉo AdríinbtrâüvÊ do Muntctpio de Sênto Antónto
dos Lope6. EatEdo do Mámnhão, cda clrgos d€ provilnento cÍn êoõlssão 6
fuhçóe! sraliÍlcadas. clêllnê os relp6ctlyos Elmôobs ê Íixã os vator6a doe

PÍeÍdt íâ Munlat €l dâ SEnb Àôtori, doe LopÊ3 - MA. Aú pre§id€nb vat€s, 446. Cedr§, Sanro AíÍonto dos lopes - Marahâo - CEp: 6573GO00

'w.staanbnlodadô!.a.ft 
a.€ov-bÍ

Dirrío Oficid Effilrico dô Munblplo - S4rer"ana M6i.ipál dê pl.DojrrEnb o ÂdninisüsÊo - do.í€!!ornbniÉ€toÍ'é.@.gov.bÍ

ATOS OFICIAíS DO TIODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ê.

ruruAÇÀo



Páginà2rt 4 . .. :. ::: Dúrlo
9073695&7 SSP/MA e CPF 7rts.lO7 | 13d7, pa6 oqrpaÍ o cslgo de DTRETORA
DO OEPÂRfAMENTO JURÍD|CO do municÍplo de Sêôto Anbnio d6 Lop€É-MA.

Ollêld Eliüóíico Eir)iilo í1 220ã plutcáçáo: 0si0íf202l
O PREFEITC OO MUNICIHO DE SANTO ÁJ.IIONIO DOS LOPÊS, EStádO dô
Maranhào, no u6o dás ambubôes qtE lhe confêÉ s l.êtOrcãnicâ do munic|pto dê
Ssnto Artónrc do6 Lop€á-MA e e Lêi Ívtrniipat N. 02 Oê 27 dê JaneirD de 2Ot Z
quc'Oktpô€ sobí. . R.orgâni?rçào Admtr árEdvá do Munlcipio ds SBnb An6nio
dos Lopas, Eltãno do M6ranhão, cris càrgô! d€ píovimsnto em comissão e
lunçõss gÍatificadas, deíinê os respêctivog 6Ímbolos ê fi!(a 05 veloras (106
subsidios cong5poíd€ntêâ, aútbur coínpotênciâs áos óagãos ô â06 sars dir gêolê§
. dá olr'tâ6 pft,vldênda§. rEvo!Ê s Lêt Mun ctpet n. 03 d6 1 4 d€ Âoosro dê zot 0 ê
§uas dtaraçÔ6 € dá out,-Âs 9ro{ dómiã6 .

RESOLVE

Ân. 1'. O€slgnar FRÂllClSCA MARTA SOUSÀ CARvaLtío DOS SANTOS,
poíâdoÍa de RG íô642092001-0 SSPTMA e CpF 825.9 26.503-9.t . seÍúdors
intêlrânt€ do quádÍo 6íetrvo do mliicipb. perâ ocupsr o cáígo d€ SECREIÀRh
DA MULHER do Munichio dB Ssnto An6ato do6 LoFE€-lrÀ

A.t 2. Este PorlBdâ enuê.á em vigor nâ dsta dê sua publicâção, rêvDgádas as
d'6pc'airês êm conUário.

AÉ 2'. E3tâ PoÍ16Íiâ enl.aíâ êm vigor na óta d€ su5 pub cação. íevogedãi i3
dispos çóes em aorlHíb,

GÀBINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE9iÁA.
Ort dâ Jsnslo dê 2O2'l .

Enânuêl Lir. dc Oliyelr.

PrEbilo Muntgod

PORTÀRA r{" 0o7/20j2t- GPSAL

O PREFATO DO MIJNICÍPIÔ DE SANIO ANTONIO DOS LOPES, EsEdO dâ
MâÍaflháo. no uso dâs ãhbuições qu€ lhe Eonhrê â Lei OrgânicE do munlclpto de
Santo António do6 LoCes-MÀ ê a Lei Mun|crFEt N" OZ dê 27 de Jánsro d€ 2Ot7
qlE 'Obpõe sobE a A6o.gânEação Ádmi strErvs do Muntcipio do Sánto ÂnEn o
do5 Lopês. Êstâdo do Mara,nháo, criâ cárgos rb provrmô o sn comi§6áo e
funçóââ graliÍcsdãã, dêtinc os rcâp6c,üvo6 sÍmbotalg ê Íix, oÊ va,ores dos
srbrldi66 côrÍêspofidqrEs; atribui compeEncia6 ã!É óí!Éos € €@ s6uÊ dtrigan!.r
6 dá ouhaB pÍo.rHénciõ. Ísvo!á â Lêi i,tuntcipal n. 03 dê 14 dê Agostô d€ 20tO ê
suas âIbrâçôÊ6 e dâ out-às providâ.rctE -

RE§OLVE

GASINETE OO PREFEIÍO MIJNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE
aoa quelÍo üâ§ (b Ínâ€ dê jenêiío dô ano ds &i3 ínil s únte e um.

AÇAOEmá.uêí Linâ dc Oltu€irâ

PORTÂRIÂ I{' O1O2O2I. GPSAL
Aí ro. No!Íb3r HÀDILLA oA SILVA CAMpOS, poíãdoíâ dê Rc G1043?,g2OOE2
SSP/MA ê CPF 033.E91.5t3-38. parE odJpar o carlo dê SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISIÉNC|A SOCIAL, JUVENTUOE E TRÂAALHo do
municÍpio dê sânto AÀtônio dc L.pês-uÀ

A(. .r. A SêcÍêtáda Munidpaldê Aês'stênciâ Social, Juv€nüJde ê ?íauêlho seÉ
Oíd€^adora de Despesas do Fun<,o Müaicipal ds Àsslstêociâ SocisÊFMÂS,
conlo.mô aÊ 57, peftigra{o úíico dâ Lêi Muhicipat quâ Disp6ê sobíB o Stsrema
Único de À.ssbtêíria Sôcist no 

'rrun'cr:pio 
dê Santô AÍÍtôoio dos Leaç â dá ourrõ

Aa 3" ftlÂ Porrliâ êntrdri eÍn vigor na det! (t? slrâ publtcaÉo, r.\rogeda6 as
dlsposiiõd em 6nxritu.

GÂBÍNETE OO PREFEKO MUNICIPAL DE SAI.ITO ANTONIO CICE LOPES-MA
(}Í rle Jandío dê 2021 .

EÍEnq.l Lim! .L OlivBirá

PORTÁ.EA NC OOí202í- GPSAL

O PREFEITO Da MUNICIPIo oE s,qNlo ANToNIo Do§ LoPEs. Estâdo do
Mâranháo, no !Éo dás íribliçõe§ qre thâ cDlrÍeÍs a Lai Oígánice do municit io de
Santo Anlônio do§ r o ê+t Â s. Lei Municipd N. m de 2? d€ Jêner.o dê 2017
quo Dispôe soblB e RêoÍganizâçáo Adminiírdtive dO Municjpio dê Sânto ;dô.;
dos Lopes, Estedo do MarsnhSo. cria c5rpos d6 provimento €m comissâo ê
tunções g.atificâdâ§, de,ina o9 Íêlgêclivos stmbdoE ê ílra os vâto.€s do6
Êubsldio€ c.nê.po.ü€nrê6: âniàui míEênêrEras aos óÍgãos € eos seus dinlgân!â§
e dá oulras pÍovidências. rÊvogá à Lsi Muni,ipa, i. 03 d; 1r Ae &cro ae árJe
suas alteráçôe8 ô .[t oueás FrolHàEi6 .

RESOLVE

Àrt. to. Dê§gnar RÁIMUNOA SOUSA CARVALHO NASCrúENTO. poÍ1ádoíE dê
RG 0373€60420090 SSpr,MA ê CpF 433.151.35104 seNi(hrâ inâgrsntÊ do
quaúD sÍEtivo do mrnicípio. pe? oc!p6. o caEo de SECRFTÁR|A MúNtCtpAL
DE EDUCAÇAO do municÍpiods Sanb Anlôflio dos Lop.E-MA.

Ân. 2ó. A SêcrÊtiíã Muntctp, de EducáÇtu soÍá OiCênadcÍâ dê Delp€iâs .b
Fundo Municipôl de Manut€nçâo ê Desênvolvlmênto ds Educáção Bástcâ c de
VêldrzsÉo dos pÍoísstonâis oâ Educáção-FUNDE B.

,ArL 3"- EEta podada 6ntrÉíá êm vigor nâ dâtra do sus pubticâção, íEvogâdaô asÍ,bposi(ies am contÊêÍio.

GAAINEÍE DOPREFEITO MTINICIPÀI OE SiANTO AÀIÍôNIÔ OOA LôPES.M^,
M de JàrciÍo de2ô21.

E Bâu.l LlÍnâ d. OtiyC.!

PORTAFÜA íII' OOq'2021- GPSAL

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE SAJ{TO AXIONIO DOS LO
Miràaháo. ío u6o dàs sribuiqôêr qu. thê coiê,e â L,€i O€âíi€a
Slnio ÁâióÍio ôg Lopês-lrA e ê Lêi Mlniclpat N. 02 d€ Zz dê

Esl
dom de

Janêiro dê 2017
quê -O,3póe 

s!ârE â Rc.roárxz.çáo Ad,ÍÍinisttetiva do Munjchic de Se,JtÀ Antónb
dos Lopê3, Êsrrdo oto Mâtàort'ào, cria cat,]oÉ.tê provifieoto êm c,mÉsào e
fithcõê3 gret tcâdâs, defrne os .etpeclitroE âl,/,hotos o ãra os yrrorBs do§
st.àsr?rbs êonEsE€úEe.náq aÍrrôrrl corT,IEÉrrÉ,ás ao9 d,r![tos á aos s€us dirrêÍ,les
..1à oúus ptoyHánr*r6, tavqa a L.í úrnici»t oõ 03 * u * Ago§lt, *-mtO "suâs árlbíáÇó6s 6 dá outrss E !!üáÍEiss ,

RESOLVE

Â/L ío. Nooâar MARIA L|MA OA STLVA N€RES. ponrdora d€ RG
000035483095-3 SSP/MA 6 CpF OgO t6o.zo3,7s, p.ra ocupaí o csÍgo dê
SECRÊTÁRA MuNtctpat OE SAúDE E SÂNEAMENTO ao .,ii"ip" a" L.À
ÂÍnonio dos LCD€6/MÂ.

ÂrL 2. À S.cr.ráíiá Muntç pel dê s.údo 6 5€íê6mento será ordcnsdore de
O63pê3as d€5 dêmais conla! públicá6, s€nóo reGponeávê{ pels cê61áo s
MovlmeniâÉo d6B CoDtrE Bên áÍiz§ ds pr.íett rô Municipat de Sento ÂntAlio
dos lop€sllút CNpJ a.o 016.1|2.720Iú01_10 ê Fundo M,rnicipât d6 Saüdô ;
6.rEâm€.1E. CNPJ I Í 74S.3O9,0OO1-27.

AÍt 30. E3tâ POÍâÍi€.oíEâ|-â em úgor nâ oôta d4 6Ue publicaeo, revogâoâs a3
oEpo§tçoês eín @rÉrio.

GABINEIE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂN rÔ ANÍONIO OOS LOPES.MA.
01 de Fnêio do 2021.

Ehânuêl Limá dê O veirà

PORTARIA tl. 0í í 2021 - GPSÂL

Ô PREFEITO DO MUNICIPIO OE SÁN]O AÀTONIO OOS LOPES, EStAdO dO
MrÍânhão. no U30 dàs aÚlbulçOes que thê @ní€r€ s Ld OÍgánica do mlf,Ícipto c,ê
Santô Antônlo dos Lop.á-M ê r L€iMunrcrpüt it 02 dê 27 do Janerrô de 2Ot7
que 'D§aoe §.!tyê. Rêargenizeç,Ú aúniniin ti@ do Mtallh{lb de srnto aoônio
do§ Lopee, Eelodo do Merrntn5o, cÍie ca.gas cte pÍoyknenlo ên íYrnissào e
lunções üaliÍlcades, dalinê os rc§.pectiws Éil..,,botoê ê tixa os ,ator"" Joi
suà§/db§ .ErrE§FrcyÉ€ntasr atr/ôui cou,pêlercia3 âs ôtglios e Eos s6lrs d,riplÍâs
e .lá c,lt,€ê pÍovidénchs" têvoga e Le! tülncbât na 03 dê 1t do AgÉto dc iOlO e
6úâ§ arlêrEgalêÉ a ott .utEê povit é,,cLa,

ÀÍl 1c Noms6r AÉCiO RaMOS MOUFiA, po.tâdôr d. RG O13jZ32O20OO-1
SSP/MA c CoF 004.772.973-60. pârâ ocJpâÍ o câígo dê SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE TRÃNS|To. TRANSPORTES E MOBtLtóÀoE do munictpio d;
Sáhio Anrô.b dôâ Lôpê+irA.

Áít 3'. Ê9tô PoÍlâÍiâ cn!.âÉ êm vioôr na !!t. dâ suâ publcsÉo, revogâdâê ,s

PÍêÍ€itJrd Munlctpal d€ sento AnlDnlo .!ôs Lopa! ' MA. Âv ftsEid€nb veEê6. r!to. cênlÍo, srtrio Ânioírb dos Lcpes - MsrsnrÉo . cEpi €573Êooo

Drário oÍsár Erâtó1i.o do M,n,",oo - ,*.u*.ffnfioJffi8fr# n:L,...çáo - don@rb€.roniodo€ro*!.8.s@.o.
EdlÇào no 2021

N. pROa-



sarto Àtt!íto.1o'

ESTADO DO
PREFEITT]RA MI]MCIPAL DE SANTO ANTôÀTIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO »TNBT.I.

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no inciso III do artigo 25 da Lei
Federal no 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n." 292312-0002.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de

Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento jurídico
deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentiírios e financeiros;

AUTORIZO a conÍatação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa, PAX
ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.

34.150.966/0001 -27, paru Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, JOSUE BOM
DE FAIXA, para pÍestação dos serviços de apÍesentação artística (show) no Camaval 2024 no
Município de Santo Antônio dos LopesÀ{A, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal n" 8.666193, encaminhe-se, portanto, os

autos do supracitado processo administrativo para apreciação e deliberação da AUTORIDADE
SUPERIOR, para no júzo da conveniência, oportunidade e legalidade, caso entenda pela
regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratação diÍeta por
Inexigibilidade de Licitação e posterior auÍoizaçáo da despesa prevista, determinando o
respectivo empenhamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV,
do parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se a devida publicação do exhato
dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n' 00212024 e sua ratificação nos prazos previstos
em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio dos Lopes

MA, em 15 de janeiro de 2024.

i ri
rÜr" ;'- l'i* , i""*

MARIA LIA STLVAE SILVA
Secretríria Municipal de Planejamento e Adminishação

Port. N" 004/2021-GPSAL

AUTUAÇ

Ra3

ç

Áo
lf PRoc

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes,MA.



s.ttofrúr5d6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNPJ: 06.172.720l@01-10

TERMO DE RATIFICAçÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAç 
-AO 

n" OO2I2O21

-,iJÍUAÇÀO

O TUUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO tIIARANHÃO, AtrAVéS dA

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 292312-0002,
lnexigibilidade de Licitação n.o OO22024, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja, BANDA JOSUÉ BOM DE FAIXA para prestação dos serviços de apresentação artística
(show) no Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as informaçóes do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos

autos do pro@sso em epígrafe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 0022024, na contrataçáo da empresa PAX
ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 34.'Í50.966/0001-
27.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de

acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

Providencie-se a celebraçáo do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotaçáo própria do orçamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 16 DE JANEIRO OE2O24.

/*,['P*i"o"r"-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

cNPJ: 06.172.72010001-10
rblntôíb doí

AUTUAÇÀO I
.t

lt.
!

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 002,2024 lv. PROC

Se

Processo Administrativo No 2923'12-OOO2. lnexigibilidade de Licitação no o0212024. 1 . PAR

MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, ATTAVéS dA

secretaria Municipal de cultura de santo Antônio dos Lopes e empresa PAX

ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS LTDA, iNSCTitA NO CNPJ SOb O NO. 34.150.966/0001-

27.OBJETO: ContÍataçáo de profissional do setor aÍtístico, qual seja, BANDA JOSUE BOM DE

FAIXA para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no carnaval 2024 no

Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de

Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 12O.OOO,OO (Cento e vinte mil reais) 4'RECURSOS

ORÇAMENTÁRIOS. Órgáo 0S- Sec. Mun. De Cultura Unidade Orçamentária 05.01 - Sec'

mun. Oe Cultura Função í3 - Cultura Sub'Função 392 - Difulsão Cultural ProgÍama 0'138 -
Gestão da Politica de cultura Projeto Ativida de 2,026 - Realização de Festividades

culturais, carvaval e são Joao Glassificação Econômica 3.3.90.39.00 - outros Serv' de

Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1soooooooo - Recursos Não Vinculados de

lmpostos S.Base Legal: Art.25, inciso lll, combinado com o art.26, ambos da Lei Federal n.o

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 15t0112024 por Maria Lia da silva e silva - secretária Municipal de

Planejamento e Administraçáo.

Ratificação em 16t01t2024 por Emanuel Lima de oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de janeiro de 2024

/--r06*tO*"-
EIUAÍ{UEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal

Avenida Presidente Vargas, N" ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



,Diáriô ffi eial Eletrónic

honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art.49, §10 do
Decreto no 10.024/19.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a

aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço (art. 54, inciso X, do Decreto nç 7.89212013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçôes dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participalte a aplicação da penalidade (art. 60,

Parágrafo único, do Decreto n0 7.89212073).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao

órgão gerenciador qualquer das ocorrências preüstas
no art.20 do Decreto na 7.892/2013, dada a

necessidade de instauraçáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.
7. CONDIÇOES GERAIS
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como
os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessáo pública do
pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceÍtarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 11, §40 do Decreto n.7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata
foi lawada em 2 (duas) üas de igual teor, gue, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de dezembro de

2023.
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração
Port. Na 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador
LUCAS FERNANDES DE CARVALHO SOUSA

CNPJ. 20.048.236/0001-05
Representante: Lucas Fernandes de Carvalho Sousa

Empresa Beneficiaria
MARI.A LIMA DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no. 01 0/202 1-GP/SAL
Orgão Participante

o Edição n" lln024 Publlcaçâo:r'l§§lPlQq4

Processo Administrativo N0 292312-0002.
Inexigibilidade de Licitação na 00212024. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e

empresa PAX ENTRETENIMENTOS SHOWS E

EVENTOS LTDÁ, inscrita no CNPJ sob o na.
34.150.966/0001-27.OBJETO: Contratação de
profissional do setor artistico, qual seja, BANDA

JOSUE BOM DE FAIXA para prestaçáo dos serviços
de apresentâção artística (show) no Carnaval 2024 no
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (Cento e

ünte mil reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
Órgão 05- Sec. Mun. De Cultura Unidade
Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura Função
13 - Cultura Sub-Função 392 - Difulsão Cultural
Programa 0138 - Gestáo da Politica de Cultura
Projeto Atividade 2.026 - Realização de Festiúdades
Culturais, Carvaval e São Joao Classificação
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.
Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de lmpostos S.Base Legal:
Art. 25, inciso III, combinado com o art. 26, ambos da
Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçôes
postenores.
Autorizaçáo em 1510712024 por Maria Lia da Silva e
Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Administração.
Ratificação em 16loLl2o24 por Emanuel Lima de
OliveÍra- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de janeiro de 2024.

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal AUTU AÇAo
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO

00212024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 OO2I2O24

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

ESTADO DO MARÂNHÁO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Àntônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiÇões legais
pÍevistas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.ç 292372-0002,
lnexigibilidade de Licitação n.a 00212024, realizado
nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a

Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja, BANDA JOSUÉ BOM DE FAIXA para prestação

Código idenliÍicador:
82edeoc8dfe670fl 8d8a360c8453b6226ê833a1e3993bê99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326cêâ.bd3bf6ecec7957a654de0dâ2bâegde0027accdodc3

prcfeitura MuDicipal de SaEto AntoDio dos Lopes - MÁ" Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel LiIla dê Oliveira
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dos serviços de apresentação artística (show) no
Carnaval 2024 no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Juíüco,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epÍgrafe;
RXSOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação n0

00212024, na contrataçáo da empresa PAX
ENTRETENIMENTOS SHOWS E EVENTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o ns. 34.150.966/0001-27.
Essa ratrficação fundamenta-se no inciso III do art.

25 da Lei Federal n0 8.666/93 e, ainda, de acordo
com o artigo 26 do mesmo diploma legal.
Proúdencie-se a celebração do necessáúo contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento ügente, e pubiique-se o presente ato na

?.mprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificaçáo aqui proferida.
GABINETE DO PREFE]TO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 16 DE JANEIRO DE 2024.
EMANUEL LIMA DE OLMEIRA
Prefeito Municipal

Dirá,rio Oficidl'EleErínico Ediçâo'rf 11p024 '' i Publicaçãe 1fi101:t&24

TERMO DE RÂTIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO OO3I2OZ4

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçôes legais

vpreüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no
Processo Administrativo n.0 282312-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.e 00312024, realizado
nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a

Contratação de profissional do setor artístico, qual
seJa TONY GUERRA & FORRÓ SACODE, paTa
prestação dos serviços de apresentação artística
(show) no Carnaval 2024 to Município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Juídico,
documeDtos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitaçáo no

00312024, na contratação da empresa, GUERRA
EVENTOS E PRODUÇÔES ARTÍSTICAS LTDA
inscÍita no CNPJ sob o ns. 08.415.349/0001-04.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso lll do art. 25
da Lei Federal na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma lega1.

O Valor global desta contratação é de R$ 150.000,00
(Cento e cinquenta mil reais), que será pago
conforme dotação orçanentárÍa específica e

categoria econômica especihcada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 16 DEJANEIRO DE 2024.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Código idenflficôdorl
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO NO

00312024
Processo Administrativo Ne 282312-0001.
Inexigibilidade de Licitação ne 00312024. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
empresa GUERRA EVENTOS E PRODUÇOES
ARTISTICAS LTDA inscrita no CNPJ sob o no.
08.415.349/0001-04.OBJETO: Contratação de
profissional do setor artístico, qual seja, TONY
GURERRA & FORRÓ SACODE, para prestação dos
serviços de apresentação artística (show) no Carnaval
2024 no Município de Santo Antônio dos Lopes-MA,
de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 (Cento e

cinquenta mil reais).4.RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 05 - Sec. Mun. de Cultura
Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun. De Cultura
Funçáo 13 - Cultura Sub-Função 392- Difusão
Cultura Programa 0037 - Gestão da Política da
Administração Geral Projeto Atividade 2.028 - Manut.
E Func. Das Atividades Culturais Classificação
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc.
Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 1500000000 -
Recursos Náo Vinculados de Impostos 5.Base Legal:
Art. 25, inciso III, com.binado com o art. 26, ambos da
Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
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